
c0ríissÁo DE Ll\./r iA
Folha No

i:')'! :':r" I

i; ."-l-Í i : Lt".: 'l i.": .i ::.i,r .'

RECURSO(S)



JOSE RUFINO DA ott,nudo r" to'.",r,ro

SILVA digitalPorJosE Rt

N ETO:456ó9 I 63 NEro:4s66eró3320

320 ri;:i%'],ff"

pn[il[§ptmÀl

-?31
TLUSTRTSSTMO(À) SENHOR(À) PREGOETRO(À)
JI,ÀZEIRO Do NoRTE/CE

DÀ PREFEITI'RÀ MT'NICIPÀI. DE

mais elevados principios constltuclonais e

a decisão dessa dj-qna Comissão que decfarou

RECT'RSO ÀDMINISTRÀTIVO

Ref.: PREGÀO ELETRôNICo N" 2024.05.22.r

PROHOSPITÀT COMÉRCIO BOI.ÀNDÀ LTDÀ, INSCTiTA NO CNPJ SOb O N"

09.485.5'14/0Q07-11, com sede na Av. Capitão Hugo Bezerra, n" 181,
Barroso, Fortaleza,/CE, CEP n" 6A.862-130, neste ato por seu
representante 1ega1, vem, tempestivamente, à presença de Vossa
Senhoraa, a fim de interpor

RECI'RSO ADMINI STRÀTIVO

rmbuido dos
democrátlcos, con t ra
HÀBILITADA E VENCEDORÀ a empresa DISTRIBUIDORÀ DE MEDICÀMENTOS CEDRO

LTDA

1. DÀ TEMPESTIVIDÀDE

O prazo para lnterpor o Recurso Àdministrativo como reza o

instrumento convocatório (subitem 15.21 , é de 03 (três) dias úteis
contados da declaraÇão de vencedor, por meio da plataforma BLL. Sendo,
assim, o prêsenl-e Recurso tempestivo, razão pelo qual o seu mérito
merece ser analisado.

2. DOS FÀTOS E DO MÉRITO

A empresa liciLante, ora Recorrente, participa do processo de
PREGÃO ELETRôNICO 2024.05.22.T, ObJCIiVANdO A AQUISIÇÀO DE

ÀLIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESPECIÀL PÀRÂ ATENDER AS NECESSIDÀDES DA

SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUÀZEIRO DO NORTE/CE.

À empresâ Recorrente, no decorrer do procedimento
llcitatório, vlsualizou que a habilitaÇão da empresa DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - ME se deu de forma desacertada, Lendo em

vista que iI a Recorrida descumpriu o Edital, no tocante ao subj-tem
12, alinea "q", do Edital, e, ii) a Recorrida se declarou como

ME no presente certame. conforme as razÕes abaixo descrj-tas:

capirão Hugô Bezêrra, n" 1€1 - Barroso - Fortaie2a/CE - cEP: 60862-r3O - cNPJ: 0 9 , 4 I 5 , 5 1 4 / 0 0 0 I - ? l
06.310.415-7 - Eonê: (35) 3452.3100 ErlraI .luãzêiro: (BB) 35?1.lt5r llcltacdo"aprohospiLal,com,br
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Microempresa - ME, todavia a sua receita bruta
e 2423 ultrapassa os valores delimitados na
723 /20A6 .

anual
Lei

refeLenLe a 2A22
Complementar n"

Diant.e disso, verifica-se que a declsão de decfarar vencedora
a empresa Recorrida não se deu de forma adequada, como será explanado
abaixo,

2.1. DO DESCUMPRIMENTO DO SUBITEII 12, q DO EDITÀ! - DÀ QUÀIIFrCÀÇÃO
ECONôMICO- EINÀT.ICEIRÀ

Cumpre ressaltar, de inicio, que a empresa Recorrida
descumpriu o disposto no subitem 12, "q" do Edital/ tendo em vista que
não comprovou deter de capital social minimo de 10% (dez por cento)
do valor êstimado da licitação.

Destaca-se que a presente licaLaÇão é do tipo menor preÇo,
detendo somente de fote único, sendo o val-or estimado deste R§

3.654.870, 80 (três milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mi1,
oitocentos e setenta reais e oitenta centavos), conforme abaixo:

Íotâti 3.65{.870

5.2 . C valor máximo admitido para esta contralação é de R$ 3.651.870,80 (tr6s milhóes seiscefltos c

cinquenla 0 quttÍo mll oilocêntos e setênta reei3 e oilentâ centavos). Conside:ando os oÍçâmer"los

realizados. a metodologia de cálculc ulilizada para oblexção do valor de estimadc ,indáí'o foi a mádiâ arilTéli.:a

simpies dos valores apresentados nas pesqursas de preços Cos rtens da soluçáo. Realizcu-se análse cÍitica

dos preÇos coletadcs. venficando e rezoabriidade da afenção do prcço málic, ccm a desccnside'eção dos

preços jnexequiveis ou excessivemerle elevados,

€

Primej.ramente, vejamos o contido no subitem 12,
instrumento convocatório :

- QualificaÇão Econômico-financeila :

q do

(...)
q) ComprovaÇão de capital social minÍrno de 10%
(dez por cento) do valor estimado da
LicitaÇâo. À comprovaÇâo poderá ser feita
mediante a apresentaÇão de qual-quer documento
lega] que conste o valor do capital social da
empresa 1icitante; (grafo nos so )

De pronto, díante de cálculo simples, verifica-se que para
cumprimento do dísposto no subitem 12, "q" do Edítal, o capital minimo de
10t (dez por cento) do valor estimâdo da licitação, dêvêria sêr de R§

365.487,08 (trezentos e sessênta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e
sêtsê reais ê oito cêntavos).

IE:
Caprlão tluqo Bezerra, .'181 - BaÍiosc - Eôrcàleza/cÉ - cEPi 60862-?30 - CNPJ: 0 9 , 4 I 5 . 5 I 1 / 0 ,' c I r1

06.830.4r5 I Fo.e: (35) 3452.3100 trliã1 Juazêirô: (88) 35rr.J1s1 - liciLacàclpro)rospital.coÍ,br
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No caso em tel-a. importante trazer o capltal socfal
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDÀ - ME, conforme
apresen Lados na presente Iicitação:
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Diante do expoato / a êmprêsa DISTRIBUIDORÀ DE MEDÍCÀMENTOS CEDRO

LTDÀ - ME claramentê não comprovou a sua capacidade econômico-financêira,

Capi:áo Hugô Beze.ra, n" 181 - Bárroso - EoÍLa1e2à/CE - cEP: 60862-130 - cNPJ: 00,48-.5r4l0ccl /:
05.310.4rs-, - Fonê: (35) 3452.3r0C F11ra1 Juazêrro: (33) 15r1.3151 l1c1Lacao,ôp!oiospital com br

: t: r':r
t:::;::

:: ::: ::



JOSE RUFINO DA Âssinadode roÍmà disirat

SILVA poíJOSE RUFTNO 0A

N Ero:4566e I 63 3 3:Jl,i,'J,";lTi;' 
*''

20 l4:ls:31-03'00'

PfrüHm§P*Cr&â
tl.itilrl

havêndo o descurq>rimento quanto ao subitêm 12, "q" do instrumento
convocatório, posto apenas deter de capital social de R§ 300.000,00
(tlezentos mil reais), enquanto era necessário deter de no mínimo de R§

365,487,08 (trêzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e oitenLa ê
sete reais e oito centavos)

Assim, a decisâo que habilitou e declarou vencedora a empresa
Recorrfda no presente certame deve ser reformada.

2.2. Do NÃo ENQUÀDRÀ!'ENTo DÀ E!,tpREsÀ DrsrRrBUrDoRA DE MEDrcÀMENTos

CEDRO LTDA ME NÀ TEI COMPLEMENTÀR N" L23/2006

Outro ponto que merece aLenÇào, é que a empresa DISTRIBUIDORA
DE MEDICAI,IENTOS CEDRO LTDA - ME declara-se microempresa no presente
certame/ senão vel amos :

r TEÀPogtaÃo oÉ FEcLrR5os

F
ocorre que ao anafisar os Balanços PaLrimoniais dos exerclcios

de 2022 e 2023 apresentados pela Recorrida, verificou-se que a receita
bruta da empresa u.Itrapassa RS 7.000.000,00 (sete milhÔes de rais),
conforme abaixo:

Demonstraçâo do Resultado do Exercrcio

!: lr:.: : ! :' :l -

11 t2 2422

Demonstraçáo do Rcsultado do ExercíÇio
: ! ::-:i :::-:! :I:-''i'- ::::; --

r.:::rt s,rl :r,:irlr : ,l

Àv, capirào sugo gezerra, n" 181 - Bêr..s. Eôrtâiezâ/cE - cip: 60862 ll0 cNPJ: C9,48! 5rrl0ai:rL-r:
tE: 06.810.415 r'- rone: (85) 3452.1100 !'ilrai Juàze:rc (99) lal:.:i:l - ii.::aca.Gpro:Jsp:_:i.(ii,Í.b.
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Vejamos o disposto na Lei Complementar n" 723/20A6, no tocante

ao enquadramento das mlcroempresas e empresas de pequeno porte:

Art.3'- Para os efeir,os desta Lei CompLementar,
consideram-se mlcroempresas ou empresas de pequeno
porte, a sociedade empresária, a sociedade
simples, a empresa individual de responsabilidade
limitada e o empresário a que se refere o arL.966
da Lei no 10.406, de 10 de janelro de 2A02 (Código
Civil), devidamente regrstrados no Regr-stro de
Empresas Mercantis ou no Registro CiviL de Pessoas
Juridicas, conforme o caso, desde que:

Í - no caso da microempresa, aufila, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R§
360.000,00 (trezêntos e sessênta miL reais); e

II - no caso da empresa de pequeno portê, aufira
em cada ano-calêndário, rêceita bruta suPêrior a
RS 360.000,00 (trêzentos e sêssênta mil reais) e
igual ou inferior a R§ 4.800.000,00 (quatro milhões
e oitocentos mil rêais) . (grafo nosso)

Desta forma, tendo em vista que a empresa Recorridâ dêtém de
recêita bruta acima de R§ 7.000.000,00 (sete milhóes dê reais), a

mesma não deve ser considêrada microempresa ou tamPouco empresa de

Pêquêno Portê.

Cumpre salientar que ao se declarar enquadrada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a ficatantê assume a

responsabifidadê quanto às informaÇÕes apresentadas na l-icltaÇão,
devendo estas serem verídicas. tendo em vista que se posiciona como
part.icrpante em situaÇão privilegiada relativamente à outras
concorrentes, posto o tratamento jurídico diferenciado contido na Lei
CompLementar n" )-23 / 2Q06 .

É importante destacar tembén que a dêêlaraÇão é uma forma
objetiva e simplifícada de idêntifica! sê a êmprêsa encontra-sê dentro
dos limites çnre permitem o seu favorêcimênto e/ou tratamento
diferênciado. diantê do enquadlamento da mesma,

Vej amos ainda entendj-mento do
caso simllar ao aqui disposto:

Tribunal de Contas da Unrào em

A mera participaÇão de .Iicitante como ME ou
EPP, amparada por declaraÇão com conteúdo
falso, configura fraude à licitaÇão e enseja
a apflcaÇão das penalrdades da Iei, não sendo
necessário, para a configuraÇão do ilicito,
que a autora da fraude obtenha a vantagem
esperada. Àcórdão n. 71A2/2oll - Plenár1o -
Data da sessáo: 09/08/207'7; Relator: l,laf ton
Alencar Rodrlgues.

Àv. càpiEão ilugo Be2erra, n
tEi 05.630.4r5 r - fône: (35)

181 - Ba..osô - EôrtâLeza/cE - cEP: 60€62 ?30 cNPJ: 0 9 . 4 € 5 , s I 4 / 0 0 0 L - 'r 
1

l452.lr0c - Ertral Juãzelro. (33) ls71.li5r - ltcrracaol prc'rosp!:al.com.br
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Àssim, diante da declaração de enquadramento em microempresa
apresentada pela empresa, requer a inabilitaÇão da empresa Recorrida
no presente certame.

2.3. DÀ vrNcurÀÇÃo Ào EDrrÀ! DOS PRINCIPIOS IICITÀTORIOS

Sabe-se que o Edital é a 1êi interna da IicitaÇão, como ensina
o ilust.re doutrinador Hely Lopes Meireles:

A vincu.LaÇão ao editaf é principio bás 1c o
toda licitaÇâo. Nem se compreenderia que
Adminj.straÇão flxasse no edital a forma
modo de participaÇão dos licj.tantes e
decorrer do procedlmento ou na reaLazaÇào
ju.lgarnento se afastasse do estabelecido,
admitisse a documentaÇão e propostas
desacordo com o sollcitado. o edital é a

interna da licitaÇão, e, como taf, vincula
seus termos tanto os licitantes como
AdminlstraÇão que o expediu.

e

1ei
aos

a

A AdministraÇão encontra-se vrnculada aos termos do Edital,
não se pode delxar de atender exigêncras afi previstas.

No que concerne à vinculaÇão às cláusulas do edital, e o

julgamento objetivo que deve ser deferido aos ficitantes, estabelece
o art. 5" da Lei n' 14.L33/2027:

Art . 5' - Na aplicaÇão desta Lea, serào
observados os principios da legalídade, da
rmpessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da efrciência, do interesse
públrco, da probidade adm.r-nistrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparêncta,
da efrcácia, da seqregaÇão de funÇões, da
motivaÇão, da vinculaçáo ao edital, do
julgamento objetivo, da seguranÇa juridica, da
razoabilidade, da competltÍvidade, da
proporcionalidade, da celerldade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentáve1, ass.im como as disposiÇões do
Decreto-Lei n" 4.65'1 , de 4 de setembro de 1,942
(Lel de IntroduÇão às Normas do Direito
Brasileiro) . (grifo nos so )

empresa
cumpriu

No caso em te.La, resta claro que a decisão de habilftaÇAo da
Recorrida se deu de forma desacertadâ, posto que a mesma nào
com os requisitos dispostos no Editaf do certame.

Àssim, diante do exposto, requer-se a reconsideraçâo da
dec.rsão que declarou vencedora a empresâ Recorridâ, visto que nào
foram respeitados os principios dispostos na Lei ceral- de LicitaÇÕes
(Lei n" 14.133/20211 .

IE:
CàpiLàÔ HDgÔ BêzeTTâ, n"

06,!l:10,4?5-r - Fone (85)
181 Bãrrôso EorLãIeza/cE cE!. 60862 r:0 cNPJr 09.485,5'?1/0001-'/l
:452.3100 - Filial Juazer!o: 188) l571.lL5L - licirácacGp:ôh.spi.àL.om.b!
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3. DOS PEDIDOS

Isto posto, a Recorrente espera que as razões ora .invocadas
sejam detidas e criterj-osamente analisadas, para que seja reformulada
a decisão que HABILTTOU E DECLAROU VENCEDORA a empresa Recorrida no
presente certame, para, ao final, ser dado provimento ao Recurso,
diante das ilegalidades cometidas, para o fim de declarar a empresa
DISTRIBUIDOB,A DE MEDICÀÀIENTOS CEDRO I.TDÀ - ME, INÀBILITÀDÀ no PREGÀO

ELETRÔNICo N' 2024.A5 .22 .7, cumprindo com as regras tegais e

editaficias do referido.

Não sendo este o entendimento deste Pregoeiro (a) , requer-se,
que o presente Recurso seja encaminhado à autor.idade competente.

Nesses Termos,
Pede Deferimento.

ForLaleza/cE, 12 de junho de 2A24.

JOSE RUFINO DA SILVA AssinadodefoÍmadisital porrosE
RUFINO DA SILVA N ETO:456691633 20

N ETO:456691 63320 Dados:2024.06.1 2 14:36:00 -03'00'

PROHOSPITÀI COMERCIO HOLÀNDÀ LTDÀ

cNP., n' 09.485.57410001-71

tÊ:
caprLão Hrgo Beze!ra, n' l8l - Bàrrôsc - Eôrralezá/cE c5!: 60862-rl0 cNpJ: 09-48!.5r1l0001 r1

06.810.47s-l - rone: {Bs) 1452.3!0C - E11ral Juazer!o: (8S) 1571,:l:51 lr::Eôcaô!p..iosp::al.coh-br
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO OO NORTE/CE

tuegão Etetrêtnico no 2021.05.221

HOSPITALARES

procurador que

apresentar

RECURSO

Íace à decisão que inabilitou a recorÍente no âmbito do Pregão Eletrônico de no 2024.05.22.1,

pelas Íazões de fato e de direito que seÍào a seguir expostas:

I - DAS RAZOES DO RECURSO

t.í - DA DTGRESSÃO rÁnCl - aUSÊNC|A DE MOTTVAÇÃO E FUNDAMENTAçÀO

A ora Íeconente apresentou oferta na presenle licitação, tendo logrado

vencedora em alguns itens. No entanto, seu lance Íoi inabilitado durante o pregão eletrônico,

sob o aÍgumento de que não foi apresentada a prova de garantia da proposla, no montante

estipulado em 1% do valor estimado para a contÍatação, ainda que o ptazo parc apresentação

tenha sido de apenas 2 (duas) horas, e que esta recorrente tivesse se pronülcado a conigir

imediatamentê o engano, cumprindo plenamente todos os requisitos de habilitação. Como se

veÉ é impeÍiosa a refonna da decisão que inabilitou a ora recorrênte.

II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

A Lei no '14.133/202'l , que regulamentou o pregão eletrônico, assim dispõe

sobre a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação:

Ad 62 A habilitação é a fâse da licitação enr que se veriícá o conÍrnto de
rnformações e documentcs necessàíos e suficientes pãra denronstrar a capacidaCe do
Icitante de realzar o obleto da lrcrtaÇão dvrdrndo-seem

ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES OE PRODUTOS

LTDA, já qualifcada nos autos em epígrafe, poÍ intermédio de seu

a esta subscreve, por seu representante legal adiante assinado, vem

@eLfa

KENYADTANA f.'lffo::ilifii""^
GOMES D€ cãuri oe v.acoo
MACEDO LrMÁ!r60r&r7666

r-rr,ae,or eor a:zeee l""fif;_offi1'z
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Art ôrt Apósa enrregê dos docunentos i)are habrli;r\Çêo. náo se.a permi.la a

sLrbstiÍuiçâo or, a apresentâçào de no,/os documentos selvo em sede de diligência

paaa:

, complemenlação de iiformàçôes acerca dos docunrentos já

apresentados pelos licitantes e Cesde que neaessir a para apurar Íatos exrstentL-s â

época da abertura do cerlame

Ademais, âssim dispoe o edital do refendo pÍegâo eletrônico, acerca da

apresentaçáo dos documenlos de habrlitação exigidossl

I jLrridica:

ll - lécnrca

lLl - frscal, soc ai e tr.rbalhista

lV - ecoÍtomrco-lnancerra.

'2-. Cs. iala'ie's' vefi:Pco,iesi dc,erâ ôo eítarrnirar â^etrÍ !r.ijsvrÉnleÍ|'r'mÊ: da S-('€nJ aa

Eolsace LErl4acs do Eíisl..0 srtD elelÍônEo nnpr/bllcomprls com.eÍn íüÍnalo ii.-Q'la craor!mertiscr
'arilaíâo e x8idos nesle Edrtii. !Ér lollcit çto do pragoairo. e.í ie€ óo s src r r elÉlró.rco r. píâro d.
2 (clu.r) hônt. prae$o seí porageCc po: ,iruel p€,loir na! sr:raçaês e e..ú,c n. \'!: 4^ zt1 2, aà

lsrJcác tlomalrla SÉGES'ME U'73 ,!:0Ceselemt{o Je 2t?2

Observa-se que o referido artigo da lnstrução Normatjva SEGES/ME n'
73, mencionada pelo própro edital. prcvô justamcnte as ocasiôcs em que o prazo poderá ser

prorrogado:

§ 2" O edital de licitaÇão deverá estabe ecer píazo de. no ninimo, duas
horas, prorÍogável por igual periodo, conlado da soliotação do agente de coírl.alaçáo
ou da comissão de contratação, quando o substituiÍ, no sislema, para envio da
proposta e, se nêcessário, dos documênlos complementafes adequada ao ú tinto
lance oÍertado

§ 3r A píorrogãçáo de q!ê kalâ o § 2ô, podêrá ocorrer nas seguintes
siluaçóes

I ' por solicitação do licitante, mediante iustiíicativa acerta pelo agenle de
conkataçào oo pela comissâo de conlrataçâo, quando o subst,luir, ou

ll dc oÍicio. o critôrio do agcntc dc contratoçáo ou da comissão dc
contratação, quando o substituir, quando constatado que o prazo eslabelecrdo não é
sLrícrenle parâ o ênvio dos documenlos exrgrdos no edital para a veÍficação de
confoÍmidade de que tratã o capul.

Volvendo ao caso êm apreço, devido a um erro materia, a recorrente não

apresentou a prova de garantia da proposta junto aos outros documentos e, considerando o

prazo extremamente curto, não conseguiu corrigir o erro em tempo hábil. Ainda assim, foi íeita

KENYADTANA ffijlitiifg',1?â1*'
GOMES DE MACEDO MAcEDo UMAír60r837666

LIMA:O l60 lg37666 Dà'l'o<2024 06'r2 r&nr:30
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uma nova tentativa, momento em que se deparou com sua desclassiÍicação e subsequente

suspensão da sessão. Notâ-se que neste caso havia ampla disponibilidade para a prorrogação

do prazo de juntada, tendo em vista que a sessão foi suspensa e retornou apenas no dia

seguinte.

ConÍorme previsto em edital, a recoÍrente imediatamente se prontificou a

sanar o erro material, a fim de evitar uma decisão contrária aos interesses da própria

administração Íundada em um íormalismo excessivo. Portanto, evidente que trata-se de

concorrente que atendeu plenamente a todos os requisitos do edital, que em momento algum

proibiu especificamente a coÍreção de erros materiais em documentos.

Ainda, cabe salientar que a inabilitação ante a exigência da apÍesentação

de prova de garantia da proposta, ainda que a ÍeÍerida empresa tenha se disponibilizado a

apresentá-la na forma exigida pelo edital, revela uma restrição indevida da competitividade.

Frusúa-se, assim, uma das finalidades da licitação, que é â busca pela melhor proposta,

gerando prejuÍzo ao erário, que contratârá os serviços por preços mais elevados.

Portanto, é dever desta AdministÍação Pública, norteada pelos princÍpios da

competitividade ou ampliação da disputa, que se relaciona com às cláusulas assecuratórias da

igualdade de condiçóes a todos os concorrentes, em busca da seleção da proposta mais

vantajosa, habilitar a oferta desta recorrenle, que possui toda a documentação necessáÍia à

habilitação, bem como apresentou proposta mais vantajosa à Administração Pública.

III - DO PEDIDO

Diante exposto, demonstrado o pleno atendimento ao edital, requeÍ-se o

recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo, acolhendo os aÍgumentos

expendidos para refonnar a decisão que inabilitou a oÍa peticionantê, habilitando-â, por

conseguinte de modo a permitir quê a pendência seja sanada, dando-se regular

prosseguimento ao certame.

Em última ratio, requeÍ, quando do julgamento do pÍesente recurso, que

seja observado o dever de exposição dos motivos e fundamento da decisão, conforme disposto

nos artigos 2o e 50 da Lei no 9.784/99, sob pena de nulidade.

( f7t' eilfm

KENYA DIANA
GOMES DE
MACEDO
LlMAr0l 601837666

digrtalpor XENYA D|ÀNA
GOMES DE MACEOO

LIMA:01601637666
Dados: 2024.06.1 2
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Nesses termos,
pede deferimento.
Juazeiro do Norte/CE, 12 de Junho de 2024

ELFA MEDICAMENTOS S,A.

KENYA DIANA
GOMES DE

MACEDO
LIMA:01 601837666

Arsinado de Íoíma digital
por KENYA DIANA
GOMES DE MACEDO
LIMA:01601837666

Dados: 2024.06.12
l8!l:56 -03'00'
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA. ME

DISv4TC

rxcrr,nxrÍssrMo(A) sENrroR(A) pREGoErRo(A) DA pREFETRURA

MUNICIPAL DE JUÀZEIRO DO NORTE/Cf,

pnrcÃo rr,rrnôNrco x" zozl.os.zz.r.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, já qualificada,
vem apresentar, tempestivamente, suas CONTRARRAZÔES AO RECURSO
ADMINISTRÂTIVO interposto por ART MEDICA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no Pregão

Eletrônico em tela, pelos fatos e mediante as razões de direito expostas a seguir,
requerendo a manutenção integral da decisão recorrida, bem como o seguimento das

razões abaixo.

I - SÍNTESE DO RECURSO

A Recorrente alega, em apertada síntese, que, não foi apresentada prova de
garantiâ da proposta por conta do prazo para envio que foi de apenas 2 (horas) e que se

prontifrcou a corrigü imediatamente o engano, sendo penalizada pelo excesso de

formalismo.

Importante ressaltar que, nos procedimentos licitatórios é comum o
inconformismo daqueles que sucumbem no curso do processo de escolha da melhor
proposta para a Administração Pública.

Conforme se denota das razões recursais, se trata de mera insatisfação do
recoÍente com o resultado do ceÍame, visto que não aponta qualquer ilegalidade que

veúa comprometer a credib'ilidade do resultado.

Contudo, em que pese a indignação da empresa Recorrente, o Íecurso não merece
prosperar pelas razões a seguir apresentadas.

II -DAS CONTRARRAZÔES

II. A. DA APRESENTAÇÃO DE GARANTIA DA PROPOSTA DA
RECORRENTE E DO PRAZO DE ENVIO.

Inicialrnente, algumas considerações sobre o procedimento licitatório em tela
devem ser destacadas.

rr,,-r S.r.) josr. \'72U Cc.!.) CêCr.r 1: t\,/i .1,: i)-1t. ati'lírl.lÍri'ilrÍ,,rl,r r-i- i(rír:l.li1,l-.i r l:
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - ME

Quanto ao objeto, frata-se de Áquisiçõo de alimentação e nulrição especial para
atender as necessídades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme an*os, partes integrantes desíe Edilal.

A Recorrente sustenta que devido a um erro material esta não apÍesentou a prova

de garantia da proposta junto aos outros documentos considerando o prazo extremamente
curto concedido pelo pregoeiro, bem como seu formalismo excessivo.

Conhrdo, sern razão.

Como se sabe, inicialrnente a Recorrente fora notificada a apresentar "proposta de
preços Íinais (adequada) acompanhada da prova de garantia da proposta e documentos de

habilitação no prazo de 2 (duas) horas:

06/06/2024 10:07:05 MENSÁGEM PREGOEIRO P14R 4

P1RTICIPÁNÍE 008: Requisitamos oo licitante ÁRT MEDICI COMERCIO
E REPRESENTÁÇÕES DE PRODUTOS HOSPITÁLARES LTDA, qUE

encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) hot as, exclusivamenle por meio do
Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrôníco
"bllcompras,com", a sua PROPOSTÁ DE PREÇOS FINÁIS (ÁDEOUÁDÁ)
acompanhada da PROVÁ DE GARÁNTIÁ DÁ PROPOSTÁ e DOCUMENTOS
DE HABTLTTAÇÃO.

Como pode ser observado em letra garrafais se frisa a necessidade de apresentaÍ
prova de garantia da proposta. Contudo, não conseguindo atender à solicitação em pÍazo
inicial a recorrente solicita dilação de prazo, no qual, prontamente lhe é concedida.

06/06/2024 12:00:20 MENSÁGEM PREGOEIRO Medionte .t
solicitaçào de pronogação do prazo para o aheiaçào dos documentos

exigidos no edital, Jica eoncedido a empresa arremataite, o prazo
impronogável de 2 (duas) horas, conladas a partir do ténnino do prozo
inicialmente concedido (12:07 horas). Nesse caso, o térthino do novo prazo
dar-se-à alé ü 14:07 horas.

O d. pregoeiro informa que após esta segunda prorrogação não lhe seria concedida
outra, este imbuido pelos princípios da economia e do formalismo moderado, ainda
concedeu a recorrente mais l0 (dez) minutos, por esta alegaÍ não ter conseguido anexar

os documentos devido o sistema haver fechado.

06/06/2024 14:22:12 MENSAGEM PREGOEIRO PARÁ
PARTICIPÁNTE 008: Prezondo pelo principio da economiae peloformalísmo
moderado e tendo em vtsta que a ehpresa ota ademolante iníciou a anexação
dos seus documentos antes do prazo do lérmino do mesmo, Será concedido o
prazo de nais I0 (dez) miúutos paru que se concluo o envio de tais documerltos

Após duas pronogações de pÍazo a recolrente enviou sua proposta e documentos
de habilitagão, mas sem a garantia financeira da proposta, prevista no item 1L2 do Edital
de Licitação.

06/06/2024t6:00:38 DESCLASSTFICAÇÃO DE ?ÁRTICI.ANTE
PREGOEIRO ART MEDIC+ COMERCIO E REPRESENTAÇÓES

DE PRODWOS HOSPITALÁRES LTDA desclassiJicodo. Motito: Por nào ter
aneÍado juhlo a plotolorua eleiônica d gorailia li^anceira da proposta,

DIJvI'tC
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA . ME,DI14TC

previstd no item I 1.2 do Edital de Licitação e Arl. 58, da Lei 14.133/21. Vo.le

ressohar que o participanle solicitou dilação de prazo, o condutor concedeu

mais 2 (duas) horos pora envio de prcposlo de preços Jinal, garantto e
d.ocuúentos de habilitação, após Jindo tal prazo o pregoeiro dindd concede,t

mais 10 (dez) minutos pora conclusão da anetação de alguns documentos que

laltara.

Visto que a Recorrente declara ciência e cumprimento de todos os requisitos de

habititação e que é responsável por sua omissão, isto é, por não apÍesentar prova de
garantia da proposta e que o d. pregoeiro lhe concedeu dilação de prazo por duas vezes,

e mesmo assim a mesma não observou as exrgências do edital, não restou outra opção a

não ser desclassificá-la e convocar a licitante subsequente.

Sobre o tema, o Edital dispõe da seguinte forma,

IL2 - Jwrtamenle com o proposlo de preços o licitante deverá aprcsenlar a

prova de garanlia da proposta, no nontanle estipulado em loÁ (un por cenlo),
do valor eslirnddo para a cohÍotação, ,tos lerhos do Artigo 58 do Lei Federal
n" 14.13312021.

E ainda,

19.12. O descunprinento de prazos estabelecidos nesle Edital e/ou pelo
pregoeiro, ou ainda o não atendimento às solicitações/conwcações, ensejoni
D ES C I,/ISSI F ICAÇÃO ou ] NAB T LITÁ ÇÃ O.

Portado, mormente em razào da redação do art. 3", caput, da Lei n". 8.666/93, o
qual preconiza que deve ser observada a vinculagão dos atos adminishativos realizados

no certame à determinações do instrumento convocatório, a empresa deve se manter

excluída do presente certame. Senão, vejamos:

"Arl. 3' A licilaÇão destina-se a garanlir a observáncia do principio
constituciohal da Lsonomio, a seleçõo da propostd mais vantajoso para a
admifiisÍação e a promoção do desenvolvimenlo ,tdcionol suslenlável e será
processada e julgada em eslrila conÍorfiidade con os princípios bàsicot; da
legalidode, da impessoalidade, da , oralidode, do igudldade, dd publicidade,
dd ptobidade adhlit isltdtiva, da víhculdção ao ínstrumento convocatótío, do
julgadento objerivo e dos que lhes são correlalos."

Com efeito, t€ndo em vista que a licitante não obedeceu aos critérios estabelecidos no
Edital, a decisão administrativa observou incontestavelmente, o princípio do julgamento

objetivo, além do art. 3', caput, os seguintes dispositivos da Lei n".8.666193:

"Art. 41. A AdministtoÇão não pode descumprir os normos e condições do
edital, ao qual se acha estritamente vindtlada.

t...1

Art. 43. À licitação será proc*sada e julgada com obteflôncid dos seguihles
procedimentos:

t...1

Iorr3 í05tll5ô.1 1.Jii7-1,r9,2rLrll.i)12 ílr:.gnr1 'r.iii3 L-.ii .,,ê,,rr.i,.i),r1,..,.::,iir
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V - julgar enio e clossificação das propostas de acordo com os ctitérios de

dvoltação constantes do edital:

t...1

Arl 44. No julgamento das propostds, a Comissão levará em consíderação os

citéios objetivos defnidos no edilal ou conúre, os quais nào devem

corridiar os nor os e princípios estabelecidos por esta Lei-

§ 1'É vedada a utilização de qualquer elemento, cilério ou íalor sigiloso,
secrcto, subjetiro ou reservado que possa ainda que indirelqmehte elidit o
pincípio da ígualdade entre os licitantes.

t...1

Árt. 45, O julgamenlo dqs proposlas setá objetivo, devendo o Comissào de

licitação ou o respons'ivel pelo conyite lealízá-lo em coníormidade com os

tipos de licilação, os ciléios previomenle eslabelecidos ko alo convocalóio
e de acordo com os falores excltlÍivamente nele rekridos, de moneiro a

possibilitar sua aíerição pelos licitantes e pelos órgãos de controle."

A Administração não pode criar criténo de julgamento não inserido no
instrumento convocatóío ou deixfi de seguir os que já estão ali definidos, pois estaria

malferindo o princípio do julgamento objetivo, vez que o "edital não pode transferir para

a Comissão a definição dos critérios de julgamentos; estes devem estar previamente

explicitados no edital, sob pena de entregar-se à subjetividade da Comissão o julgamento

das propostas" (PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e

contratações da administração pública, 2007, p. 539).

Estipulados os critérios e exigências a serem obedecidos pelos licitantes, a

Administração Pública deve-lhes estrita observância, não sendo cabível evadir-se das

regas que ela própria determinou e às quais aderiram os licitantes.

Como se vê, apenas por uma simples leituÍa do Edital e seus anexos, a

insubsistente tese desenvolvida pela Recorrente em seu recurso é natimoÍta!

Entretanto, a Recorrente, com o clÍrÍo intuito de tumultuar e prejudicar o
andamento do certame, apresenta recurso infi.rndado, ensejando um julgamento

desconsiderador dos princípios basilares que regem os procedimentos licitatórios, e com
intuito de apenas protelar o andamento do certame, pois os fatos ora narrados pela mesma

não condizem com a verdade.

No momento da verificação da documentação da Recorrente, a desenvoltura do
pregoeiro e as atitudes por ele tomadas não poderiam ser mais adequadas. Este, depois de

conceder várias oportunidades a Reconente, considerou-a desclassificada por não

apreseDtar garantia financeira da proposta, prevista no item 11.2. do Edital, em perfeita
harmonia com os princípios da Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do julgamento

objetivo, da Razoabilidade, da Isonomia e da Legalidade.

III - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, tendo em vista serem inócuos os argumentos lançados pela

Recorente, que nada mais demonstram do que simples e infundado inconformismo,

li(in Sêo losÀ r.l: /rô ceflrl C.iiro L:ilrnr),lr i.leirí:r i:hl't3 4 )1.. 1)irL,.'li'lf.;
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\ DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS CEDRO LTDA. ME

DISI4TC

pugna-se pela improcedência do recurso, tendo em vista os fimdamentos de fato e direito
acima expostos.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Cedro (CE),
FRANCISCO AFONSO
PINHEIRO TORRES

JUNIOR:92260861334
FRÂNCISCO AFONSO PINHEIRO TORRES JLNIOR

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA
CNPJ: 04.230.084/0001{0 - CGF: 06.307.396-0

17 de junho de 2024.

tuínado dê ,om dlgital por FFÁNOÍO 
^FONSOPINSE|RO TORÂES lUNIOR9:2603ór334

Dldoi 20I..06.1 7 093921 {!t0'

llr r S,r:, rrs.. N' iilj Cejrir) Ci::Ío - !.:!r4r.1,r Cea.3 CÊfi {..r.iill-.Lx'il i'il',, r.i r.'ít ir,i.1 ii.ril.i:ir:i l,ii',,ii:- Í,

lor.r'(0Íl) ll5,l4,r:!7.irer21ilô,1i12,1Í1lr!1Ii7i-lr?{iâ Í:-rrr, . rr }r-i.r i)riI), r-.r.rl)r



ffir*El

:.,-lli ii;l

dlí,.fl

JULGAMENTO DO RECURSO



',::iliairit

MODALIDADE

2024.05.22.1

LICITATORIA: PREGÃO ELETRÔNICO N'

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n' 2024.05.22.1.

Modalidade Pregão Eletrônico, Município de Juazeiro do Norte, cujo obj eto consiste

na aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE.
NÃo ENVIO DA CoMPRovAÇÃo DE
GARANTIA JUNTAMENTE COM A
PROPOSTA DE PREÇOS. PRAZO
PRORROGADO PELO CONDUTOR.

I. RESUMO DO RECT]RSO

-l'r'ata-sc de rcculso moviclo por ART MEDICA COMERCIO E

REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua discordância

quanto à sua desclassificação por não apresentação da prova de garantia da proposta,

no montante estipulado em 1olo do valor estimado para a contratação, por segundo a

mesma, ter ocorrido de forma equivocada.

4-
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dessa forma,

documentação.

Pede, consequentemente, que seja retroagido o processo para que,

a mesma possa sanar a irregularidade e apresentar a relerida

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado, tendo a vencedora

do certame protocolado suas razões de defesa, porém intempestivamente.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As razões recursais ora apreciadas loram protocoladas em atenção

ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto no art. 165

da Lei de n. 14.133/2021.

3. DO MERITO

3.I _ DA NÃO APRESENTAÇÃO !A GARANTIA DE PROPOSTA _ PRAZO

PRORROGADO PELO AGENTE DE CONTRATAÇAO - ATENDIMENTO AO

EDITAL _ IMPROCEDÊNCIA:

Alega o recorrente sua desclassificação no certame ocorreu de

forma arbitrária, uma vez que a mesma não teve tempo hábil para apresentar a

garantia de proposta exigida no Edital, e que o condutor do processo não teria

prorrogado o prazo após a sua solicitação, o que não condiz com a realidade fática,

pelos fatos a seguir:

Ao findar a sessão de disputa de preços, a recorrida fora convocada

pelo condutor do processo a apresentar a sua proposta de preços juntamente com a

garantia de propostas, exatamente às 10:07:05, com o prazo de 02 (Duas) horas

r[-
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para essa anexação, conforme edital convocatório, vejamos as mensagens emitidas

na plataforma:

Note-se que o recorrente deu ciência da convocação e reiterou o

envio posterior. Dessa forma, teria este o ptazo para envio dos documentos até as

I2:07:05.

Às 11:41:52 o recorrente solicitou ao Agente de Contratação a

dilatação do prazo para envio dos documentos, o que foi prontamente atendido pelo

condutor do processo, que prorrogou o prazo de envio por mais 02 (Duas) horas,

estabelecendo o novo prazo até as 14:07:00, vejamos:

"&§ :1,;,,, -,it:ra:u.liJ r:: ,,.: i I ir, I :,,1 ri ' | ,::. t
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As l4:22:12 o recorrente solicitou novamente a dilação do prazo,

que no caso já ultrapassaria mais que o dobro do prazo legal previsto em Edital e

que fora concedido aos outros participantes. )\s 14:22, como informado

anteriormente, o Agente de Contratação ainda concedeu mais l0 (dez) minutos de

tolerância para que o mesmo encerrasse a anexação dos documentos, sem sucesso.

Apenas às 16:00:38, praticamente no fim do expediente, que o

condutor efetuou a desclassificação da recorrente, por não envio da documentação

exigida em Edital, dando continuidade regular à sessão:
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Por todo o arcabouço fático exposto resta claro que descabida é a

alegação do recorrente de que não fora lhe concedido pelo Agente de Contratação

prazo suficiente para apresentação dos documentos requisitados, tendo o condutor

de processo procurado de todas as formas aproveitar a proposta mais vantajosa a esta

Municipalidade.

Ocorre que, deter a proposta mais vantajosa à administração na

sessão não é o único fator preponderante para a classificação no Certame. Além

deste, existem outros requisitos e exigências legais a serem cumpridas pelo licitante

interessado, dentre eles, os de habilitação, amostras, ou provas de conceito etc.

No caso em tela, a exigência de Garantia da Proposta não foi

cumprida pelo reconente, mesmo tendo o Condutor permanecido o dia inteiro com a

sessão aberta aguardando a conclusão do envio.

4=



Estaria, pois, o Agente de Contratação do Municipio, privilegiando

e favorecendo indevidamente o recorrente em detrimento dos demais participante do

Certame, se não procedesse com a sua desclassificação mesmo tendo aguardado a

sessão inteira pelo envio dos documentos.

Portanto, não há o que se falar em cerceamento de prazo ao

impetrante, uma vez que todas as oportunidades cabíveis foram oferecidas pelo

Agente de Contratação desta Municipalidade durante a sessào.

4. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, coúece-se do Recurso para no mérito

negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão do Agente de Contratação

Município de Juazeiro do Norte que DESCLASSIFICOU à recorrente, devendo o

procedimento licitatório ter seguimento regular.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido

Juazeiro do Norte, 19 de juúo de 2024

atheus Nunes Araúj o
or de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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MODALIDADE

2024.05.22.1

LICITATÓRIA: PREGÁO ELETRÔNICO N'

JULGÂMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n" 2024.05.22.1,

Modalidade Pregão Eletrônico, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto consiste

na aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

CLASSIFICAÇÁO DA
CAPITAL SOCIAL
ENQUADRÂMENTO ME.

RECORRIDA.
MÍNIMo.

I. RESUMO DO RECI.JRSO

'l'rata-sc tlc reculso nrovirlo por PROHOSPITAL COMÉRCIO

HOLANDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão

reside em sua discordância quanto à classificação da recorrida, por segundo a

mesma, não ter comprovado deter o capital social mínimo de 10"/, (dez por cento)

do valor estimado da licitação bem como por entender que a mesma não deveria ser

enquadrada como microempresa.

Pede, consequentemente, que seja INABILITADA a recorrida,

com a posterior convocação dos licitantes remanescentes.
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Prazo de contrarrazões devidamente ofertado, tendo a vencedora

do certame protocolado suas razões de defesa, porém intempestivamente.

2, DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em atenção

ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto no art. 165

da Lei de n. 14.13312021.

3. DO MERITO

3.I _ DO CAPITAL SOCIAL MINIMO DE 1O % _ CALCULO SOBRE O VALOR

DA CONTRATACÃO _ JULGAMENTO CONFORME A LEI

IMPROCEDÊNCIA:

Alega o recorrente que a arematante não dispões de Capital social

mínimo suficiente para sua habilitação, uma vez que o valor total da licitação excede

o valor apresentado pela recorrida.

Ocorre que, a lei 14.133 de 21 de abril de 2021, nova Lei de

Licitações e Contratos, em seu artigo 69, estabelece que nos casos em que o Edital

exigir na habilitação econômico-financeira, mais especificamente no que tange ao

Capital Social Mínimo, o percentual incidirá sobre o valor estimado da contratação,

e não da licitação, vejamos:

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cLrmprir
as obrigações decorrentes do futuro contrato, devertdo ser

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices
econômicos previstos no edital, devidamente justificados
no processo licitatório, e será restrita à apresentação da

seguinte documentação:

ãl
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§ 4'A Administração, nas compras para entrega futura e

na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no
edital a exigência de capital mínimo ou de patrimôrrio
líquido mínimo equivalente a até I0% klez por cento) tlo
valor eslimado da conlrutacão

Tal normativa legal decorre do fato de que em licitações de grande

vulto, em que possam ser divididas em vários lotes, o licitante fomecer apenas os

itens de um determinado lote e optar por participar da disputa apenas deste lote

precisará dispor de Capital Social apenas dos lotes dos quais ele tenha intenção

arrematar, sendo descabido e desproporcional exigir que o licitante detivesse capital

para o montante total da licitação.

No caso em tela, apesar do valor estimado da licitação estar

estabelecido em 3.654.870,80 (três milhões seiscentos e cinquenta e quatro mil

oitocentos e setenta reais e oitenta centavos), visto que. foi arrematada pelo

recorrido no montante de 2.998.994,10 (dois milhões novecentos e noventa e oito

mil novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos) . sendo esse o valor da Íutura

contratação

Portanto, o Capital Social da empresa arrematante, no montante de

300.000.00 (trezentos mil reais), é suÍ-rciente para atender ao Capital Social Mínimo

de l0% do valor eslimado do contratação, estado o Julgamento de Habilitação do

Agente de Contratação desta municipalidade respaldado na lei 14.133121, nova Lei

de Licitações e Contratos.

3.2 DO ENQUADRAMENTO DA EMPRESA RECORR]DA COMO

MICROEMPRESA JULGAMENTO OBJETIVO AUSENCIA DE

COMPETENCIA DO PREGOEIRO PARA DEFINIR O ENOUADRAMENTO DE

EMPRESA COMO ME _ IMPROCEDENCIA:

4K-
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As razões apresentadas buscam a inabilitação do licitante

arrematante pelos motivos acima expostos, considerando que o Agente de

Contratação deveria proceder com a inabilitação de empresa arrematente, pois a

mesma não deveria fazer jus aos beneficios da Lei ComplemenÍar 12312006.

Contudo, a análise da habilitação deve ser feita de forma objetiva,

devendo ser verificado pela a apresentação dos documentos exigidos em Edital, e se

estes atendem àquelas exigências, sendo vedado no curso desse procedimento que

seja determinada a inabilitação de uma empresa por fatos alheios ao processo e que

fujam da competência da Comissão de Contratação.

Trata-se, portanto, de uma segurança para o licitante e para o

interesse público, que determina à Administração que observe as regras por ela

própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.

Sobre o tema, tal orientação pode ser encontrada no Supremo

Tribunal Federal(STF), na (RMS 23640/DF) que tratou da questão em decisão assim

ementada:

EMENTA: RECURSO ORDINARIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA
PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM
ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO.
4 PRINC|PIOS DA VINCULAÇÃOAO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO
JULCAMENTO OBJETIVO. l. Se o licitante
apresenta sua proposta financeirâ sem assinatura ou
rubrica, resta caracterizâdâ, pela apócrifia, a

inexistência do docum€nto. 2. lmpõe-se, pelos
princípios da vinculação âo instrumeÍlto
convocatório e do julgamento objetivo, a

desclassificação do licitante que não observou
exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A
observância âo principio constitucional da
preponderância da proposta mâis vantajosa Pârâ o
Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas
válidas âprcsentadas pelos concorrentes, não
havendo como incluir na âvaliâção a ofertâ eivada
d€ nulidâde.



:ffi:
'i,rrf.:.r'!:ii

4, É inprescindíycl a assinatura ou rubrica do
licitante nâ sua propostâ financeira, sob pena de a

Administração não poder exigir-lhe o cumprimento
da obrigação a que se sujeitou.5.
N€gâdo provimento ao recurso.

Sobre o mesmo tema, decisões reforçam a posição do TCU, como

se constata nosumário dos acórdãos a seguir transcritos:

Acórdão 409112012 - Segundâ Câmara
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO. EXIGÊNCIA DE
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM
PERCENTUAL MíNIMO DE 50% PARA TODOS
OS ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE.
ACEITAÇÂO DE ATESTÂDOS DOS
VENCEDORES EM DESACORDO COM O
PRÓPRIO EDITAL. MALFERIMENTO DOS
PRlNCÍPIOSDA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
APLICAÇÃO DE MULTA. AOS
RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇOES. PEDIDO
DE REEXCAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA
DE PROVIMENTO. Acórdão 96612011
Primeira Câmara. REPRESEIITAÇÃO.
LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES
EM PREGÂO ELETRONlCO. CONTATAÇÁO DE
ALGUMAS FALIIAS RELACIONADAS A
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA
VINCULAÇÃO AO . INSTRUMENTO
CONVOCATORIO. PROCEDENCIA PARCI^L.
DETERMINAÇÃO.

Destarte, elucidamos ainda que a empresa arrematante apresentou

em seus documentos de habilitação, cadastro CNPJ, bem como demais documentos

que demonstram que a mesma se enquadra como microempresa, vejamos:

?)b t1
I
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REPUBLICÂ FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

c4.230.08.1,00C1-00
MAÍRIZ

coMPROVANTE 0E TNSCRTçAO E 0E SrrUAÇAO
CADASTRAT

: r_, -_ ._._:-

1â1?i20C0

OISIRIBUIOCRÂ DE TúEDI'AMENTOS I:EORO TIOÂ

OISTRIEUIO'JRA DE MEOIüÁMEIiTCS CEÚRO hrE

,t6-44'""^01 - llomáício Etêcôdist6 de n]f,d,came,tEs e drog3s de usD humsnç

Estaria, pois, o Agente de Contratação desta municipalidade,

extrapolando sua esfera de competência, se procedesse com a inabilitação da

empresa arrematante por este motivo, contrariando todo arcabouço documental

apresentado pela arrematante em seus documentos de habilitação.

Logo, conclui-se que a Administração Pública, no curso do

processo licitatório, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no

instrumento convocatório, não sendo tolerado o julgamento de habilitação arbitrário,

tendo em vista que as alegações da recorrente não possuem embasamento jurídico

que a sustente.

A lição de Ivan Barbosa Rigolin e Marco Tullio Bottino a respeito

do tema é esclarecedora:

Quer esse princípio dizer que o julgamento das

licitaçÕes, seja na fase de hâbilitâçilo - onde não

deixa de haver um julgamento pela Comissâo: o de

se â documentação apresentada preenchc as

exigências do edital - seja principalm€nte nâs

propostas, não pode comportar nenhum
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subjetivismo, nenhum personâlismo de membro da

Comissão, mas dcye ser rigorosâmente vinculado a

procedimentos cxpressosr impessoais e

absolutamente frios e isentos, previstos na lei e no

edital, como roteiros obrigatórios e estáveis. [...] Em

todas essâs fases, ou em qualquer outros atos,

prâticâdos pela Comissão, onde exista alguma

espécie de julgamento, de escolhâ, dc opção, e,

portanto, de onde resultem efeitos seletivos entre os

licitantes, em benefício de âlguns em detrimento de

outros, todos esses atos, essas escolhas, essas opções

não podem ser ditadas por gesto pessoal da

Comissão, nem por critérios vâriáveis a apontar

cadâ momento cm uma direção; julgamento objetivo

signiíica confrontar ou a documentação apreseIttadâ

com o rol de exigências do edital, e pelo confronto

habilitar apenas as que atendam, ou as propostas,

examinando-as sem parcialidade, mas com critérios

absolutâmente equânime, primciro em confronto

com as exigências do edital, depois em confronto

umâs com âs outrâs, de tudo isso elegendo as que

"aritmeticamentc", sem quâlquer possibilidade de

interpretação subjetiva da conformidade ou

desconformidade com as exigências do editâl,

aterdam objetivâmente âo que a Administraçâo

pediu.

E que a atribuição de fiscalizar se o faturamento da empresa excede

os limites para o enquadramento da mesma como m icroempresa não compete ao

pregoeiro, e sim aos órgãos responsáveis por emitir esta certificação. Ficando a

cargo do pregoeiro a análise da compatibilidade da documentação apresentada pela

empresa com o Edital convocatório.

.{
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Cabe informar que os documentos apresentados pela recorrida

demonstram que a empresa se enquadra como microempresa, assim, caso deixe de

ostentâr essa condição, tal fato somente ocorrerá quando do encerramento do atual

exercício Íinanceiro, no momento em que for verificada a receita bruta anual.

Ademais, conforme orienta a legislação vigente e a jurisprudência

pátria, havendo o futuro desenquadramento, não há impacto nos contratos

administrativos já tirmados, assim, caso ao fim do exercício financeiro a empresa

venha a ser desenquadrada da condição de ME, o contrato já tirmado com a

administração pública não será aletado.

4. DA CONCLUSAO.

Ante todo o acima exposto, conhece-se do Recurso para no mérito

negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão do Agente de Contratação

Município de Juazeiro do Norte que HABILITOU à recorrida, devendo o

procedimento licitatório ter seguimento regular.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido

Juazeiro do Norte, l9 de junho de 2024.

/ ,{,oltou.
atheus Nunes Araújo

rdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

r,: r' I .r.,i



'lrijíif.ii:,

ATA DA SESSAO

bP )^



w?{'lffiçr @t1\. ;: _.tl

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO OO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO -ADJUD|CAçÃO - paÉe I de 1

PREGÃo ELETRôNrco No 2oz4.os.2z.1
Processo Administralivo No 2024.05.22.'l

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIOUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicâção: 2410512024 13:31:23

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2910s1202415t42t02 ESCLARECIMENTO REOUERIDO SUPPLEMENT LABS LTDA (10.858.646/0001-68)
Prezado Pregoeiro(a), ao cadastraÍ nossa proposta no site do BLL percebemos que a configuração está por grupo, divergindo com o
que está no edilal. Solicitamos a ste ra amplia da concorrência e Ía e ssamos cadastíar nossa proposta
3í/05/2024 1í:53:2E REOU MENTO DE IMPUG NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

\,/ Segue tempestiva impugnação em anexo.
311051202414111129 ESCLARECIMENTO REQUERIDO PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (09.485.574/000'1-71 )

Boa tarde, o item 38 está bloqueado para mercado Público e Privado. O Íabricando deixou de produzir o item, assim tornado
impossível entregar o produto. Em anexo segue caÍta do fabricante informando sobre o ocoÍÍido. O item em questão será retirado do
processo?

051061202111t4O:5O CADASTRO DE PROPOSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME

051061202416104121 CADASTRO DE PROPOSTA PROHOSPITAL COI\,4ERClO HoLANDA LTDA

051061202416116154 RESPOSTADEESCLARECIMENTO PRÉGOEIRO
Prezados,

lnfoÍmamos que o edital do pregáo eletrônico ÍoielaboÍado coÍretamente e que a conliguração da disputa seÍá por lote, conforme
especiÍlcado no instrumento convocatório. A opção por lote Íoi escolhida para melhor atender às necessidades do objeto licitado,
peÍmitindo uma concorrência mais adequada e eficiente para o certame. Portanto, nâo haverá alteração na conÍiguraçáo do sistema
BLL, e a disputa continuará sendo por lote. Recomendamos que ajuste sua proposta de acordo com essa modalidade para paÉicipar
do pregão. Agradecemos pela compreensão e estamos à disposição paÍa quaisquer outras d!]vllqsgu escla! gllgl!9! !ggg!q!!9l
0510612024 16i22122 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Boa tarde,

Em relação ao item 38, informamos que, apesar da notitlcação de descontinuação de produção por parte do fabÍicante mencionado,
existem outras indústrias no mercâdo que ÍabÍicam e fornecem o item em questão. Portanto, não haverá retirada deste item do
processo licitatório. Agradecemos pela compÍeensão e estamos à disposição paÍa quaisquer outras dúvidas ou esclarecimentos
necessários.

Atenciosamenle,
05/06/2024 '19:50:04 CADASTRO DE PROPOSTA ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇ ES DE PRODUTOS

06/06/202i1 08:30:53 RESPOSTA DE IMPUGNA O PREGOEIRO
Não vislumbramos nenhuma ilegalidade quanto ao critério de julgamento adotado pelo Edital, calcado no menor preço por Lote,
muito menos restou evidenciado direcionamento de marca dos produtos, em harmonia ao ordenamento jurídico vigente, reslando-se
incólume o Instrumento Convocatório, indeÍerindo-se a impugnação formulada.
06/06/202409:00:s4 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
061061202409i01t12 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abeÍtura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnformamos que as 09 30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
051061202409t1'1t57 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se faz necessário o envio/anexaçáo do arqurvo digitalizado das propostâs iniciais, basta que sejam cadastradas na plataforma,
com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofeíado, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessáo pública,
0610612024O9t12tO5 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas Íinais, quando reiteramos a obseÍvância ao Editêl quanto ao prazo
de remessa via plataforma.

Gerâdo em: 25106/2024 1 4t42t4i 1de12
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oG10612024o9t12t46 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega dos documentos solicitados, dentro do pÍazo acima estabelecido, acanetará na
desclassificaÉo/inabilitação, sendo entáo convocâdo o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classiÍlcação. nos termos do item 10.8.
0610612024 09112i57 MENSÂGEÍri Pf,EGOETRO
lnformamos que, a desrstência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública, conforme disposto no Art. 18, §
40, da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 7312022 clc enlendimento do Tribunal de Contas da União - TCU , Acótdáo nô 2132.12021
06/06/202409:í3;í8 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de náo envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Édital, poderão ser considerados como DESÍDlA, e
remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com ABERTURA DE
PROCESSO AOMINISÍRATIVO, no sentido de ese am aplicadas Íveis san s administrativas
06/06/202409:í4:33 MENSAGEM PREGOE o

V/ Reiteramos que na Íormulação das propostas finais, o(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) observar que os valores ofertados,
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de reÍerência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em
atendimento ao qu€ estabeleceu o item 8,4 do Edital.
06/06/202409:í5:59 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compôem o(s)lote(s), não vindo
a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo ldo
Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da
proposta.
06/06/202409:í6:58 MENSAGEM PREGOEIRO
ReÍorçamos que, o(s) licitante(s) que vieÍ(em) a se tornar vencedor(es), ao Íormular(em) sua(s) proposta(s) linais pêra
encaminhamento via plataforma elelrônica, deveráo lambém inserir os valores unitários Íinais dos itens no campo indrcado na
Plataforma on-line "bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
06/06/202409:18:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das propostas iniciais, somente podenam ter sido encaminhados até a data e o horário estabelecidos para abertura desta
sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período.

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

0610612024 09i12i12 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao Íinal da sessâo d€ disputa, o(s) licitante(s) vencedo(es) envie(em) dentÍo do prazo dê estabelecido, após
convocação, por meio da platafoÍma, a(s) sua(s) proposta(s) final(is), bem como garantia de proposta e se necessário,
documentaÉo complementar, nos termos do item 10.6 do Edital.

06/06/202409:18:4í MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAIV TOOAS AS MENSAGENS ANÍERIORMENTE POSTADAS!

0610612024 O9t3OtO2 MENSAGEM PREGOEIRO

\-/ Nesse momento daremos início à sessão de dispula de preços
06/06/202409:30:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa soíe a todos.
06/06/202409:57:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitanles por Íavor, permaneçam on-line e atentos as convocaçóes, conÍorme rtem 9.4.2 do edital convocatório
06/06/202409:57:58 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a fase de negociação, conÍoÍme preceitua o item '10.2 do edital
oôloôl2o241oto6:.21 MENSÂGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessão de disputa e negociação de preços, por meio da oferta de lances. fora encerrada
06/06/202,110:09:08 MENSÂGEM PREGOEIRO
o participanre ART MEDIcA col\rERclo E REPRESENTAÇÓES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi convocado a
apresentar seus documentos de habilitaÉo alé 0610612024 12107

061061202412t0'ltOO MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÔES DE
PRODUTOS HOSPITALARÉS LTDA foi alteÊdo paâ 0610612024 14107

06lOGl2O24 14:.01t4'l MENSAGEM PREGOEIRO
o participante ART MEDIcA coMERCIO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA adicionou o arquivo
83c08de8 1 e4b4 1 479d604202c8825528,pdÍ aos documentos complementares.
0610612024'l4to5t45 MENSAGEM PREGOEIRO
o participante ART N4EDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA adicionou o aÍquivo
79a1adeb2e5d4'l b68132c6709d731bce.zip aos documentos complementares.

Gerado emr 2510612024 14:a2:40 2de12

06/06/202409:25:í6 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que todas as propostas iniciais Íoram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.
06/06/202409:25:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos inÍcio à sessão de disputa de pÍeços, através da oferta de lances.
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OGl06l2O24 14:.22:.57 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÓES DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi alterado parc 0610612024 14138
0610612024'14t24i56 MENSAGEM PREGOEIRO
o participante ART MEDIcA coMERclo E REPRESENTAÇÓES DE PRoDUToS HoSPITALARES LTDA adicionou o aÍquivo
e786bb6235364dagaab062e838d543ed.pdf aos documentos complementares.
O6lOGl2024 14i25128 MENSAGEM PREGOEIRO
O paÍticipante ART MEDICA COI\rERClO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA adicionou o arquivo
d28c462ce3fc40b89e0b98924sca37eb.zip aos documentos complementaÍes.
06/06/202416:03:45 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante do avançar do horário, informamos aos presentes que a sessão ÍicaÍá suspensa. Retomaremos os trabalhos junto a
plataforma eletrônica às 08:30hs do dia 07 de iunho de 2024.
06/06/2024í6:03:56 MENSAGEM PREGOEIRO
Sem mais para o momento, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje
07106120240At3'1t19 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia a todos.
071061202408i31:47 MENSAGEM PREGOEIRO
ConÍorme mensagens anteÍiormente postadas, daremos continuidade neste momento ao andamento das fases processuais do
prêsenle certame.
07lOGl2O24O8t33t24 MENSAGEM PREGOEIRO
Coníorme desclassiÍicação da empÍesa vencedora na fase disputa de preços pela ausência da garantia Íinanceira da proposta
elencada no item 11.2 do Edital.
071061202408:.34i46 MENSAGEM PREGOEIRO
Procederemos com a convocação da empresa remanescente
071061202408i36i37 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENÍOS CEDRO LTDA ME Íoi convocado a apresentar seus documentos de
habilitação até 0710612024 10t35
07 10612024 1O:.29:.Og MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entÍega dos documentos de habilitação do participante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME foi
alletado para O710612024 11i1O
071061202410146157 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA lvlE adicionou o arquivo
5dd89f58cecc4ad5a 1 33d561 2a7 edd52.zip aos documentos complementares.
07lOGl2O241Ot47t34 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME removeu o arquivo
5dd89Í58cecc4ad5a 1 33d561 2a7 edd52.zip dos documentos complêmentares.
071061202410t50:.29 MENSAGEM PRÉGOEIRO
o participante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA NIE âdrcionou o arquivo
6d4de4851af04d02962Íbb90e664beÍ0.zip aos documentos complementares.
071061202413to7to1 MENSAGEM PREGoEIRo
O julgamento da proposta de preços, da garantia Íinanceira e dos documentos de habilitaçáo já se encontra divulgado nas
informações específicas do lote.
071061202413to8t'19 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, avançaremos nesse momento para a Íase de manifestação de recuÍsos, conforme anteriormente informado,
071061202413t28to5 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que houve manifestação de recurso por parte de licitante, desta forma, comunicamos que as razões do recurso devem
ser inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência do direito, rêssalvando quê a plataforma eletrônica inicia a
contagem do prazo para apresentação das razões do recurso, a se iniciar exatamente do horário em que avança para lnterposição
de recursos. Lembramos que deverão ser observadas as disposições contidas no item '15 do Edital convocatório.
071061202413i28t44 MENSAGEM PREGOEIRO
lníormamos também, que os licitantes interessados Íicam desde logo convidados a apresentar contraÍrazões dentro de igual prazo,
quê comeÇará a contar a partir do término do prazo do recorrente.
07106120241313'1t14 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante do exposto , Ílcam encerrados os trabalhos durante o dia de hoje
12106120241ato2t52 MENSAGEM PREGOEIRo
o participante ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA adicionou o arquivo
6a94513f7 7 4 d4 d4597ceed 1 9c60575d0.2ip aos documentos complementares.
1a1061202416t32t09 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DISTRIBUIDoRA DE MEDICAMENToS CEDRO LTDA ME adicionou o arquivo
8fÍ)0454297e84ba9b4d062e4b61 ff2c5. pd

Get ado em: 2510612024 1 4.42. 40

f aos documentos complementares
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181061202416:.32:.10 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DISTRIBUIDORÂ DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME adicionou o arquivo
da7e4b Í8ecl7cOaOabec496909d3e3.pdÍ aos documentos complementares.
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25t06t2024 09..18157 MENSAGEÀ| pREGOEtRO

lnformamos que o trâmite recursaljá fora encerrado, e que não se vislumbrou nenhuma ilegalidade no julgamenlo realizado
Portanto, indefeÍiu-se o(s) recu rso(s), conforme documento(s) anexado(s) na plataforma,
251061202409t25t18 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, o objeto do presente processo já pode ser ad udicado ao seu respectivo vencedor

LOTE ,I - ADJUDICADO
Alimentaçáo ê NutÍiçáo Espêcial

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: LT Marca: DANONE Modelo:

\r/ Descriçâo: ALl|\.4ENTO A BASE OE AlVllNOÁC|DOS - LATA 400GR ALl|\4ENTO A BASÊ DE AÀítNOÁC|DOS LTVRES PARA- SIIUAÇÔS METABÓLICAS ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAU ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA FORMULADO
PARA PORTADORES DE ALERGIAS A PROTEINA DO LEITE OE VACA.
Quantidade: 1.300 Valor Unit.:180,00 Valor Total: 234.000,00
Itom:2 Unidade: LT Marca: NESTLE l\,lodelo:

DESCTiçãO: ALIMENTO COI\' 1OO% DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE LEITE ANIMAL - LATA 3OOGR ALIMENTO,
COM l OO% DE PROTE|NA ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE LEITE ANIMAL. SEM SACAROSE, SEM LACTOSE, ADICIONADO
DE VITAMINAS E MINERAIS, EM PÓ, EMBALAGEM LATA COM M|NIMO 3OOG, COM LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, APRESENTAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIOUIDO E
REGISTRO NOMINISTERIO DA SAUDE.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 3.750,00

Item:3 Unidade: LT Marca: JOSAPA Modeloi

DESCTiCáO: ALIIVENTO EI\,4 PÓ SÉM LACTOSE E SEM GLÚTEN A BASE DE PROTEINAISOLADA DÉ SOJA - LATA 3OOGR
ALIME.NITO EM PÓ SEI\4 LACTOSE E SEM GLÚTEN A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA. COIVIPOSTO POR PROTEíNA DE
SOJA, ÔLEO DE PALMA, XAROPE DE MILHO, ÁÇUCAR, SAL: MINERAIS: FOSFATO DE CÁLCIO, CITRATO DE POTASSIO,
FOSFATO OE POTÁSSIO, FOSFATO OEMAGNÉSIO, ÓXIDO OE ZINCO, OISFOSFATO FÉRRICO, IODETO DE POTÁSSIO;
VITAMINAS: C, PANTOTENATO DE CÁLCIO,82. A, NIACINAMIOA, 86, MONONITRATO DE TIAMINA, 89, D3, B12i
EMULSIFICANTES: LECITINA; AROMAS ARTIFICIAIS; CORANTE NATURAL: BETA CAROTÊNO; CONTÉM SULFITOS; ÁÇUCAR
REFINADO, MALTODEXTRINA: AROMATIZANTE: AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE BAUNILHA. CONTÉM DERIVADOS DE
SOJA, DERIVADOS DE I\,4ILHO E AÇUCAR.
Quantidade: 1.800 Valor Unit.: 27,00 Valor Total: 48.600,00

Item: 4 Unidade: FR Marca: NESTLE l\4odelo:

. Descrição: ALlt\,,tENTO PARA NUTRTÇÃO ORAL, LIQUIDO - FRASCO COM 125M1 ALTMENTO PARA NUTRTÇÃO ORAL, LIOUIDO,V PRoNTo PARÁ USo, NUTRIcIoNALMENTE coMPLETo, HIPERCALÓRIco (2,4KoAL), HIPERPRoTEIco (>23%) INDICADo
PARA PACIENTES COM DESNUTRIÇÃO PROTEICA.CALORICA E COI\,,! DIFICULDADE DE ADESÃO AO TRATAMENTO E/OU
RESTRIÇÁO DE VOLUME. EMBALÂGEM
Ouantidade: '14.000 Valor Unit.: 16,50 Valor Total: 231 .000,00

Item:s Unidader LT Marca: NESTLE Modelo:

DescTição: ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, PARA MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL - LATA 4OOGR ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL NUTRIÇÃO
ENTERAL OU ORAL, PARA I\,1ANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL, PROJETADA PARA PESSOAS COIVI
DOENÇA DE CROHN, 1OO À BASE DECASEINA, SUPLEIVIENTADO COM NIVEIS ÔTII\iIOS DE LIPIDIOS E CARBOIDRATOS COM
UM BAIXO NÍVEL DE OSMOLALIOADE PARA BOA TOLERÂNCIA.COI\,4POSTO POR XAROPE DE MILHO, CASEINA DO LEITE,
AÇÚcAR SACARoSE, LEITE GoRDURA, TRIGLIcERIDEoS DE cADEIA MÉDIA, ÓLEo DE MILHo, LEcITINA DE SoJA,
VITA[,llINAS E MINERAIS:CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE CÁLCIO, CITRATO DE SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO,
CLORETO DE I\4AGNÉSIO, HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO CLORETO, ASCORBATO DE SÔDIO, BITARÍARATO OE COLINA,
Quantidade: 220 Valor Unit.: 250,00 Valor Total: 55.000,00
Itom:6 Unidade: FR Marca: NESTLE Modelo:

DESCTiçãO: DIETA ENTERAL LIQUIDA, POLIMÊRICA, PARA CRIANCAS DÊ 'I A 6 ANOS DE IDADE - FRASCO 2OOML DIETA
ENTERAL LIQUIDA. POLII'ERICA. PARA CRIANCÀS DE 1 A 6 ANOS DE IDADE.
Ouantidade: 200 Valor Unit.: 21,50 Valor Íotal: 4.300,00

Gerado em: 2510612024 14142140 4de12
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Itêm: 7 l-Jnidade; FR l\,íarca: DANONE lúodelo:
OescTição: DIETA ENTERAL PARA MINIMIZAÇÃO DE COMPLICAÇÃO DO TRATO GASTRoINTESTINAL. FRASCo loooML
DIETA ENTERAL PARÂ MINIMIZAÇÃO DE COMPLICAÇÃO DO TRATO GASTROINTESTINAL,POLIMÉRICA LÍQUIDA COM
DENSIDAOE CALORICA DE '1,5 CAUML, NORMOPROTEICA COM MIX DE PROTEINA P4. COM LIPIDIO ATÉ 35% DE ACORDO
COI\4 AHA, SENDO A GORDURA SATURADA MENOR QUE 1O%. ISENTA DE FIBRA , LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN.
EIVlBALAGEM COM NO I\TININ,4O 1OOOI,4L. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚÓE,
Ouantidadei 3.500 Valor unit.:42,00 ValoÍ Total: 147.000,00
Item:8 Unidade: FR Marca: NESTLE Modelo:
Descrição: DIETA ENTERAL POLII\rERlCA LIQUIDA COM DENSIDADE CALORICA DE í,sCAUML - FRASCO 1000M1 DIETA
ENTERAL POLIMERICA LIQUIDA COM DENSIDADE CALORICA DE l,sCAUML E NORMOPROTEICA COM MIX OE PROTEINA
P4, COM LIPIDIO ATÉ 35% DE ACORDO COM AHA (2009), SENDO A GORDURA SATURADA MENOR QUE 1O%, PROTEINA
COM NO I,4INIIVO 56G/1, COM PREDOIVIINANCIA DE PROTEINA ANIIV]AL, CARBOIORATO ATÉ 60%, CONTENDO MIX DE
FIBRAS SOLUVEIS E INSOLUVIES. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN. SISTEMA ABERTO.EMBALAGEIVl COM NO
MINIMO ,IOOOML DADOS DE IDENTIFICAÇÃO OO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIOUIDO,
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Quantidader 7.000 Valor Unit.: 37.13 Valor Total: 259.910,00
Item:g Unidade: LT ftrarca: NESTLE Modelo:

DESCT|çãO: DIETA ENTÉRAL, EIV PÓ, POLII\,íÉRICA, NUTRICIONALIVENTE COMPLETA - LATA 4OOGR DIETA ENTERAt, EÀ/ PÓ,
POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE COI\,4PLETA, INDICADA PARA CRIANÇA DE 1 A 1O ANOS, HIPERCALORICO, ISENTA DE
LACTOSE E GLÚTEN, SABOR BAUNILHA, EMBALAGEIV COI,í NO I\,4INIMO 4OOG, EM LATA OU POTE.DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIOADE. PESO LIQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO
DA SAUDE.
Ouantidade: 300 Valor Unil.: 60,00 ValoÍ Total: 18.000,00

Item: 10 LJnidade: LT Marca: NESTLE N/|odelo:

DESCTiçáO: DIETA ENTERAL, EM PÓ, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE COI\,4PLETA, INDICADA PARA CRIANÇAS DE '1 A 1O

ANOS - LATA 4OOGR DIETA ENTERAL, EMI PÓ, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADA PARA CRIANÇAS
DÉ 1 A 1O ANOS, HIPERCALÓRICA, ISENTA OE LACTOSE E GLÚTEN, SENI SABOR, EMBALAGEM COM NO I\,4ÍNIMO 4OOG, ENil

LATA OU POTE. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRÁZO DE VALIDADE, PESO LiOUIDO,
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE
Quantidader 6.000 Valor lJnit.: 59.00 ValoÍ Total: 354.000,00

Item: 11 Unidade: FR Marca: NESTLE Modelo:

DESCTiçãOi DIETA ENTERAL, HIPERCALÓRICA E NOMOPROTÉICA - FRASCO 2OOIVL DIETA ENTERAL, HIPERCALÓRICA E
NOIVIOPROTEICA ENRIQUECIDA COM FIBRA MF 68G/LITRO EACRESCIDA DE COLINA, CARNITINA, TAURINA, OHA E EPA.
ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, EMBALAGEM COI\,I NO MíNIMO 2OOML. DADOS DE IDENTIFICAÇÁO DO
PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LiOUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Quantidade. 3.000 Valor Unit.: 10,00 Valor Total: 30.000,00

Item: 12 Unidade: FR Marca: NESTLE lVlodelo:

Descriçáo: DTETA ENTERAL, OLTGOMÉRtCA, NORMOCALÔRtCA - FRASCO COtvl lOOOML DIETA ENTERAL, OLIGOIUÉRlCA,
V NoRI,,IocALÓRIcA, BAIXo TEoR DE LIPIDEoS, ISENTA DE LAcToSE, SACARoSE E GLUTEN, SISTEMA FECHADO, lOOOI\,11.

DAOOS DE IOENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LiOUIDO, REGISTRO NO
IVINISTERIO DA SAUDE.
Quantidade: 400 Valor Unlt.: 35,00 Valor Total: 14.000,00

Item: 13 Unidade: FR Marca: NUTRII,IED lúodelo:

Descriçáo: DtETA, NUTRTCTONALMENTE COMPLETA, ESPECÍFtCO PARA PACTENTES DtABÉÍtCOS - FRASCO DE 10001\,11

DIETA; NUTRICIONALMENTE COIVPLETA, ESPECiFICO PARA PACIENTES DIABÉTICOS, LíQUIDA, NORMOCALÓRICA,
HIPERPROTÉICA, COI\,4 ALÍO TEOR DE GORDURA [/lONOINSATURADA, COIV MAIOR PREDOMINÂNCIA DE FIBRAS
SOLÚVEIS, ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN, EI\,IBALAG-EM COM lOOO ML. DADOS OE IDENTIFICAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESOLiOUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 41,28 Valor Total: 49.536,00

MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Item:'14 Unidâder LT Marca: DANONE l\,lodelo:

Descrição: ESPESSANTE ALIMENTAR PARA PACIENTES COM DISFAGIA - LATA 300GR ESPESSANTE ALIIVIENÍAR PARA
PACIENTES COM DISFAGIA, DIFICULDAOE DE DEGLUTIÇÃO,COIVPOSTO DE AIVIDO DE MILHO MODIFICADO E GOI\,IAS.
LATA 3OOGR
Quantidade: 300 Valor Unit.: 76,60 Valor Total: 22.980,00

Item: 15 Unidade: LT Marca: DANONE Modelo:

DESCTiçâO; FORMULA INFANTIL DE PARTIDA, EM PÔ, A BASE OE PROTEINA DE SOJA. LATA 4OOGR FORMULA INFANTIL DE
PARTIDA, EM PÔ, A BASE DE PROTÊINA DE SOJA. CONTENDO ACIDOS GRAXOS ÊSSENCIAIS, ACIDO LINOLEICO (OMEGA
6) E ACIDO ALFA - LINOLEICO (OMEGA 3), ISÊNTA DE SACAROSE E PROTEINAS LCTEAS 1OO% MALTODEXTRINA, 1OO%

GORDURA VEGETAL. INDICADO DE O A 6 MESES.
Ouantidade: 100 Valor Unlt.: 44,80 Valor Total: 4.480,00

Gerado em: 25106/2024 14142140 5de12
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Item: 16 Unidade: LT l,4arca: DANONE t\Iodeto:
OESCÍiçãO: FORMULA INFANTIL DE SEGMENTO, EM PÓ, A BASE OE PROTEINA DE SOJA. - LATA 4OOGR FORMULA INFANÍIL
DE SEGMENTO, EM PÔ, A BASE DE PROTEINA DE SOJA. CONTENDo ACIDoS GRÁxoS ESSENcIAIS, AcIDo LINoLEIco
(OMEGA 6) E ACIOO ALFA - LINOLEICO (OMEGA 3), ISENTA DE SACAROSE E PROTEINAS LACTEAS ,1OO% MALTODEXTRINA,
lOO% GORDURA VEGETAL. INDICADO DE 6 MESES A 1 ANO. LATA COM 4OOG.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 44,80 Valor Total: 4.480,00
Item: 17 Unidade: LT Marca: NESTLE Modelo

Item: 18 Unidade: LT Marca: NESTLE Modelo:
Descfiçâo: FÓRMULA DE AI\4INOÁCIDOS LIVRÉS, ELEMENTAR - LA]A 4oocR FÓRMULA DE AI\,IINoÁcIDoS LIVRES,
ELEI\,lENTAR, EM PÓ, ADEQUADA AS NECESSIDADES DE CRIANÇAS DE O A 1 ANO DE IOADE, NUTRICIONALI\,IENTE

v/ col\ilPLETA, HTPOALERGÊNlCA, CONTENDO AMTNOÁCtOOS rtVRÊS, TSENTA DE SACAROSE, LACTOSE, GLÚTEN E
- GORDURA DE oRIGEi.í ANIMAL, LATA coM No MINIMo 4OOG, DADoS DE IDENTIFIcAÇAo Do PRoDUTo. I\,,!ARCADo

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍoUIDO, REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE
Quantidade; 250 Valor Unit.: 234,57 Valor Total; 58.642,50

DESCTiÇáO: FORIVULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA À BASE DE PROTEINA DE SORO - LATA 4OOGR FORMULA INFANTIL
HIPOALERGÊNICA À BASE DE PROTEÍNA DE SoRo Do LEITE HIDRoLISADA (80 A 90% PEPTIDEoS E 1o A 20% DE
AMlNoAcrDos LTvRES). coM ADtÇÃo DE pREBróTrcos, Ácroos oRAxos oÉ cADEtA LoNGA E NUcLEoriDEos. tsENTo
DE SACAROSE,FRUTOSE E GLUTEN. EMBALAGEM COM LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE IOENTIFICAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRIcANTE, PRAzo DE VALIDADE, PESo LIoUIDo, REGISTRo No IVINISTERIo DA SAÚDE.
Ouantidader 800 Valor unit.: 91,00 Valor Total: 72.800.00

Itêm:19 Unidade; LT Marca: DANONE l,lodelo:
DescTiÇão: FÓRMULA DE A[,INOÁCIDOS LIVRES, NUTRICIONALMENTE COMPLEÍA, HIPOALERGÊNICA - LATA 4OOGR
FÓRMULA DE AMINOÁCIDoS LIVRES, NUTRIcIONALMENTE CoMPLETA, HIPoALERGÊNIcA, coM ALTA ABSoRÇÃO E
Í\,,IINIMO RISCO DE INTOLERÀNCIA, EM PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1.(UI/)A 1O(DE?) ANOS DE IDADE COM ALERGIA A
PRoTEíNA Do LEITE DE VACA (APLV) E DISTÚRBIoS DA DIGESTÂo E ABSoRÇÃo DE NUTRIENTES, ISENTA DE PROTEiNA
LAcTEA, LAcÍoSE, SACARoSE. GALACToSE, FRUToSE E GLÚTEN, coIV LAcRE DE SEGURANÇA, DAoos DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO
DA SAUDE.
Quantidâde: 300 Valor Unit.: 243,36 Valor Total: 73.008,00

Item: 20 Unidade: UNO Marcâ: NESTLE Modelo:

DESC çãO: FÓRMULA HIDROLISADA PARA CRIANÇAS DE O1 A'lOANOSDEIDADE - FÓRMULA HIDROLISADA PARA
CRIANÇAS DE 01 A 1O ANoS oE IDADE coM FUNÇÃo GASTRINTESTINAL CoMPRoMETIDA, À BASE DE PEPTIDEoS,
NUTRIcIoNAMENTE coMPLETA E BALANcEADA. ISoTÔNIcA, coi/ PRoTEINA Do SoRo Do LEITE HIDRoLISADA. SISTEMA
FECHADO. PACK 500 l\,,l1. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, IVIARCA DO FABRICANTÉ, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIOUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 89,00 ValoÍ Total: '13.350,00

Item:21 Unidade: LT Marca: NESTLE Modelo:

DESCT|çãO: FÓRMULA INFANTIL EIV PÓ SEMI-ELÉI\4ENTAR. LACTENTES, A BASE DE HIOROLISADO - LATA 4OOGR FÓRMULA
. INFANTIL EM PÓ SEMI.ELEMENTAR, LACTENTES, A BASE DE HIDROLISADO PROTEICO HIPOALERGÊNICO,v r,4ALToDExrRrNA (AcrMA DE B0%), coNTENDo rcM, ÁctDos cRAxos ÉssENcrArs, vrrAMrNAS, MrNERÂrs E

OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE LACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. EIVBALAGEM COM LACRE DE SEGURANÇA,
DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA OO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LiOUIDO, REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 167,55 Valor Total: 50.265,00

llsmt 22 Unidade: LT Marca: DANONE l/odelo:
DESCT|çãO: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES À BASÊ DE SOJA.. LATA SOOGR
FÔRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUII,íENTO PARA TACTENTES À BASE DE SOJA. COM DHA E ARA, NÃO
CONTÉM LEITE OU PRODUTOS úCTEOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. MALTODEXTRINA, PROTEINA ISOLADA DE SOJA',
OLEINA DE PALMA, ÓLEO DE SOJA, ÓLEO DE COCO, MINERAIS FOSFATO OE CÁLCIO, CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE
PoTÁSSIo, FoSFATo DE MAGNÉSIo DIBASIco, CITRATo DE PoTÁSSIo, CLORETo DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO,
SULFATO FERROSO, SULFATO DE COERE E IODETO DE POTÁSSIO, ÓLEO DE CÁRTAMO, VITAI/INAS L-ASCORBATO DE
SÓDIO, CLORETO DE COLINA. ACETATO DE OL ? -TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO,
RIBOFLAVINA, ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, TIAMINA IVONONITRAÍO, ÁCIDO N -PTEROILL-
GLUIÂMICO, FILOQUINONA, D - BIOTINA, COLECALCIFEROL E CIANOCOBALAMINA, L-METIONINA, ÓLEO DE, ÓLEO DE
CRYPTHECODINIUM COHNII, I\,IORTIERELLA ALPINA, ÓLEO DE GIRASSOL, LECITINA OE SOJA, TAURINA, L-CARNITINA E
REGUTADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. APRESENTAÇÃO LÂTA 8OOG,
Quantidader 60 Valor Unit.: 68,61 Valor Total: 4.'1 16,60
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Item:24 Unidade; FR Marca: NESTLE Modelo:
DescTição: FÓRMULA PADRÃO DESTINADA PARA NUTRIÇÃO DE PESSoAS coM NEcESSIDADES ESPEcIAIS - FRASco
lOOOML FÓRMULA PAORÃO DESTINAOA PARA NUTRIÇÃO DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS,COM CONDIÇÓES
ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU RESTRIÇÔES ALIMENTARES, CONSTITUíDO DElOO DE PROTEíNA DE SOJA, É
NORMOCALÓRICO, CADA lML FORNECE 1,2KCAL E POSSUI UM I\,{IX DE FIBRAS. COM PROTEINAS: 15, CARBOIDRATOS:
55,GORDURAS: 30, FONTE DE PROTEÍNAS: 1OO PROTEÍNA ISOLAOA DE SOJA, FONTE DE CARBOIDRATOS: 1OO

I,4ALTODEXTRINA. E FONTE DE LIPIDEOS: 49 ÓLEO DÊ CANOLA 44 TCM 4 MONO E DIGLICERÍOEOS E 03 LECITINA DE
SOJA,APRESENTAÇÃO TP 1 OOOML.
Quantidade: 400 Valor unit.:3'1,'12 ValorTotal:12.448,00
Item:2s Unidade: FR Marca: NESTLE Modelo:

\ ,, DESCTiçãO: FÔRMULA PADRÂO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL- FRASCO IOOOIiIL FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO

- ENTERAL E oRAL. NoRMocALÓRIcA E NoRIVIoPRoTEIcA, FoRMULADA PARA AUXILIAR PAcIENTES EIVl RISCo
NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS. CONSTITUIDO DE 1OO% DÉ PROÍEÍNA ISOLADA DE SOJA, NÃO CONTÉM LACTOSE,
SACAROSE E GLÚTEN, TETRA PACK DE lOOOML
Quantidade: 2.900 Valor Unlt.: 25,42 Valor Total: 73.718,00

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Item:23 Ljnidade: LT Marca: NESTLE Modelo;
Descrição: FóRMULA LÁCTEA INFANT|L MoDERADA, EM pó, sEtv sAcARosE, sEM pRoTEÍNA DE soJA - LATA 4oocR
FÓRMULA úCTEA INFANTIL MODERADA, EM PÓ, SEM SACAROSE, SEM PRoTEiNA oE SoJA, ToTALMENTE ISENTA DE
LACTOSE. EMBALAGEM IATA COM MíNIMO 4OOG, COM LACRE DE SEGURANÇA. DAOOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍOUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Quantidade: 1.600 Valor LJnit.: 48,00 Valor Total: 76.800,00

Itom; 26 Unidade: FR Marca:VITAL Modelo:

OESCTiCãO: MODULO DE LIPÍDEOS COMPOSTO DE TRIGLICERIDEOS EM CADEIAMÉDIA. FRASCO DE 5OOML MODULO DÊ
LIPÍDEbS CoMPoSTo DE TRIGLIcERIDEoS EM cADEIA MÉDIA. AcREscENTADo DEÁcIDo GRAXOS ESSENCIAIS.
APRESENTAÇÃO LIQUIDA, FRASCO DE sOOML. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PROOUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADÉ, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
Ouantidâde: 100 Valor Unlt.: 135,24 ValorTotal: 13.524,00

llerni 27 Unidade: LT Marca: NESTLE l\,4odelo:

DESCTiçãO: IlIÔDULO DE CARBOIORATO A BASE DE POLIMEROS DE GLICOSE OU MALTODEXTRINA . LATA 40OGR MÓDULO
DE CARBOIDRATO A BASE DE POLIMEROS DE GLICOSE OU MALTODEXTRINA, SEM SACAROSÉ. EM PÔ. EMBALAGEM:
LATA OU POTE DE 4OOGR. DADOS OE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRÁZO DE VALIDADE,
PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRtO DA SAÚDE.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 67,60 Valor Total: 10.140,00

Item:28 Unidade: SAC Marca: NESTLE Modelo:

DescTiçâo: MÓDULo DE GLUTAMINA EM PÓ - SACHÊ l oGR MÔDULo DE GLUTAIVINA EM PÓ, PARA AUXÍLIO DAS CÉLULAS
INTESÍINAIS, ESTADOS DEESTRESE MATABÓLICO, IIVUNODEPRESSÃO, NEOPLASIAS, TRANSPLANTES. COMPOSTO 1OO%

DEGLUTAMINA E ACONDICIONADO EI,4 ENVELOPÉ l OGR
Quantidade; 500 Valor Unit.:6,39 Valor Total: 3. 195,00

ItEm:2g Unidade: FR Marca: VITAL lvodelo:
DESCíiÇãO: MÔDULO DE LIPIDEOS COMPOSTO DE TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÊDIA - FRASCO DE 25OML I\,,IÓDULO DE
LIPIDEOS COMPOSTO DE TRIGLICERiDEOS DE CADEIA MÉDIA ACRESCENTADO DE ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS.
APRESENTAÇÃO LIOUIDA. FRASCO DE 25OML. DADOS OE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE,
Quantidade: '100 valor Unit.: 73,42 valor Total: 7.342,00

Item: 30 Unidade: FR Marca: DANONE Modelo:

DescTição: MÓDULo DE LIPIDEoS, FONTE ENERGÉTICA COM ELEVADA - FRASCO 2OOML MÓDULO DE LIPÍDEOS, FONTE
ENERGÉTICA COM ELEVADA DENSIDADE CALÓRICA, COMPOSTO,IOO% DE TRIGLICERIDEOS DE CADEIA LONGA, ALTO
TEOR DE ÁCrDO ALTNOLÊrCO (W3), COM RELAÇÃO W6:W3=5:1. FRASCO DE 20OML
Ouantidade: 200 Valor Unit.: 41,57 Valor Total: 8.314,00

Item: 31 Unidade: LT l\iarca: NESTLE lúodelo:

DescTição: MÔDULo PROTEÍCO RECOMENDADO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - LATA 2sOGR MÔDULO PROTEíCO
RECOMENDADO PARA NUTRIÇÁO ENTERAL E ORAL DE PACIENTES COM NECESSIDADES PROTEíCAS ELEVADA,
COMPOSTO POR 1OO% PROTEINA HIDROLISADA DO SORO DO LEITE. LATA 250G,
ouantidade: 300 Valor Unit.:128,77 valor Total: 38.631,00
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Item:36 Unidade: LT Marca: DANoNE Modelo:

DESCÍ|çãO: SUPLEI\íENTO NUTRICIONAL COMPLETO EM PÓ PARA DIETA ENÍERAL E ORAL, COM DENSIDADE ENERGÉTICA
ALTA. LATA 35OGR SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO EM PÓ PARA DIETA ENTERAL E ORAL, COI\,4 DENSIDADE
ENERGÉTICA ALTA, FONTE DE PROTEÍNA. CON' ALTO TEROR DE VITAMINA D, CÁLCIO E
Quantrdade: 2.600 Valor Unit.: 55,07 valor Total: 143.182,00

Item:37 Unidade: LT l\,laÍca: NESTLE Modelo:

Descriçáo: SUPLEMENTO NUTRICIONAL INFANTIL OUE FORNECE OS NUTRIENTÉS QUE A CRIANÇA PRECISA - LATA 400GR.
SUPLEI\,,tENTO NUTRICIONAL INFANTIL OUE FORNECE OS NUTRIENTES QUE A CRIANÇA PRECISA, PARA PROMOVER UM
CRESCIMENTO ADEOUADO. MELHORA O ESTADO NUTRICIONAL PARA GARANTIR DESENVOLVIMENTO ADEQUADO,
COMPLEI\,IENTO NORi,íOCALÓRICO 'IKCAUi,IL E NORMOPROTEICO 3,2GllOOML _ 12 DE PROTEíNADO VCT COM '1 1,6G DE
FIBRAS NA PORÇÃO FOS.APRESENTAÇÃO LATA 4OOG, SABORES BAUNILHA, MORANGO, CHOCOLATE,
Ouantidade: 60 Valor Unit.: 73,20 Valor Total: 4.392,00

Item: 38 Unidade: FR Marca: NESTLE l\,lodelo;

DESCTiçãO: SUPLEMENTO ORAL LIOUIOO, PRONTO PARA BEBER. - FRASCO DE 125M1 SUPLEMENTO ORAL LiOUIDO,
PRONÍO PARA BEBER. HIPERCALÓRICO E HIPERPROTÉICO(68% ISOLADO DE PROTEíNA LÁCTÉA E 32% CONCENTRADO
PROTEICO DO SORO DO LEITE). ENRIOUECIDO COM EPA E EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS E CAROTENÓIDES.COM BAIXO
TEOR DE GORDURA SATURADA E EXCELENTE PERFIL LIPíDICO, OESTINADO A TERAPIA NUTRICIONAL ORAL ESPECiFICA
PARA PACIENTES ONCOLÓGICOS. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. SABOR ESESPECIFICAMENE DESENHADOS PARA O
PACIENTE ONCOLÓGICO E EIV MENOR VOLUME. FRASCO 125M1 SABORES LARANJA - LII\,4ÃO, PÊSSEGO COI\,4 GENGIBRE
E CAPPUCCINO.
Ouantidade: 4.500 Valor Unit.: 5,00 Valor Total: 22.500,00

Item:3g Unidade: PCT l\larca: NESTLE Modelo:

DESCT|çãO: SUPLEMENTO PROTEíCO A BASE DE CLARA OE OVO DESIDRATAOA - PCT sOOGR SUPLEIV]ENTO PROTEÍCO A
BASE bE CLARA DE OVO DESIDRATADA 1OO% PURA. ISENTO DE LACTOSE, COLESTEROL, NÃO CONTÉM ADITIVOS,
CONSERVANTES E CORANTES NA COMPOSIÇÃO. PACOTE sOOGR
Ouantidade: 600 Valor Unit.:69,00 ValorTotal:41.400,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial OíeÉa Final oil.(%l ME

6*
§

Item:32 Unidadei FR l\4arca: NESTLE l\rodeto:
Descrição: NUTRIÇÃo coMPLETA, NoRt\.,!ocALóRtcA E HtPERPRoTE|cA (coM pRoTEiNA A PARTTR DE soG/L) - FRASco
lOOOML NUTRIÇÃO COMPLETA, NORI\4OCALÓRICA E HIPERPROTEICA (COM PROTEíNAA PARTIR DE soG/L) ioNTENDo
I,4ICRONUTRIENTES RELÂCIONADOS À CICATRIZAÇÃ-O (ZN, SELÊNIO, VITAMINAS), ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E
GLÚTEN. PARA PACIENTE COM ÚLCERAS DÉ PRE§SÃO. DENSIDADE cALÔRIcA úÍNIMA l,oKcAUML. FRASCo loooML.
SISTEMA ABERTO. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PROOUTO, MARCA DO FABRICANTE,PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIQUIDO, REGISTRo No MINISTERIo DA SÀÚDE,
Quantidade 600 Valor Unit.:20,00 ValorTotal: 12.000,00
Itcm: 33 Unidade: FR [.4arca: NESTLE l\rodelo:
Descrição: SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA CRIANÇAS - FRASCO 200M1 SUPLEMENTO
ALIMENTAR NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA CRIANÇAS. HIPERCALORICO, FORNECENDO ALTO APORTE DE
NUTRIENTES EM PEOUENO VOLUME. CONTÉM VITAMINAS E MINERAIS. I,,!IX DE CAROTENÔIDES, 60% DE FIBRAS
SOLÚVEIS E 40% DE FIBRAS INSOLÚVEIS, ISENTO DE LACTOSE E GLÜTEN.
Ouantidade 500 Valor Unit.: 14,82 ValorTotal:7.410,00
Item: 34 Unidade: FR Marca: NUTRII,IED l\rodelo:

Descrição: suPLÉMENTO ALIMENTAR, NUTRTCTONAL, LIOUIDO, HIPERCALÓRrCO (OC = 1,5KCAL/ML), HIPERPROTEiCO
(COMl NO MINIMO SOGiL) - FRASCO 2OOML SUPLEMENTO ALIMENTAR, NUTRICIONAL, LIOUIDO, HIPERCALÓRICO (DC =
1,5KCAUML), HIPERPROTEÍCO (COM NO MÍNIMO 8OG/L), ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN, SABORES VARIADOS -
EMBALAGEI\,,t PLASTICA - 2OO - MILILITROS. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DOFABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LíOUIDO, REGISTRO NO I,4INISTERIO DA SAÚDE,
Quantidade: 9.000 Valor Unit.: 16,06 Valor Total: 144.540,00

Item:3s Unidade: FR Marca: NESTLE Modelo:

DESCTIçâO: SUPLEMENTO LIQUIDO PÂRA CICATRIZAÇÃO lE ÚLCERAS POR PRESSÃO - FRASCO 2OOML SUPLEMENTO
LIQUIoo PARA cICATRIzAÇÃo oE ÚLcERAS PoR PRESSÂo, CoM DENSIDADE CALÓRICA A PARTIR DE ,1,2 KCAUI,4L,
PROTEÍNA 3O%, SUPLEMEúTADA DE ARGININA, ZINCO, VITAMINAS A C E E, SELÊNIO E
Quantidade: 32.000 valor Unit.: 19,57 valor Total: 626.240,00

'1 DISTR|BU|DORA DE T EDICAMENTOS 057 04.230.084/000 1-00 3.654.870,80 2.998.994,10 Sim

2 PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA 4.213.'109,30 40,48 Náo

Gerado em: 2510612024 14:42:40
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Razão Social
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Num Documênto Oferta lnicial OÍerta Final Dif.{%) ME

ART IVlEDICA COMERCIO E 008 02.626.340/0001-58 3.442.51'1,80

INABILITADOS

2.707.O12.0O Não

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial OÍêía Final on.l%l ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2410512024'13i31 i22 PUBLICADO

24105t2024 13:35iOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

o6/06/2024 o9:00:OO ANÁLtSE DE PROPOSTAS

06/06/202409:30:27 DISPUTA

o6toÂl2124 Ogi30t27 LANGE ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 3.442.5',11,80

0610Ê12024 09:.30:.27 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 015) 4.213.109,30

0610612024 o9t3ot27 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 3.654.870,80

06/06/2024 09:37:56 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 3.600.000,00

0610612024 09t45t27 TEMPO RÂND o
0610512024 o9t51t27 NOTTF|CAçÃO STSTEt\,íA

Os seguintes partrcipantes possuem direito de eÍetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 008, PARTICIPANTE 057,
PARTICIPANTE 015

06/06/2024 09:51:28 FECHADO í
o6to6l2o24 09i52i31 LANCE ART MEDTCA COMERCTO E REPRESENTAÇÓES DE PRODUTOS 2.707.012,00

OG|OG|?O2{O9t5l:24 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 2.998.999,00

o6to6t2o24o9t56:28 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoí o[erta da etapa de lances é ART MEOICA COMERCIO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

06/06/202409:56:28 NOTIF|CAçÃO SISTEtVA

O detentor da melhor oÍeíta deve verificar e íeadequar seus valores unitários para este lote

O6/06/2024 09:56:28 HABILITAçÃO

06/06/202409:58:23 MENSAGEM PREGoEIRo
PARA PARTICIPANTE 008: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

06/06/202409:58:33 MENSAGEM PREGOEIRO

V PARA PARTICIPANTE 008: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo d6 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

06/06/2024 í0:05:29 MENSAGEM ARTMEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇoES DE PRoDUToS
Bom dia Sr Pregoerro, Já estamos com nosso melhoÍ valor.

06/06/2024í0:05:03 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 008: Certo, obrigado pelo retorno
06/06/2024í0:07:05 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE OO8: Requisitamos ao licitante ART MEDICA CO|\ilERClO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS
HOSPITALÂRES LTDA, que encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA_DE PREÇOS FINAIS (ADEOUADA) acompanhada da
PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA e DOCUMENTOS OE HABILITAÇAO.

06/06/2024 10:08:t4 MENSAGEM ART MEDTCA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
Ciente, estarer enviando assim que terminar de ajustar
061061202411i41i52 MENSAGEM ART MEDICA COI\,1ERCIO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS

Sí. Pregoeiro, gostaíia de saber que consegue estender o prazo para apresentação da proposta

061061202411tsotzB MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 008: Caro Iicilante. O senhor necessrta de quanto tempo adrcronal para anexar os documentos cxigidos no
edital?

06106t202411t52148 MENSAGEM ART MEDTCA COMERCIO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS

Necessito de 2 à 3 horas, para enviar tudo bem ceÍtinho. seria possível?

Gerado em: 25106/2024 14142:.40 9de12



ffi
]UÂTEÍNO
!(ü0nü

A,,§\
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE.GE

O6lOGl2O2412tOOt2O MENSAGEM PREGOEIRO
Mediante a solicitação de pronogação do prazo para a anexação dos documentos exigldos no edital, Íica concedido a empresa
aÍrematante, o prazo improrrogável de 2 (duas) horas, contadas a partir do término do prozo inicialmente concedido (12.07 horas).
Nesse caso, o término do novo prazo dar-se-á até às 14:07 hoÍas.
o6lo6t2o24 't4t08122 MENSAGEM ART MEDTCA COMERCTO E REPRESENTAÇôES DE PRODUTOS
Sr. Pregoeiro, Boa tarde. Não consegui anexar a documentação referente aos lotes. o sistema Íechou
0610612024 14:08:43 MENSAGEM ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÔES OE PRODUTOS
Mas a proposta e paíe da Habilitaçáo Íoi anexada
06/06/2024 '14:09:05 MENSAGEM ART MEDICA COI\4ERCIO E REPRESENIAÇôES DE PRODUTOS
Consegue âbrir o anexo apenas para anexar esse documento?
0610612024 14113i57 MENSAGEM ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
Também conseguimos reduzir um pouco mais a proposta e ficamos com um Valor de R$: 2.706.948,40
0G1061202414t22|12 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 008: Prezando pelo princípio da economia e pelo íormêlismo moderado e tendo em vista que a empíesa ora
arrematante iniciou a anexação dos seus documentos antes do prazo do término do mesmo, Será concedido o prazo de mais 10
(dez) minutos para que se conclua o envio de tais documentos.
06/06/2024í5:04:03 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal e documentos de habilitação da empresa ART MEDICA CO|\ilERClO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITAIÂRÉS LTDA já íora recebida e passará a ser analisada.

0610612024'15:08:.52 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÁ PARTICIPANTE 008: Tendo em vista a proposta anexada junto a plataÍorma, solicilamos que seJa oÍertado um novo lance de
R$ 2.706.948,40, junto a platafoíma.

061061202415:.22157 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 008: Senhor licitante, tendo em vista a grande quantidade de documêntos de habilitação e proposta de
preços anexados na plataíorma e que Íora concedido dilaÉo de prazo para tal situaçáo
061061202415t23t10 MENSÂGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 008: Após análise por paíte deste pregoeiío não localizamos a garantia de proposta exigida no item 1'1.2 do
edital convocatório.

061061202415t24t46 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 008: Essa garantia foi anexada?

06/06/2024í6:00:37 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

06/06/2024í6:00:37 NOT|F|CAçÃO S|STÉMA
O detentor da melhor oferta e DISTRIBUIDORA OE MEDICAI\TENTOS CEORO LTDA ME

06/06/2024í6:00:38 OESCLASSTFTCAçÁODEPARTTCIPANTE PREGOEIRO

ART MEDICA COI\,llERClO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA desclassificado. Motivo: Por não ter
anexado junto a plataforma eletrônica a garantia financeira da proposta, prevista no item 1 

'1.2 do Edital de Licltação e Art. 58, da Lei
14.'133/21. Vale ressaltar que o participante solicitou dilaçâo de prazo, o condulor concedeu mais 2 (duas) horas para envio de
proposta de preços flnal, garantia e documentos de habilitação, após findo tal píazo o pregoeiÍo ainda concedeu mais 10 (dez)
minutos para conclusão da anexação de alguns documentos que Íallara.

07/06/202408:35:56 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 057: Requisitamos ao licitante DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME, que encaminhe
dentÍo do prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletÍônico
"bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS (ADEOUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO.

07lOGl2024'10i23i50 MENSAGEM DISTRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME

Bom dia, Sr. Pregoeiro! Podeíia estender o píazo de envio da propostâ final e documenlos de habililação por mais 30min?

071061202410t2Bt25 MENSAGEM PREGOEIRO
lvlediante a solicitação de prorrogação do prazo para a anêxação dos documentos êxigidos no edital, fica concedido a empresa ora
arrematante, o prazo de 35 minutos, contadas a partir do término do prozo inicialmente concedido (10i35 horas). Nesse caso, o
téímino do novo prazo dar-se-á até às 1 1:10 horas.

0710Gt2024 10t29:21 MENSÂGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME

Obrigado!

07lOGl2O24 1Ot52tO4 LANCE DISTRIBUIDORA DE IVIEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANÍE 2.998.994,í0

07lo6t2o24 10i55i47 NOTtF|CAçÃO StSTEN.4A

Valores unitários definidos pelo vencedor.
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07lOGl2O2411t06t28 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal e documentos de habililação da empÍesa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME já Íora íecebida
e passará a ser analisada.

071061202412t46t11 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta linal e a garantia financeira da proposta da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME já Íorâ
devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos requisitos do Edital convocatório.

071061202413i05t07 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa DISTRIBUIDORA DE i/EDlCAl\,tÉNTOS CEDRO LTDA ME está regularmente
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

07to6l2o24 13i08i32 MANTFESTAçÁO DE RECURSOS

o7to6l2o2413t1Ot4O RECURSO MANTFESTADO ARr MEDTCA COi,4ERCTO E REPRESENTAÇÓES DE

Manifestamos a intençâo de recurso por náo concordaÍ com a inabilitação da empresa ART MEDICA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 02.626.340/0001-58, conÍorme razóes que seíão
apresentadas em peça recursal.

071061202413i11|57 RECURSOMANIFESTADO PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

V ManiÍestamos íntenção de recurso, pois o licitante não cumpriu o item 12, letra Q do edital, bem como descumpriu outras clausulas
do edital e seus anexos. lremos demostrar o total descumprimento ao teÍmo convocatóíia na nossa peça recursal.

07 to6l2o21'13i23i33 TNTERPOSTçÃO DE RECURSOS

07106120241!24158 MENSAGEM PREGOEIRO
lnfoÍmamos acerca da manifestação do direito de inteÍposiçao de recuÍso, por parte da empresa
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA E ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, sendo tal direilo deÍerido, conforme pÍevisão legal.

1z061202414t3at44 ARQUIVO DE RECURSO ÂNEXADO PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA
Nome do arquivo: Recurso Administrativo - PE n.2024.05.22.'1 JUAZEIRO DO NORTE.pdÍ

'l2JO6l2O24 11i38i46 RECURSO REGISTRADO PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOÉIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

RECURSO ADMINISTRATIVO
REí.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.05.22.1

. PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 09.485.574/OOO 1-71 , com sede na Av. Capitão Hugo\J Bezerra, no 181, Barroso, Fortaleza/CE, CEP n" 60.862-730, neste ato por seu represcntante legal, vem, tempestivamente, à
presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor
RECURSO ADMINISTRATIVO
imbuído dos mais elevados princípios constitucionais e democráticos, contra a decisão dessa digna Comissão que declaíou
HABILITADA E VENCEOORA a empresa DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS CEDRO LTOA - ME no presente certame,
conforme as razôes anexadas.
í 3/06/2024 oo:00: l I RECEPçÃO DE CONTRA RAZÃO

18to6l2o24 00100132 JULGAMENTO DE RECURSOS

2510612024 09t03:03 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arqurvo; Julgamento ao Recurso PROHOSPITAL 2024.05.22.1 (Julgado),pdf
2510612024 09t11t25 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: Recurso PE 2024.05.22.1 Elía.pdt
2510612021Ogil'l i43 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do arquivo: Microsoft Word - CONTRARRAZÃO DIMEC_ART_JN.docx.pdf
2510612024 09t12t38 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXÂDO PREGOEIRO

Nome do arquivo: Microsoft word - coNTRARRÂZÃO Dll\4EC_PROHOSPITAL_JN.docx.pdf

25lOGl2O24 Ogi12t54 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: Julgamento ao Recurso ART lVÉDICA (Julgado).pdÍ

Gerado em: 2510612024 14:42t40 11 de 12
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251061202409t13143 RECURSO JULGADo PREGOEIRO

Conforme o documento acostado a plataÍorma €letrônica, conhoce-se do Recurso, para no mérito negar-lhe provimento, mantendo
na integra a decisão do Agente de Contratação Municípro de Juazeiro do Norte que HABILITOU â recoírida, devendo o procêdimento
licitatório ter seguimento regular.

25lOGl2O24 09125t39 EM ADJUDICAçÂO

25lOGl2O24 14t42:39 ADJUDICADO

PREGOEIR NRIQUE NDIDO DE LIRA

Gerado em: 2510612024 1 4 :42:40 12 de 12
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.05.22.í
Processo Administrativo No 2024.O5.22. 1

Tipo: AQUISIÇÃO -
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CANDIDo DE LIRA

Dâta de Publicação. 2410512024 13:31:23

riir,'

w
614 x-\

TOTAL DO PROCESSO: 2.998.994,í 0

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 04.230.084/OOOí -OO 2.998.994,í 0

LOTE í Quant.: 1 Num: 057 Lance: 2.998.994,10 Total:2.998.994,í0

V ltem: I Unidade: LT Marca: DANONE Modelo:

DESCTiçãO: ALIMENTO A BASE DE AMINOÁCIDOS. LATA 4OOGR ALIMENTO A BASE DE AMINOACIDOS LIVRES
PARA SITUAÇÔS METABÓLICAS ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL/ ORAL SABOR ARTIFICIAL DE
BAUNILHA FORMULADO PARA PORTADORES DE ALERGIAS A PROTEINA DO LEITE DE VACA.

Quantidade: 1.300 Val. Ref.: 2'10,69 Valor Unit.: í80,00 Total ltem: 234.000,00

Item: 2 Unidade: LT Marca: NESTLE Modelo:

DESCTiçãO: ALII,4ENTO COM 1OO% DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE LEITE ANIMAL. LATA 3OOGR
ALIMENTO, COM 1OO% DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE LEITE ANIMAL, SEM SACAROSE, SEM
LACTOSE, AOICIONADO OE VITAMINAS E MINERAIS, EI\À PÓ, EMBALAGEM LATA COM MÍNIMO 3OOG, CON4
LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE IOENTIF]CAÇÃO DO PRODUTO, APRESENTAÇÀO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO NOI\,4INISTERIO DA SAUDE.

Quantidade: 150 Val. Ref.:28,'Í8 Valor Unit.:25,00 Total ltem: 3.750,00

Item: 3 Unidade: LT Marca: JOSAPA Modelo:

DESCÍiçãO: ALIMENTO EM PÓ SEM LACTOSE E SEM GLÚTEN A BASE DE PROTEíNAISOLADA DE SOJA - LATA
3OOGR ALIMENTO EM PÓ SEM LACTOSE E SEM GLÚTEN A BASE DE PROTEíNA ISOLADA DE SOJA.
COMPOSTO POR PROTEÍNA DE SOJA, ÓLEO DE PALMA, XAROPE DE MILHO, ÁÇUCAR, SAL; MINERAIS:
FOSFATO DE CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DEMAGNÉSIO, ÓXIDO DE
ztNco, otsFosFATo FÉRRtco, toDETo DE PoTÁssro; vtTAMTNAS: c, PANToTENATO DE CÁLCrO.82, A.

\-./ NIACINAMIDA, 86, MONONITRATO DE TIAMINA, 89, D3, Bl2: EMULSIFICANTES: LECITINA: AROI\,4AS
ARTIFICIAIS; CORANTE NATURAL: BETA CAROTENO; CONTÉM SULFITOS; ÁÇUCAR REFINADO,
I\4ALTODEXTRINA; ARO[/ATIZANTE: AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE BAUNILHA. CONTEM DERIVADOS OE
SOJA, DERIVADOS DE MILHO E AÇUCAR.

Quantidade: 1.800 Val. ReÍ.: 36,04 valor Unit.: 27,00 Total ltem: 48.600.00

Item: 4 Unidade: FR Marca: NESTLE lvlodelo:

oescriçáo: ALTMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL, LIQUIDO - FRASCO COM 125M1 ALIMENTO PARA NUTRrÇÃO
ORAL, LIQUIDO, PRONTO PARA USO, NUTRICIONALMENTE COMPLETO, HIPERCALÓRICO (2,4KCAL),
HTPERPROTETCO (>23%) TNDTCAOO PARA PACTENTES COM DESNUTRTÇÃO PROTETCA -CALORtCA E COÀ,4

DIFICULDADE DE ADESÂO AO TRATAMENTO E/OU RESTRIÇÃO DE VOLUME. EMBALAGEM

Quantidade: 14.000 Vâ1. ReÍ.:26,82 Valor Unit.: 16,50 Total ltem: 231.000,00

Item: 5 Unidade: LT

Gerado em: 2510612024 14:42t39

Marca: NESTLE Modelo
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DESCTiçãO: ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, PARA
I\,4ANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL - LATA 40OGR ALIMENTO PARA
SUPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, PARA MANUTENÇÀO E RECUPERAÇÃO DO
ESTADO NUTRICIONAL, PROJETADA PARA PESSOAS COIV DOENÇA DE CROHN, lOO A BASE DECASEÍNA,
SUPLEMENTAOO COM NÍVEIS ÓTIMOS DE LIPíDIOS E CARBOIDRÀTOS COM UM BAIXO NIVEL DE
oSMoLALtDADE PARA BOA TOLERÂNCtA.COMpOSTO pOR XAROpE DE MtLHO, CASETNA DO LEtTE, AÇÚCAR
SACAROSE, LEITE GORDURA, TRIGLICERIDEOS DE CADEIA IVIEDIA, OLEO DE IVILHO, LECITINA DE SOJA,
VITAMINAS E MINERAIS:CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE CALCIO, CITRATO DE SÓDIO, CARBONATO DE
cÁLcIo, cLoRETo DE I\,4AGNÉSIo, HIDRÓXIDo DE PoTÁSSIo CLoRETo, AScoRBATo DE SÓDIo,
BITARTARATO DE COLINA,

Ouantidade: 220 Val. ReÍ.: 383,82 Valor Unit.: 250,00 Total ltem: 55.000,00

Item: 6 Unidade: FR Marca: NESTLE Modelo:

Descrição: DIETA ENTERAL LIOUIDA, POLIMERICA, PARA CRIANCAS DE 1 A 6 ANOS DE IDADE - FRASCO
2oolvll DIETA ENTERAL LIQUIDA, PoLll\4ERlCA, PARA CRIANCAS DE 1 A 6 ANOS DE IDADE.

Quantidade: 200 Val. ReÍ.: 22,08 Valor Unit.: 21,50 Totâl ltem: 4.300,00

Item: 7 Unidade: FR [.4arca: DANONE Modelo:

DESCTiçãO: DIETA ENTERAL PARA MINIMIZAÇÃO DE COMPLICAÇÃO DO TRATO GASTROINTESTINAL - FRASCO
lOOOI\,41 DIETA ENTERAL PARA MINIMIZAÇAO DE COI\,4PLICAÇAO DO TRATO
GASTROINTESTINAL,POLIMERICA LíOUIDA COM DENSIDADE CALORICA DE 1,5 CALi ML, NORI\,4OPROTEICA
COI\,4 IVIIX DE PROTEíNA P4, COM LIPíDIO ATÉ 35% DE ACORDO COM AHA, SENDO A GORDURA SATURADA
MENOR OUE 1O%. ISENTA DE FIBRA, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM COI\,4 NO IUÍNIÀ/O
í000t\irL. DADos DE IDENT|F|CAÇÃO DO PRODUTO, |VIARCA DO FABRTCANTE, PRAZO DE VAL|DADE, PESO
LioUIDo, REGISTRo No IVINISTÉRIo DA SAÚDE.

Quantidade: 3.500 val. ReÍ.:42,25 Valor Unit.: 42,00 Total ltêm: 147.000,00

Item: 8 unidade: FR [,4arca: NESTLE lVlodelo:

Descrição: DIETA ENTERAL POLIMERICA LIQUIDA COM DENSIDADE CALORICA DE í,SCAL/|VIL - FRASCO
,IOOOML OIETA ENTERAL POLIIlIERICA LIQUIDA COIV DENSIDADE CALORICA DE 1,sCAL/ML E
NORi,4OPROTETCA COL4 MtX DE PROTETNA P4, COM LTPIDTO ATÉ 35% DE ACORDO COrVr AHA (2009), SENDO A
GORDURA SATURADA IVENOR QUE 1O%, PROTEINA COM NO MINIIVIO 56G/1, COM PREDOI\,4INANCIA DE
PROTEINA ANIMAL, CARBOIDRATO ATÉ 60%, CONTENDO MIX DE FIBRAS SOLUVEIS E INSOLUVIES. ISENTA
DE SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN. SISTEMA ABERTO.EMBALAGEI\,4 COI\,4 NO MINIMO lOOOIV1L DADOS DE
IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO

\-/ NO lVllNlSTERlO DA SAUDE.

Quantidade: 7.000 Val. ReÍ.: 37,13 Valor Unit.: 37,13 Total ltem: 259.910,00

Item: 9 Unidade: LT MaÍca: NESTLE Modelo:

Descrição: DTETA ENTERAL, Et\,4 PÓ, POLI\iIÉRICA, NUTRICIONALMNTE COI\,4PLETA - LATA 400GR DIETA
ENTERAL, EM PÓ, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADA PARA CRIANÇA DE 1 A íO ANOS,
HIPERCALORICO, ISENTA DE LACTOSE E GLÚTEN, SABOR BAUNILHA, EIVBALAGEM COM NO MÍNIMO 4OOG,

EM LATA OU POTE.DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO,MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
PESO LíQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.

Quantidade: 300 Val. Ref.:63,97 Valor Unit.: 60,00 Total ltem: 18.000,00

Item: 10 Unidade: LT l\,4arca: NESTLE l\ilodelo:

DESCTiçãO: DIETA ENTERAL, EI\,4 PÓ, POLII\iIÉRICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADA PARA
CRIAN.ÇAS DE 1 A 1O ANOS - LATA 4OOGR DIETA ENTERAL, EM PÓ, POLIN/ÉRICA, NUTRICIONALMENTE
COI4PÚETA, INDICADA PARA CRIANÇAS DE 1 A 1O ANOS, HIPERCALÓRICA, ISENTA DE LACTOSE E GLÚTEN,
SEM SABOR, EIVBALAGEM COM NO MINIMO 4OOG, EM LATA OU POTE. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DEVALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE

Quantidade: 6.000 Val. ReÍ.: 65,86 Valor Unit.: 59,00 Total ltem: 354.000,00

Item: 11 Unidade: FR

cerado em: 2510612024 14142:39

lVarca: NESTLE lvlodelo
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DESCTiçãO: DIETA ENTERAL, HIPERCALÓRICA E NOMOPROTEICA - FRASCO 2OOML DIETA ENTERAL,
HIPERCALÓRICA E NOMOPROTÉICA ENRIoUECIDA coM FIBRA MF 68G/LITRo EAcREScIDA DE CoLINA,
CARNITINA, TAURINA, DHA E EPA. ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, EMBALAGEM COM NO
i/íNIMO 2OOML. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRoDUTo, MARCADo FABRICANTE, PRAzo DE VALIDADE,
PESO LíOUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Quântidade: 3.000 Val. Ref.: 31,76 Valor Unit.: í0,00 Total ltem: 30.000,00

Item: 12 Unidade: FR Marca: NESTLE Modelo:

DESCTiçãO: DIETA ENTERAL, OLIGOMERICA, NORI\,4OCALÓRICA - FRASCO COM lOOOML DIETA ENTERAL,
OLIGOMÉRICA, NORI\4OCALÔRICA, BAIXO TEOR DE LlPlDEoS, ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E cLUTEN.
SISTEI\,44 FECHADO. lOOOML. DADOS OE IDENTIFICAÇAO OO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO I\,4INISTERIO OA SAÚDE,

Ouantidade: 400 Val. Ref.: 109,66 Valor Unit.: 35,00 Total ltem: 14.000,00

llem: 13 Unidade: FR Marca: NUTRIMED Modelo:

DESCT|çãO: DIETA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ESPECíFICO PARA PACIENTES DIABETICOS. FRASCO
DE lOOOML OIETA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ESPECÍFICO PARA PACIENTES OIABÉTICOS, tíOUIDA,
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEÍCA, COM ALTO TEOR DE GORDURA MONOINSATURADA, COM MAIOR
PREDOMINÂNCIA DE FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN, EMBALAGEI\,4 COM
'1000 lVlL. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, l\ilARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
PESOLIOUIDO, REGISTRO NO IVIINISTÉRIO DA SAÚDE

Quantidade: í .200 Val. Ref.: 41 ,28 Valor Unit.: 4í,28 Total ltem: 49.536,00

Item: 14 Unidade: LT lvlarca: DANONE Modelo:

Descrição: ESPESSANTE ALIMENTAR PARA PACIENTES COM DISFAGIA - LATA 300GR ESPESSANTE
ALIMENTAR PARA PACIENTES COM DISFAGIA, DIFICULDADE DE DEGLUTIÇÃO.COI\,,IPOSTO DE AMTOO DE
MILHO MODIFICADO E GOI\,IAS. LATA 300GR

Quantidade: 300 Val. Ref.: 76,60 Valor Unit.: 76,60 Total ltem: 22.980,00

Item: 15 Unidade: LT Marca: DANONE i,4odelo:

DESCTiçãO: FORMULA INFANTIL OE PARTIDA, EM PÓ, A BASE DE PROTEINA DE SOJA. LATA 4OOGR FORMULA
INFANTIL DE PARTIDA, EM PÓ, A BASE DE PROTEINA DE SOJA. CONTENDO ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS,
ACIDO LINOLEICO (OMEGA 6) E ACIDO ALFA - LINOLEICO (OMEGA 3), ISENTA DE SACAROSE E PROTEINAS
LCTEAS 1OO% IV,IALTODEXTRINA, lOO% GORDURA VEGETAL. INDICADO DE O A 6 MESES,

\-/ Quantidade: 100 Val. Ref.:61,92 Valor Unit.:,t4,80 Total ltem: 4.480,00

Item: 16 Unidade: LT Marca: DANONE Modelo:

DESCTiçãO: FORMULA INFANTIL DE SEGMENTO, EM PÓ, A BASE DE PROTEINA DE SOJA. - LATA 4OOGR
FORMULA INFANTIL DE SEGMENTO, EM PÓ, A BASE OE PROTEINA DE SOJA. CONTENDO ACIDOS GRAXOS
ESSENC|A|S, ACTDO LTNOLE|CO (OMEGA 6) E ACTDO ALFA - L|NOLE|CO (OMEGA 3), TSENTA OE SACAROSE É
PROTEINAS TACTEAS 1OO% MALTODEXTRINA, 1OO% GORDURA VEGETAL. INDICADO DE 6 MESES A í ANO.
LATA COM 4OOG,

Quantidade: 100 Val. Ref.: 52,29 Valor Unit.: 44,80 Totâl ltem: 4.480,00

Item: 17 Unidade: LT Marca: NESTLE Modelo:

DESCTiCáO: FORMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA À BASE DE PROTEINA DE SORO - LATA 4OOGR FORMULA
INFANiIL HIPOALERGÊNICA A BASE DE PROTEÍNA DE SORO DO LEITE HIDROLISAOA (80 A 90% PEPTÍDEOS
E 1O A 2oo/o OE AMTNOÁCtDOS LTVRES), COM AD|ÇÃO DE PREBTÓT|COS, ÁCtDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA
E NUCLEOTIDEOS, ISENTO DE SACAROSE,FRUTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEIV COM LACRE DE SEGURANÇA,
DADOS OE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LíOUIOO,
REGISTRO NO IVIINISTERIO DA SAÚDE.

Quantidade: 800 Val. ReÍ.: 119,22 Valor Unit.: 9í,00 Total ltem: 72.800,00

Item: '18 Unidade: LT

Gêrado em: 2510612024 14142t39

Marca: NESTLE Modêlo
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DescTição: FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS LIVRES, ELEMENTAR. LATA 4oocR FÓRI'/ULA DE AMINoÁcIDoS
LIVRES, ELEMENTAR, EM PÓ, ADEQUADAAS NECESSIDADES DE CRIANÇAS DE o A 1 ANo DE IDADE,
NUTRIcIoNALMENTE coMPLETA, HIPoALERGÊNIcA, coNTENDo AMINoAcIDoS LIVRES, ISENTA DE
sAcARosE, LAcrosE, GLúTEN E GoRDURA DE oRTGEM ANTMAL, LATA coM No MÍNtMo 4ooc, DADos DE
TDENTTFtcAÇAo Do pRoDUTo, MARCADo FABRtCANTE, pRAzo DE vALtoADE, pESo LloutDo, REctsrRo
No [/INISTÉRIo DA SAÚDE

Quantidade: 250 Val. ReÍ.: 234,57 ValoÍ Unit.:234,57 Totâl ltem: 58.642,50

Item: 19 Unidade: LT l\,4arca: DANONE Modêlo:

DescTição: FÓRN,IULA DE AN4INOÁCIDOS LIVRES, NUTRICIONALMENTE COIVPLETA, HIPOALERGÊNICA - LATA
40oGR FóRMULA DE AMtNoÁctDos LtvRES, NUTRtctoNALMENTE coMpLETA, HtpoALERGÊNtcA, cot\il ALTA
ABsoRÇÃo E MINIMo RISco DE INToLERÂNCIA, EM PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 (UM) A 1O(DEZ) ANoS DE
IDADE COM ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE DE VACA (APLV) E DISTÚRBIOS DA DIGESTÃo E ABSORÇÃO OE
NUTRIENTES, ISENTA DE PROTEINA LACTEA, LACTOSE, SACAROSE, GALACTOSE, FRUTOSE E GLUTEN,
COM LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, IV]ARCA DO FABRICANTE, PRAZO

V DE VALIDADE, PESo LIoUIDo, REGISTRo No MINISTERIo oA SAÚDE.

Quântidade: 300 Val. Ref.: 243,36 Valor Unit.:243,36 Total ltem:73.008,00

llem: 21 Unidade: LT [/arca: NESTLE Modelo:

DESCTiçãO: FÓR[,4ULA INFANTIL EM PÓ SEMI.ELEI,4ENTAR, LACTENTES, A BASE DE HIDROLISADO - LATA
4OOGR FÓRMULA INFANTIL EM PÓ SEMI-ELEMENTAR, LACTENTES, A BASE DE HIDROLISADO PROTEíCO
HIPoALERGÊNIco, MALToDEXTRINA (AcIMA DE 80%), coNTENDo TcM, ACIDoS GRAxoS ESSENcIAIS,
vtrAMtNAS, MtNERA|S E oLtGoELEMENToS, tSENTA DE LACToSE, FRUToSE, sAcARosE E GLúTEN.
EMBALAGEM COI\4 LACRE DE SEGURANÇ4, DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PROOUTO, À,IARCA Do
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO I\4INISTERIO DA SAUDE.

Quanlidade: 300 Val. Ref.: 167,55 Valor Unit.: 167,55 Tolal ltem: 50.265,00

\,/ ltem: 22 Unidade: LT Marca: DANONE Modelo:

DESCTiçãO: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES A BASE DE SOJA. -
rnÍe eoocn FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTo PARA LACTENTES A BASE DE SOJA,
coM oHA E ARA, NÃo coNTÉM LEITE oU PRoDUToS úcTEoS. NÂo coNTÉM GLÚTEN. MALToDEXTRINA,
pRorEÍNA rsoLAoA DE soJA., oLEINA DE PALN/A, óLEo DE soJA, óLEo DE coco, MTNERATS FosFATo DE
cÁLcro, crrRATo DE cÁLcto, cLoRETo DE porÁssro, FosFATo DE MAGNÉsro DtBÁstco, crrRATo DE
PoTÁSSIo, cLoRETo DE SÓDIo, SULFATo DE zINco, SULFATo FERRoSo, SULFATO DE COBRE E IODETO
DE PoTÁSSIo, ÓLEo DE cÁRTAMo, VITAMINAS L-ASCoRBATO DE SÓDIO, CLORETO DE COLINA, ACETATO
DE DL ? -TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D.PANTOTENATO DE CÁLCIO, RIBOFLAVINA, ACETATO DE RETINILA,
CLORIDRATO DE PIRIOOXINA, TIAMINA MONONITRATO, ÁCIDO N .PTEROILL-GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D -
BroTlNA, coLEcALcrFERoL E crANocoBALAMrNA, L -METroNrNA, óLEo DE , óLEo DE cRyprHEcoDrNruM
COHNII, MORTIERELLA ALPINA, ÓTCO OC GIRASSOL, LECITINA DE SOJA, TAURINA, L-CARNITINA E
REGULADoR DE AcrDEz HroRóxrDo DE porÁssro. ApRESENTAÇÃo LATA Booc.

Quantidâde: 60 Val. Ref.: 77,93 ValoÍ Unit.: 68,6í Total ltem: 4.'l 16,60

Item: 20 Unidade: UND Marca: NESTLE Modelo:

DESCTiçãO: FÓRMULA HIDROLISADA PARA CRIANÇAS DE 01 A 1O ANOS DE IDADE - FÓRMULA HIDROLISADA
PARA.RIANÇAS DE 01 A 1O ANOS DE IOADE COI\,4 FUNÇÃO GASTRINTESTINAL COMPROMETIDA, À BASE DE
PEPTIDEOS, NUTRICIONAMENTE COMPLETA E BALANCEADA, ISOTÔNICA, COM PROTEiNA DO SORO DO
LEITE HIOROLISADA. SISTEMA FECHAOO. PACK 5OO ML. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.

Quantidade: 150 Val. Ref.: 130,75 ValoÍ Unit.: 89,00 Total ltem: 13.350,00

Item: 23 Unidade: LT Marca: NESTLE Modelo:

DESCTiçãO: FÓRMULA úCTEA INFANTIL MODERADA, EM PÓ, SEÀ,4 SACAROSE, SEM PROTEíNA DE SOJA.
LATA 4ooGR FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL MODERADA, EIVI PÓ, SEM SACAROSE, SEM PROTEÍNA DE SOJA,
TOTALIiIENTE ISENTA DE LACTOSE, EMBALAGEI\iI LATA COM [,4INIMO 4OOG, COM LACRE DE SEGURANÇA,
DADOS OE |DENT|F|CAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRTCANTE. PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E
REGISTRO NO IVIINISTERIO DA SAUDE,
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JUAZEIRO DO NORTE-CE

Quantidade: 1.600 Val. ReÍ.: 61,07 Valor Unit.: 48,00 Total ltem: 76.800,00

Item: 24 Unidade: FR lvlaÍca: NESTLE Modêlo:

DeScTição: FÓRN,IULA PADRÃO DESTINAOA PARA NUTRIÇAO DE PESSoAS co|\4 NEoESSIDADES ESPECIAIS -
FRASCO lOOOML FÓRNiIULA PADRÃO DESTINADA PARA NUTRIÇÃO DE PESSOAS COM NECESSIDADES
ESPECIAIS,COM CONDIÇÔES ESPECíFICAS DE DIETAS E/OU RESTRIÇÔES ALIMENTARES, coNSTITUÍDo
OElOO OE PROTEINA DE SOJA, É NORMOCALÓRICO, CADA íML FORNECE 1,2KCAL E POSSUI UI\,4 MIX DE
FIBRAS. COM PROTEÍNAS: 15, CARBOIORATOS: SS,GORDURAS: 30, FONTE OE PROTEINAS: lOO PROTEíNA
ISOLADA DE SOJA, FONTE DE CARBOIDRATOS: 1OO MALTODEXTRINA. E FONTE DE LIPíDEOS:49 ÓLEO DE
CANOLA 44 TCM 4 MONO E DTGL|CERÍDEOS E 03 LEC|T|NA DE SOJA.APRESENTAÇÁO Tp lOOOML.

Quantidade: 400 Val. ReÍ.: 31,12 Valor Unit.: 31,12 Total ltem: 12.448,00

Item: 25 unidade: FR Marca: NESTLE Modelo:

DescTição: FÓRN/ULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - FRASCO loooML FÓRN,4ULA PADRÀo
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, FORMULADA PARA AUXILIAR
PACIENTES EIÚ RISCO NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS. CONSTITUÍDO OE ,1OO% OE PROTEÍNA ISOLADA DE
SOJA, NÃO CONTÉM LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. TETRA PACK DE loooMl
Quantidade: 2.900 Yal. ReÍ..25,42 Valor Unit.: 25,42 Total ltem: 73.718,00

Item: 26 Unidade: FR Marca: VITAL Modelo:

Descrição: MOOULO DE LrPíOEOS COMPOSTO DE TRTGLTCERIDEOS EM CADETAMÉDrA. FRASCO DE 5O0ML
MODULO DE LIPíDEOS COMPOSTO DE TRIGLICERíDEOS EM CADEIA MÉDIA. ACRESCENTADO DEÁCIDO
GRAXOS ESSENC|ATS. APRESENTAÇÃO LÍQU|DA. FRASCO DE 50OMr. DADOS DE TDENTTFTCAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIOAOE, PESO LIOUIDO, REGISTRO NO IVIINISÍERIO DA
SAÚDE.

Quantidade: 100 Val. ReÍ.: 135,24 Valor Unit.: 135,24 Total ltem: '13.524,00

llem:z7 Unidade: LT Marca: NESTLE Modelo:

DESCT|çãO: NIÓDULO DE CARBOIDRATO A BASE DE POLIMEROS DE GLICOSE OU MALTODEXTRINA - LATA
4OOGR MÓDULO DE CARBOIDRATO A BASE OE POLIMEROS DE GLICOSE OU MALTODEXTRINA, SEM
SACAROSE. EM PÓ. EMBALAGEM: LATA OU POTE OE 4OOGR, DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
I\4ARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍOUIDO, REGISTRO NO MINISTÊRIO OA SAÚDE.

Quântidade: 150 Val. Ref.: 67,60 Valor Unit.:67,60 Total ltem: 10.140,00

Item: 28 Unidade: SAC Marca: NESTLE À/odelo:

OeScTição: MÓOULO DE GLUTAMINA EM PÓ - SACHÊ lOGR MÓDULO DE GLUTAMINA EM PÔ, PARA AUX|LIO
DAS CELULAS INTESTINAIS, ESTADOS DEESTRESE MATABOLICO, IMUNODEPRESSAO, NEOPLASIAS,
TRANSPLANTES, COI\,4POSTO 1OO% OEGLUTAMINA E ACONDICIONADO EM ENVELOPE lOGR

Quantidade: 500 Val. ReÍ.:6,39 Valor Unit.: 6,39 Total ltem: 3.195,00

Item: 29 Unidade: FR Marca: VITAL Modelo:

DescTição: MÓDULO DE LIPIDEOS COMPOSTO DE TRIGLICERIDEOS DE CADEIA MÉoIA - FRASCO DE 25oML
MÓDULO DE LIPIDEoS coMPoSTo DE TRIGLICERÍDEoS DE CADEIA N,4ÉDIA AcREScENTADo DE ÁcIDo
GRAXOS ESSENCIAIS. APRESENTAÇÁO LÍOUIDA. FRASCO DE 25OML. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE.

Quantidade: 100 Val. ReÍ.:73,42 Valor Unit.: 73,42 Total ltem: 7.342,00

Item: 30 unidade: FR Marca: DANONE lvlodelo:

DESCTiçáO: N,íÓOULO DE LIPíDEOS, FONTE ENERGÉTICA COM ELEVADA - FRASCO 2OOML IVIODULO DE
LIPíDEOS, FONTE ENERGÉTICA COM ELEVADA DENSIDADE CALORICA, COMPOSTOlOO% OE
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA LONGA, ALTO TEOR DE ÁCIDO ALINOLÊICO (W3), COM RELAÇÃO W6:W3=5:1 ,

FRASCO OE 2OOML

Quantidade: 200 Val. Ref.: 41,57 Valor Unit.: 41,57 Total ltem: 8.314,00
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llem: 31 Unidade: LT Marca: NESTLE Modelo:

DescTiçáo: MÓDULO PROTEiCO RECOMENDADO PARA NUTRIÇÃo ENTERAL E oRAL. LATA 25oGR MÓDULo
pRorEÍco REcoMENDADo eARA NUTRTÇÃo ENTERAL e oRÃl oe pActENTES coM NEcESSTDADES
PRorEÍcAS ELEVADA, coMposro pon íooz pRorEÍNA HtDRoLTSADA oo soRo Do LEtrE. LATA 2soc.

Ouantidade: 300 Val. Rel.: 128,77 Valor Unit.: 128,77 Total ltem: 38.631,00

Item: 32 Unidade: FR Marca: NESTLE Modelo:

DescTição: NUTRIÇÁO COMPLETA, NORMOCALÓRICA E.HIPERPROTEICA (COM PROTEÍNA A PARTIR DE 5oG/L)
. FRASCO lOOOML NUTRIÇÃo coMPLETA, NoRMocALÓRIcA.E HIPERPRoT-EIcA (coM PRoTEíNA A PARTIR
DE sOG/L) CONTENDO MICRONUTRIENTES RELACIONADOS A CICATRIZAÇAO (ZN, SELENIO, VITAMINAS),
rsENTo oE LACToSE. sAcARosE E GLúTEN. PARA PACTENTE coM úLCERAS oE pRESSÃo. oENSTDADE
cALóRrcA MíNrMA 1 ,oKcAL/ML. FRASco 'r oooML. srsrEMA ABERTo. DADos DE TDENTTFTcAÇAo Do
pRoDUTo, MARCA Do FABRtCANTE,pRAzo DE VALTDADE, pESo LíourDo, REG|srRo No MrNrsrERro DA
SAÚDE.

V Quantidade: 600 Val. Ref.: 54,07 Valor Unit.:20,00 Total ltem: 12.OOO,OO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Item: 33 Unidade: FR Marca: NESTLE Modelo

Item: 34 Unidader FR Marca: NUTRIMED Modelo:

Descriçâo: SUPLEMENTO ALTMENTAR, NUTRtCtONAL, LÍqUtOO, HTPERCALÓRtCO (DC = 1,sKCAL/ML),
H,IPERPRoTEíco (coM No [,IINIMo 8OG/L) - FRASCo 2OOML SUPLEMENTo ALIMENTAR, NUTRICIoNAL,
LiourDo, HTpERcALóRrco (Dc = 1,SKCAL/ML), HrpERpRorEico (cor\4 No [,4iNrMo soG/L), rsENro oE
LACTOSE E GLUTEN, SABORES VARIADOS -EI\iIBALAGEM PLASTICA - 2OO - MILILITROS. DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, I\iIARCA DOFABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍOUIDO, REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAUDE,

Quantidadê: 9.000 Val. Ref.: 16,06 Valor Unit.: 16,06 Total ltem: 144.540,00

Item: 36 Unidade: LT Í\ilarca: OANONE Modelo:

Descrição: SUPLEMENTO NUTRTCTONAL COMPLETO EM PÓ PARA DTETA ENTERAL E ORAL, COr\,4 DENSTDADE
ENERGÉTICA ALTA - LATA 35oGR SUPLEMENTo NUTRICIoNAL coMPLETo EM Po PARA DIETA ENTERAL E
oRAL, coM oENSIDAoE ENERGÉTICA ALTA, FoNTE DE PROTEÍNA, CoIV ALTO TEROR OE VITAi,4INA D,
cÁLcro E

Quantidade: 2.600 Val. Ref.: 70,36 Valor Unit.: 55,07 Total ltem: 143j82,00

Item: 37 Unidade: LT Marca: NESTLE Modelo:

Descrição: SUPLEIVIENTO NUTRICIONAL INFANTIL QUE FORNECE OS NUTRIENTES QUE A CRIANÇA PRECISA -
LATA 4OOGR, SUPLEMENTO NUTRICIONAL INFANTIL QUE FORNECE OS NUTRIENTES QUE A CRIANÇA
PRECISA, PARA PROMOVER UM CRESCIMENTO ADEQUADO, MELHORA O ESTADO NUTRICIONAL PARA
GARANTIR DESENVoLVIMENTo ADEoUADo. coMPLEMENTO NORMOCALÓRICO l KCAL/IVIL E
NoRtvtopRorEtco 3,2cll ooML - 12 DE pRorEÍNADo vcr cotvt 't 1 ,6G DE FTBRAS NA poRÇÃo
FoS.APRESENTAÇÃo LATA 4OOG. SABoRES BAUNILHA, MoRANGO, cHocOLATE,

Descrição: SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONALMENTE COI\,4PLETO PARA CRIANÇAS - FRASCO 200M1
SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA CRIANÇAS. HIPERCALÔRICO,
FORNECENDO ALTO APORTE DE NUTRIENTES EM PEOUENO VOLUI\,4E. CONTÊM VITAMINAS E IÚINERAIS,
Mtx DE cARorENótDES, 60% DE FTBRAS soLúvEts Ê.4oo/o oE FTBRAS tNSoLúvEts, lsENTo DE LAcrosE E
GLÜTEN.

Quantidade: 500 Val. Ref.: 14,82 Valor Unit.: 14,82 Total ltem: 7.410,00

Item: 35 Unidade: FR Marca: NESTLE Modelo:

V DESCTiçãO: SUPLEMENTO LIOUIDO PARA CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS POR PRESSÃO. FRASCO 2OOML
SUPLEMENTo LÍQUIDo PARA cIcATRIzAÇÃo oE ÚLcERAS PoR PRESSÃo, coM DENSIDAOE CALÓRICA A
PARTIR DE 1,2 KCAUML, PROTEINA 3O%, SUPLEMENTADA DE ARGININA, ZINCO, VITAIVIINAS A C E E,
SELÊNIo E

Quantidade: 32.000 val. ReÍ.:22,29 Valor Unit.: 19,57 Total ltem: 626.240,00
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

Quantidade: 60 Val. Ref.: 73,2'l Valor Unit.: 73,20 Total ltem: 4.392,00

Item: 38 Unidade: FR Marca: NESTLE À/odelo:

D€SCTiçãO: SUPLEMENTO ORAL L|OUIDO, PRONTO PARA BEBER, - FRASCO DE 125M1 SUPLEIVIENTO ORAL
LíOUIDO, PRONTO PARA BEBER. HIPERCALÓRICo E HIPERPRoTÉIco(68% ISoLADo DE PRoTEíNA LÁcTEA
E 32% CONCENTRADO PROTEICO DO SORO OO LEITE). ENRIOUECIDO COM EPA E EXCLUSIVO MIX DE
FIBRAS E CAROTENÓIDES,COM BAIXO TEOR DE GOROURA SATURADA E EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO.
DESTINADO A TERAPIA NUTRICIONAL ORAL ESPECIFICA PARA PACIENTES ONCOLÓGICOS. ISENTO OE
LACTOSE E GLÚTEN. SABOR ESESPECIFICAMENE OESENHAOOS PARA O PACIENTE ONCOLÓGICO E EM
MENOR VOLUME, FRASCO 125M1 SABORES LARANJA - LIMÃO, PÊSSEGO COM GENGIBRE E CAPPUCCINO.

Quantidade: 4.500 Val. ReÍ.: 23,03 Valor Unlt.: 5,00 Tolal ltem: 22.50O,OO

Item: 39 Unidade: PCT i/arca: NESTLE Modelo:

DESCTiçáO: SUPLEMENTO PROTEíCO A BASE OE CLARA DE OVO DESIDRATAOA - PCT sOOGR SUPLEMENTO
PROTE|CO A BASE DE CLARA DE OVO DESIDRATAOA 1OO% PURA. ISENTO DE LACTOSE, COLESTEROL, NÃOv corurÉu ADrrvos, coNSERVANTES E coRANTES NA coMposrÇÃo. pACorE soocR

Ouantidade: 600 Val. ReÍ.: 78,47 Valor Unit.: 69,00 Total ltem: 41.400,00

PREGOEIR RIQUE NDIOO DE LIRA

Gerado em: 2510612024 14142i39 7 de7
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( Voltar

)

Cn3do pcta Lei 1r" 1i 133,'21 c Port;rL NacroÍ1.llde Cortratacoes Púbticas (PNCP) e o sÍtro

(rletrón co oliciaI doshr']ado a divulgaçào centraliz,,]dc e obÍgatoria dos atos exrgidos em sede

de I citaÇões e colrtratos ôdmrnistritivos abarcados pelo noveI dipLonr3.

E gêr do p€,to Conr te Gcstor da Rcdê Nacionalde ContrataÇões PLrblicas um cotegrado

detibcr;)tivo com suês atIbuiÇócs (-'stabetecid.\s no Dr]creto rro 1076-?, de I do asosto dti 2021

O clesorvolvrm(,r rto dessi) versaro (lo Portal e Lrrn esÍorço corrLrnto de construçaro de unri)

concepc,\o cliret;r togat. lron)olog,rdo pelos inci cacios a cornt)or o atudiclo conlito.

(}

tihcroruar
coNTRATAÇÓES
PUBLICAS
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. TERMO DE JULGAMENTO - b5'1 l<-

Pregão No 2024.05.22.1

OBJETO: Aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conÍorme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designada através da Portaria no 24412024, de 06 de março de 2024, lorna

público para cumprimento das recomendaçÕes da Lei Federal no 14.í33, que

fora concluído o julgamento final do Pregão N" 2024.05.22.1, declarando

vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

DISTRIBUIDORA DE MEDICAÍ\íENTOS CEDRO LTDA ME inscrito no CNPJ no

04.230.084t0001-00 classiÍicado(a) no(s) Lote Unico - Alimentação e Nutrição

Especial, no valor global de R$ 2.998.994,10 (dois milhões, novecentos e

noventa e oito mil, novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos),

conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao Ordenador de Despesas da Secretaria

tríunicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, o Sr. Yago Matheus Nunes

//,h@-
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Araújo, de todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a

devida Adjudicação e Homologação deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de junho de 2Q24.
6f5 o.

Comlssão

Função lno'" Assinatura

Pregoeiro
["0.

Henrique Gndido de Lira :@
l.4embro

[.o,n"nu
Alves Santos

,YW
l,4embro

hna 
Résia dos santos Pinto
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TERMO DE HOMOLOGA CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no

2024.05.22.1, HOMOLOGO o processo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber:

a empresa DISTRIBUIDORA DE i/lEDlÇAMENfOS CEDRO LTDA ME inscrito

no CNPJ r1o 04.230.084/0001-OO classificado(a) no(s) Lote Único

Alimentação e Nutrição Especial, no valor global de R$ 2.998.994,10 (dois

milhões, novecentos e noventa e oito mil, novecentos e noventa e quatro

reais e dez centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados

aos autos.

4r,pÜeut
vdgs) uiatheus Nunes Araújo

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do
instrumento contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 25 de junho de
2024.



JUAZEIRO DO NORTE.CE, 25 DE JUNHO DE 2024oí0 DrÁRto oFtclAL Do MUNrcÍPro

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITACÃO

ESTADO DO CEARA - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZI.]IRO

DO NORTE - A Conrissio tle Conrramcào rl.r Cânrara Municipirl rle

Juazeiro tkr Norce, localizaJa na Rua Manoel Pires rT'' 471, Bairro

losé Ger.rldo .la Crrrz, CEP, 63.04O660, Juazcir,r clo Norte-CE, r,,rna

público qut realizará as 09,00 horas (horàri(' (le Brasílifl), do di;r 28

Je ju nho c1t 2024, no enclercço elcrrtinrco .

,htrps',/,/r"trv.acoracao.corl.br,/cmjuazcirc'rlt,rrc,rte/.Lspens.rs,/ a

Disl-ensn dc LrciraçÀo Elctrirnica n' 009/2024-CMJN. Otjcro,

Con rtatacâo tle empresa puril x rmplantitÇão sinrulrrinet enr fornrrto

eletrônico, rlo f)iário (llicial.lo Legislari,,o, corrremplendo os serviços

Je organizaçã,r. Jiagramaçno e íonnatação rlc âtos juridicos dc ctcrros

legislacivos, ar,lruinistrarivos, íinanceiros, politicos e conrábeis !lâ

Câmara Municipal de.]r.razeir o clo Norte, nos tenros dâ Le i Mu nicipÂl

n. 567612024. Aviso de Dispcnsa Elerrônica à Jisposição n.r Conrissão

Je Conrratatão, no errdereço acinrà, rro horári(),.1e expe,.lrenrc ao

púhlico ou Pclo potral no erT.lerccc,'https,/,/www.acotacar,.cttnr.l.r/

cm jLlâze irod () n or te,/.1 is pc n sirs/
78re I l0d I I u l00l9f040ter00? 39cdi3 e uin,1u pelo site tla Ciinrirru

Municipal: hrtL.s:/,/camarirjLra;ciro.ce.go!.Lrr/liciracro/. ]tra;eirr: clo

Novre/CE,24 dc jurrlro rlc 2024.

LUIS,{ CARL\ RIBEIRO }r'ÍENIIONCA DINIZ

ÂGENTF- I)E CONTRATACÃO,/CMJN - PORT. N., OO5/2024

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITACÃO

ESTADO DO CEARÂ - CÂMARA MUNICIPAL DE ]LAZF-IRO

LIO NORTII .A Conrrssâo tlc Corrrr:rcacào cla Cânrart Municipal cle

Jur:ciro r[r Norre, locirlizad;r nil Rua Minocl Pires n" 471, Bnirro

Josó Geral.l,r,ia CrLr:, CEP 6 j.040-660, 
JLrazcim rlo Norte-CE, toma

ptiblico elrrc t.'rrliz.rrri ls I 1,00 horm (ht,rriri,, dt Brasiiia), Jo ilir 28

ele jtrnho ele 2024, no endereço elctrônico hrrps://
wrwv.ecotacrt,.corn br/cmjrrrzeirodonorce/.lispensas/ a Dispensa ele

Licicacio Elctrfinica n" 010/2024-CM.lN. O[,jctor Contraraçao de

enrprcst cspccilli;arlâ n(rs scrviços tle derleriztçio, rlcscupinrçio,

Jesratiiicacii,, e .lesinfcccr_ro rlas íreas irrtcrnir c cxterrra .lo prcJio e

locais rlc us,r comunr, da rrovrr setle da Crirnrr.r Mrrrricipaldc ]unzeiro

.lo Nrrrtc, rle ncorr.lo corl irs necessi(lâLles.leste Poder Lcgislutivo.

Áviso de Dispensa Eletrônica á disposicão na Comissão de

Conrratrcio, no endereco acima, no horáro cle expedientc ao p(rlrlico

ou pelo porral no cnLlereco:htrps://www.acoracao.c,.rnr.[rr/

cm ju rzciroLl o rr ortc/il ispe n sirs /

í5 I l2h9ct 8c I 2cc603fOe l9e4t4b7d I a e ai nda pclo srre .ln Llirrnarl

Municipirl, htrps,//clnrir.rjuâzeiro.ce.gov.br/licitacao/.Ju'rzei«rJo

Norte/CE, 24 de jurrho Lle 2024

' '- q5\

I-L]ISA CARLA RIBE]RO MENDONÇA DINIZ

x:.--\-'

AGENTE DE CONTRATACAO/CMJN - PORT N. O(5l7024

ÀVlS() I)1. i l( )\l( ) l-O(1,\(.lAO. (.,,n,i,rrL'n.:a r, lnil.l';.11 L

()trjcro r\quisit-ioL1r:rlrrrcrrr;rcir,tnrrrrroir,L:ri,c,i,ri l.,rru.LLr,ir.r:*

neic"srilirJes .la Seü rLu ria Nl trr,.iir|.rl ,lc Su úr,lc Je ]Lr.r;cirr , .lo \,rri<,:

(jE. errrrii'rnre esfLrc ii1;11ç;1. xprg'crrr.rJ,r. r,,, Ê.itrLl ( -,,r1, ,, .,,.,r :,:

Lr,-it;rrrrc Vcr:,:c.1,,r,,: r cnrl:r,.r\,r I)lSTRil\l.lll)(-\RÀ i)l:
lvlE.lrl(1.1\'Íl:N1 t.)S (.ljl)lt(-\ I:Tl)^ \1Lj ilscrrtu r,, i.\ljl n'
i.r4 210 i.rJ4./ili)i\ | -0r'r r',,t;rl :;rrr,1,,.,rrrl,,r,i( l'c 'r ()a3 rrl lir l,:,!is

rnilh,_r,.. n,l-tccrrr,r. i,irr, rrril. t:r !.._.irrr,\ . rr, \.:rr.r L

a\rrrr i() r'L.r i: r J.t.i:ntrrr',rs), crn coni,,nnr.lr.lr' ._.'r:, ., .'\t,r Ll i.'..:,r,:

r,ir,Írrt'aJ, l'rc.,,".r.,':r;r,iL,ir.,sircr,r. IIr,rLrLrir',tr rlrr.orrLt Irrrr;rcr.,

rrr Íolrrr,, ,1.r I.r 1r" 14.1\1,'ll \ls,r Nl,rrlr.rr. \r rre' '\rairrr'.
t)rJcrrrrJor J,: i)r-1.cs.,' Ja Sccr.r.rria \lrrrrcip.rlJ. S;rú.lL

..\VlS( ) t)F:lJ(l)\.Í( )l I r( l,\('A()

Dar,r ,iu I I,,moios,rci,,' J i Je lLrn h, , .lc i0i'l

,-:-.-r.,.i"':. . -- ,
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Exemplares disponíveis na página
https: //Www. ju aze irod o n o rte.ce. g ov. b r/

diariolista.php
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h/* Grnail§a\,' Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

CONVOCAçÃO e CONTRATO - Pregão Eletrônico N'2024.05.22.1
l mensagem

Comissâo Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: dimec distribuidora de medicamentos cedro <dimecedro@yahoo.com.br>

2 de julho de 2024 às 15:08

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2024.05.22.1

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA
CNPJ: 04.230.084/0001 -00
Endereço: Rua São José, n" 726, Centro, Cedro/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermedio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, para
assinatura do lnstrumento Contratual, em anexo, reÍerente ao procedimento licitatório na modalidade
Pregão no 2024.05.22.1, cujo objeto é a Aquisição de alimentaÇão e nutrição especial para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual
preferencialmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento,
acesse o link: https:iÂvww.juazeirodonorte. ce.gov. br/con tratos. php

Por favor acusar o recebimento

At.te

Setor de Licitações

l Comissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpÍ@j uazeiro.ce.gov. br / (88) 3199-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-000 -

J uazeiro do Nortei Ceará

https:tlwww.luazei rcdonorte. ce. gov. br/

',''Twitter.*.@ 
-, &.* ..,.vortrcu "'O -

CONTRATO 2024.07.02{001 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO.pdf
762K

Il

I
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CoNTRATo N0 2024.07.02-0001

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do
Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de Saude e a

empresa DISTRIBUIDoRA DE MEDICAMENTOS CEDR0
LTDA, para o fim que nele se declara.

O MUNrcÍPlO DE Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saude, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domrciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRÂTANTE, e de outro lado DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENT0S CEDRO LTDA, estabelecida na Rua Sâo José, n" 726, Centro, Cedro - CE, Contato:

(88)35644-1307 e E-mail: dimecedro@yahoo,com,br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 04.230.084/0001-00, neste

ato representada por Francisco Afonso Pinheiro Tones Junior, portado(a) do CPF n0 922,608.613-34, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa

Eletrônica n0 2024.05.22.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n". 14.133,01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2üir.; t) 22 I , de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Andréa Maia Landim, Ordenado(a) de Despesas da S.'.;,0,;ri;: i"ll.,r :. ,..' .. . r.....".

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro

abaixo:

áo Unid Qtde Marca/M Vâlor unitário Vâlor Tolal
AMINOAC rbos

LATA 4OOGR ALIMENÍO A BASE DE
ÀftrrNoÁctDos LtvRES PARA srruAÇôs
ITETABóL|cAs ESPEctAls PARA NUÍRr
ENTÉRAL/ ORAL SABOR ARTIFICIAL
BAUNILHA FORi'ULÂDO PARA PORTADORES
DE ALERGIAS A PROÍEINA DO LEIÍE DE
VACA, L

oooz.#nr-rnaerro Érvr Fô- sEM- LAcÍõsE aSÉúT
GLÚTEN A BASE DE PROTEíNAISoLADA DE
soJA - LATA 30oGR ALÍ\4ENTo EN,,l pô sEM
LACToSE E sEf,r GLúTEN A BASE DE
pRorÉlNA rsoLADA DE soJA coMposrol
PoR PRoTEINA DE soJA, óLEo DE PALMA,
xARopE DE MtLHo, ÀÇucAR. sAL; tútNERAts:
FosFATo DÉ cÀLcto ctrRATo DE
Por^ssto, FosFATo DE PoÍ^ssto, , -
FosFATo DÉMAGNÉsro, ôxrDo DE zrNco, "
DISToSF/\TO FÉRRICO IoDETO I]Ê
por^ssto; vtrAÀ,ítN^s: c, pANÍorENATo DE
cÀlcro, 82, A, NtActNAt\,, DA, 86,
l\,loNONl'l RATO DE Il^l\rlNA, 89. D3, B12l
EMULSIFIC^NTES: LECITINA; AROI\,AS
ART|FlClAlS. CORANTE NATURAL: BETÀ
CAROTENO: CONTÉI,I SULFITOS; ÁÇUCAR

300 DANONE 180,00 234.000,00

1800

REFINÀDO, IUALTODEXTRI

JOSAPA 21,O0 48 600.00

c5q M-; -:::--r.-.-

Lotê : Ài
Itom
0001 ÀLIMENTO



16,50 231 000,00

3.750,00

21,50

.,i rr.. ':,ii..l

AROIúATIZANTE: AROMA IDÊN TICO Aq
NATURAL DÉ BAUNILHA. CONTÉI,,I
DERIVADOS DE SOJA, DERIVADOS DE I\,{ILHq

, E AÇIqAR..
0003 ALÍ\4ENTO PARÁ NUTRIçAO ORAL. L|OUTDO i

NUTRIÇÃO ORAL. LIQUIDO, PRONTO PAR4
USO, NU'I RICIONAL|\.4EN'I E COIUPLETO,
HTPERCALÔRrCO (2.4KCAL). HTPERPROTETCO rR
(>23%) TNDTCADO PARA PACTENTES COr\.1

orsruúrnrçÃo pRorErcA -cALoRrcA E cotv
DtFtcuLDAoE DE ADEsÁo Ao TRATAMENTd
E/ou REsÍRrÇÃo DE volur\rElt\,lBALAGEM

ooo4 ALrMEr.rro cor\, iõo-"2" oe Édõreiulsoúo,{
DE SOJA, ISENTA Oe retre nNtL,tnr - rqrÀ
3OOGR ALII\,,IENTO, COM lOO% DE PROTEiNA
ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE LEITE
ANll\,1A1. SElu SACAROSE, SEI\,I LACTOSE.
ADICIONADO DE VITAI\,,IINAS E IlIINERAIS, EM, -pô. EI,IBAL GEM L TA coM uit'tttuo :ooc. Ll

COM LACRF DE SEGURANÇA, DADOS DE
, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUIO,

APRESÉNIAÇÀO, I\4ARCA DO Í-ABRICAN IE,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LiOUIDO E
REGISÍRO NOMINISTÉRIO DA SAÚDE,

oóos lDÉÍÀ ENÍERAL LrourD/i 

-polwiÉ-RlcÀ,l
PARA CRIANCAS DE 1 A 6 ANOS DE IDADE -
FRASCO 2OOML DIETA ENTERAL LIOUID/\, FR
POLII\,1ÊRICÀ, PARACRIANCAS DE 1 A 6ANOS,DE 

IDADE

FRASCO COM 125M1 ALIMENTO PARÁ

kooo loreÍn elnener pnne -r,,í-tN t[12,.\

14000 ETLNES

150 LENEST 0025

200 LENÉST 4.300.00

coN.,!PLtcAÇÁo DO
GASTROINTESTINAL - FRASCO l OOO

REGISTRO

35% DE ACORDO CôM AHA (2009), SEN
GORDURA SAÍURAOA I\,IENOR QUE
PROTEINA COI/ NO [.4INIMO 56G/1,
PREDOiIINANCIA DE P

0Ão DEi
TRATO

l\,11 DIETA

ooÀ
10%,
col\,1

ROTEINA ANIi,íAL,
CONTFNDO N{IX DE
LUVIES. ISENTA DE
GLUTEN. SISÍEN4A

CARBoIDRATo ATÊ 60%,
FIBRAS SOLUVEIS E INSO
SÀCÀROSE, LACTOSE E

lCOl\,Í NO l\rlNll\rO 400G,

7000

-..-t 

-.-. l

00 147.000,00

3 259.910.00

60,00 18.000,00

ENTERAL PARA MINIMIZAçÃO DE
cor\rPlrc^ÇÁo Do rRATo
GASTROINTESTINAL,POLII\,IÉRICA LiOUIDA
COI\,,I DENSIDADE CALÔRICA OE 1,5 CAL/IVL,
NORIVOPROTEICA COIU MIX DE PROÍEÍNA P4,
COM LIPIDIO ATE 35% DE ACORDO COI\4 AHA, FR
SENDO A GORDURA SAIURADA MENOR OUE
1O%. ISENTA DE FIBRA LACTOSE,
SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEI\,,I COM NO
I\,4INIMO lOOOML, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, I,IARCA DO FABRICA\TE,
PRAZO DE VALIOADE, PISO LIOUIDO,

0350 DANONE 42

NOLr
0007

N,itNtsrÉRto DA sAúDE
OIETA ENTERAL POLIMERICA LIOUIOA CO
DENSIDADE CALORICA DE 1

FRASCO 1OOOML DIETA
POLII\,íERICA LIOUIDA COM
CALORICA DE l,sCAUML E NORI\,,!
COM MIX DE PROTEINA P4. COIU

FR NESTLÊ 37

MtNtsrERto DA s,i\úDE.
%ooel o-rrrn rrt:rtmr- EM Pó, PoLMÉ

NUÍRICIONALI,IENTE COIVPLETA -
4ooGR DTETA ENTERÁL, EM Pô, PoLtfJE

;GLUTEN. SAEOR BAUNILHA, EMBALAGEM

ABER'I O,LIUBAL.AGEM COM NO MINIMO
1O0O[,1] DADOS DE TDENTTFTCAÇÃO DO
PRODUTO, TJARCA DO FABRICANTE. PRAZO
DE VALIDADE, PESO LIOUIOO, REGISTRO NO

RICA

RICA.
NUI RICIONALMENTE COI,4PLETA, INDICAD  I1
PARA CRIANÇA DF r À 10 

^NOS, 
-'

HIPERCALÔRICO, ISENIA DE LACTOSE E

EM LATA

300 NESTLE

ç§o-91

T-
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POÍE.DADOS OE |DENTIFTC^ÇAO DO
PRODUTO,MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE, PESO LIOUIOO, REGIS I RO Nq
[,4INISTERIO DA SAÚDE,

OOO9 DIETA
NUTRI

4OOGR
NUTRI

SAUDE
00'10 DIETA ENÍERAL, HIPERÓÀIõRICA

NOI\,4OPROTÉICA FRASCO 2OOI\4L DIET
ENTERAL, HIPERCALÓRICA E
NOMOPROTÉICA ENRIOUECIDA COIU FIBR^
MF 68G/LITRO EACRESCIDA DE COLINA,
CARNITINA, TAURINA, DHA E EPA ISENTA DE
LACÍOSE, SACAROSE E GLÚTÉN,

0011

EI\,IBALAGEIu COM NO [,,lINIMO 2OOIuL, DAOOS
DE IDEN TIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCADO
FABRICÀNTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIOUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO D'\]
SAÚDE,

' DIETA ENÍERAI. - OI-|GOMÉRiÓÀ
NORMOCALÓRICA - FRASCO COI\,,| 1OOOML

HIPERCALÓRICA, ISENTA DE LACTOSE E, -GLÚTÉN, sE[4 LI

SABOR, EI\,4BALAGEI\,,I COI\4 NO MINIMO 4OOG,

EI\,4 LATA OU POTE, DADOS DE]

TDENTTFIC^ÇAO DO PRODUTO, |\.4^RCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIOUIDO, REGISTRO NO MINISTÊRIO DA

59

I

NFSTT F

E

6000

NESTLE

12OO 
] NUÍRIIUED

00 354.000,00

10,00 30 000.00

35,00 14.000,00

41,28 49.536,00

NESTLE i

I

FR

FR

0030

400

DIIIA INIERAL. OLIGOI\,4ERICA,
NORMOCALÓRICA. BAIXO TEOR DE
LIPIDEOS, ISENTA OE LÂCTOSE, SACAROSE E
GLUTEN. SISTEI\,IA FECHADO. lOOOML.
DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE. PRÁZO DE
VALIDADE, PESO LíOUIDO, REGISTRO NO

i t\4

oo12 Dl
INISTERIO DA SAUDE
ETA, NUTRICIONALI\,,IENTE COI,,IPLEÍA

ESPECiFICO PARA PACIENTES DIÀBÉTICOS
FRASCO OE IOOOML DIETA,
NUTRICIONALI\,4ENTE COI\,,IPLETA,i
ESPECiFICO PARA PACIENÍES DIABÉÍICOS,
LIOUIDA, NORIMOCALÓRICA,
HTPERPROTEíCA. COIV ALÍO TEOR DE
GORDURA MONOINSATURADA, COM I\,,IAIOR] FR
PREDOMINÂNCIA DE FIBRÂS SOtÚVEIS,
ISENIA DE SACAROSE. LACTOSE E GLÚIÉN.,
EI\,íBALAGEM COI\,,I lOOO I\,41, DAOOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO
TABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE.
PESOI íOUIDO, REGISTRO NO MINISTEÍtIO DA
SAÚDE

OO13 ESPESSANTE ALIMENTAR PARA PACIfNIES
COIV DISFAGIA. LATA 3OOGR ESPESSANTE
ALIIVENTAR PARA PACIENTES COM
DISFAGIA, DIFICULOAOE DE

LT 300 DANONE 76,60

400

DEGLUTTÇÃO.COMPOSÍO DE AMrOO D
T.íILHO IVODIFICADO E GOMAS, LATA 3OOGR

ÕRMU LA DE AIUIN IDOS LIVRES

22.980,00

ELEI\4ENTAR LATA 4OOGR FÓRI,,IUIJ DE
AIMINOACIDOS LIVRES, ELEMENTAR, EI\4 PÔ
ADEOUADA AS NECESSIDADES DÊ
CRIANÇAS DE O A l ANO DE IDADE,
NUTRICIÔNALMENTÉ COIUPLETA. , -HIPOALERGÊNICA. CONTENDd 

LI

AMINOACIDOS LIVRES, ISENTA OÉ
SACAROSE, LÂCTOSE, GLÚTEN E GORDUFÁ
DE ORIGEIM ANII\,4AL. LATA COIV NO À'ÍNI[i1O
4OOG, O/\DOS DE TDENTTFICAÇAO DO
PRopuJo, \l48çla9 FAaRrcANrE, PR zo

250 NESTLE 234,51 58.642,50

''i.: ,



DE VALIDADE, PESO LiOUIDO. REGISÍRO
IMINISTERIO DA SAÚDE
F MULA DE AIUINOACIDOS LIVRES
NUTRICIONALMENTE COMPLETA,

&J1. M

0015

HTpoALERGÊNrcA - LATA 4ooGR FóRMUú
DE AMrNoActDos LrvREs,
NUT RICIONALMENTE COMPLETA,
HtpoALERGÊNrcA, cor\,í ALTA ABsoRÇÃo E
[/iNr[,ío Rrsco DE TNToLERÂNC|A, EN, po,
PARA CR|ANÇAS DE 1 (Ur\r) 

^ 
1o(OEZ) ANOS

DE |DADE cot\,t ALERGTA A pRor FÍNA Do , -
LErrE DE vAcA (APLV) E DrsrúRBros DALI 300

DIGESÍAO E ABSORÇAO DE NUTRIENTES,
ISENTA DE PRoTEINA LÁCTEA, LAoToSE,
SACAROSE, GALACTOSE, FRUTOSE E
GLúTEN. coN4 LAoRE DE SEGURANÇA,I
oADOS DE TOENTTFTCAÇAO DO PROoUTO,
IVARCA DO FABRICANTE, PRAzO DE
VALTDADE, PESo LÍourDo, REGrsrRo No
MINISTERIo DA sAÚDE.

rc016= 
=fôR-M-uLA HTDRoLtsADA pARl\ cRihNçAs DE

01 A 10 ANos DE |DADE - I'óRMULA
HIDROL|S^DA P^RA CRIANÇ^S DE O'1 A 1O

ANos DE |DADE coM FUNÇÃq
GI\S'I RIN'I tST INAL COIMPROI\,,IETIDÀ, A BASE
DF PFPTÍDEos. NUTRlcroN^MENrt
co[.4PLEÍA E BALANCEADA. rsorôNrc^, coM UND
PRorEíNA Do soRo Do
LEITE HIDROLISADA SISTEMA FECHADO.
PACK 500 r\,,!1. DADOS DE TDENTIFTC^ÇAO DO
PRODUIO, I\,,IARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE vALtDADE, pESo LÍourDo, REGrsrRo Nci
MINISTERIO DA SAUDE,

OO17 FORI\,IULA INFANTIL DE PARTIDA EM PO,
BASE DE PROTEINA DE SOJA - LATA 4OOG

DANONE

NESTLE

DANONE

DANONE

243.36 /3.008.00

89,00 13.350,00

44,40 4 480.00

44,80 4.480,00

R

LÍ

150

300

FoRi/íuLA tNFANT|L DE PARTTDA, EM pô, A
BASE DE PROTEINA DE SOJA. CONÍENDO
ACTDOS GRAXOS ESSENCTA|S, ACTDO rr
LINOLEICO (OfulEGA 6) E ACIDO ALTA ,] -'
LTNOLETCO (O|\.4EGA 3), TSENTA DE
SACAROSE E PROTEINAS LCTEAS 1OO%

MALTODEXTRINA, 1OO% GORDURA VEGEÍAL.

100

INDICADO DE O A 6 I\,,IESES

OO18 FORi.IULA INFANTIL DE SEGMENÍO. EIV
EASE DE PROTEINA DE SOJA, . LAÍA 4OOG

FORIUULA INFANTIL OE SEGMENTO, EN,{ PÓ,
AASE DE PROTEINA DE SOJA, CONTEND
ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ACII)
LINOLETCO (OiúEGA 6) E ACrDO AL.FA

SACAROSE
PROTEINAS t.ACTEAS 100
I.4ALTODEXIRINA, lOO% GORDURA VEGETAL

o
100

LTNOLETCO (Or\.,rEGA 3). TSENTA DE

INDICADO DE 6 MESES A 1 ANO, LATA CO
400G.

0019 FóRMLJLA rNFÃr.rrL -Êú àõ SEMI
ELEI\,,IENTAR, LÂCTENTES, A BASE
HIDROLISADO L,ATA 4oocR FóRMUúI
TNFANT|L EM Pó SEI.4|-ELEMENTAR,
LACIINIES, Â BASE DE HIDROLISADO
PRorEÍco HtPoALERGÊNtco.
|\TALTODEXI R|NA (ACIVA DE 80%).
coNTENDo rctui, ÁctDos GR xos I r
ESSENCIAIS, VITAMINAS, MINERAIS F''
OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE LACÍOSE,
FRUToSE. sAcARosE É GLúTEN.
EIUBALAGEM COM LACRE DE SEGURANÇA,
D^DOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
I\,{ARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PEso LIoUIDo. REGISTRo No
l,flNrsrERto DA sAúDE.

NESTLE 50.265,005561

FoRMUú TNFANTTL HTPoALÉRGÉNrcA À
B^sE DE pRorE|NA DE soRo - L TA 4oocR LTl-o2o 800 NESTLE 91.00 72.800,00



FORI\,,!ULA INFANTIL HIPOALEITGÊNICA À
BASE OE PROTEINA DE SORO DO LEITE
HTDROLTSADA (80 A 9oo/o pEpTiOEOS t 1O A
20% DE AMTNOACTDOS LTVRES), COM ADtÇÃO
DE PREBIÓTICOS, ÁCIDOS GRAXOS DE
CADEIA
LONGA E NUCLEOTíDEOS, ISENIO I]E
SACAROSE,FRUTOSE E GLÚÍEN.
EIUBALAGEÀ,,I COIU LACRE DE SEGUFANÇA,
DADOS DE IDENIFICAÇAO OO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRÂZO DE
VALIDADE, PESO LíOUIDO, REGISTRO NO
IUINISTERIO DA SAÚDE.

ha21 fFóRrvuL^ üciEA rÀrFANrlL MoD-ÉRÀ
Pô, sEi,r s^cÀRost. srM pRorEi

DA, EI\,'I

NA DE

PES')
ro oÀ

soJA - LAÍ^ 4ooGR FóRN4ULA LÀCÍEA
TNFANTTL MoDERADA. Er\r Pó, sErvl
sAcARosE, sEr,4 PRorEíNA DE soJA.
TOTALMENTE TSENT^ DE L^CTOSE. ,r
EMBALAGEI,4 I-ATA coM Lliltruo aooc. cola ''
LACRE DE- SEGURANÇA. DADOS DE
IDENIIÊICAÇAO DO PRODUTO. MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,

t60o i NESTLE

LleurDo E REGrsÍRo No MrNrsrÉR
SAUDE

too22 FORttllUtA ÉADRÃo PARA NUrRio
ENTER L E oRAL - FRASco íoooN4l
FóRr,4uLA PADRÂo pARA NUrRrÇAo
ENTER^L E oRAL, NoR[rocALôRtc^ E
NORIUOPROTEICA, FORMULÂDA PARA
AUXILIÀR PACIENTES FÀ,l RISC" FR
NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS,
coNsrruioo DE 1oo% DE PRorEÍNÀ
rsoLADA DE soJA. NÀo coNTÉM L crosE,
SACARoSE E GLÚTEN, TETRÀ PACK DE
loooML

2900 NESTLE

'oo2ílMóD-ulo DE 
- 

CARBoTDR-ATo 
-A tiÀsE DEf 

'
POLII\4EROS DE GLICOSE OU
MALToDEXTRINA - LATA 4OOGR MÔDULo DE
CARBOIORATO A BASE OE POLIMEROS DE
CLICOSI OU IUALÍODEXÍRINÀ. SEM IT
sAcARosE. E[,t pó. E[,,tBAL^cEÀr: L.^tA ou ''
POTE DE 4OOGR, DADOS DE IDEN'T'Ií:ICAÇAO
DO PRODUIO, I\,,IARCA DO FABRICAN I I,
PRAzo ot vALroADE, PEso LíourDo,
REGtsrRo No MtNtsrERto D^ sAúDE.

Ioo24 [,4óDULo DE GLUTAIINA Er\,4 
-pó- sn-ôirú

loGR MóDULo DE GLUTATVINA EM pó. PARA
AUxiLro DAs CÉLULAS rNTEs t rNArs,
TSTADOS DEESTRESE MATABÓLICO, ^^^II\4UNODEPRESSAO, NEOPLASIAS, JA\'

, TRANSPLANTES, COI\,,IPOSTO 1OO%

DEGLUTAI\,,IINA E ACONDICIONADO EI\4
ENVELOPE lOGR

oo25'[,4óDULo DE LrplDEos coMposro DE
TRIGLICERíDEoS DE CADÉIA MÊDIA ,]

FRAsco DE 25oML N,tôDULo DE LtpiDEos
coMposro DE TRrct rcERlDEos DF oADE14
MÉD|A ACRESCENTADo DE 

^crDo 
GR xos

EssENCr^rs. ApRESENTAç^o LÍouroe.lrn
FRASCO DE 25OI\,4L, DADOS DE
roENTtFtcAÇAO OO PRODUTO, |\4ARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DF VALIDADF, PESO
LIOUIDO REGISTRO NO IUINISÍERIO DÀ
s^úDE

I ooze úóoúró óÉ LrÉfDE-óS-aôMpósrô DÉT

I RIGLICERiDEos EM CADEIAMÉDIA, FRAsco
DÉ s00t\,{L MoDULô DE LtplDEôs co[,{pôsrô
DE TRtGLtcERíDEos Et\4 CADEtA MÉDrA. -^ACRESCENT^Do DEActDo cnnxôs'^
ESSENCTATs. ApREsENTAÇÃo LIourDA.

150 LENEST

050 NESILE

100

FRASCO DE sOOML. DADOS DE

L rtDEryI]Frç4ÇAqQo Eloqqfo-MABq\ qQL

100 135.24 13.524,00

_@3_q:

48,00 76.800,00

25.42 73 718,00

67,60 10.140.00

6,39

73.42

00953

7.342,00

L



^/.' 
_Çr6W_{_

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. PESO
LíeurDo. REGtsrRo uo trlrursrenro oÀ

-,)0027
SAUDE

DEOS, FONTE E i',ERGÉrieJM ULO DE LIP

fOozs r.r urniçfo cou er-eTA, NORIMOCAL RICA
HIPERPROÍEICA (coM PRoÍEiN^ A PARTT

coM ELEV^DA - FRÂsco 200M1 MôDULo DE
LrPjDEos, FoNTE ÉNERGÉT|CA cot\4
ELEVADA DENSIDADE CALÔRICA,
coMpostolooo/ô DE rRrGLrcERíDEos DE FR
CADEIA LoNGA, ALTo TEoR DE ÀcIDo
ALTNoLÉtco (w3). co[, RELAÇÃo w6:w3=5 r.
FRASCO DE 2OOML

aoo2s túóDULo pnoÍElco neÕbvÉr,,ró[oõ PÀúr I
NUTRTÇÃo ENÍER^L E oRAL - LATA 25oGR
MóDULo PRorElco RECoMENDADo P^RA
NUTRTÇÃo ÉNTERAL E oRÂL DE pActENTEs
coI\,,I NEoESSIDADES PRoÍEíCAS ELEVADA, LT
cot\4Posro PoR l ooo/" PRorEíNA
HIDROLISADA DO SORO DO LEITE. LATA
250G

200

I

NESTIE

9OOO NUTRIMED

41,51 I314,00

38 631,00

20 00 12.000.00

14,82 7.410,00

16,06 144 540.00

DANONE

300 NESTLE 128.77

DE 50G/L) FRASCO 1000[,,t1 NUTRrÇÁq
cor\4PLETA, NoR[,locALóRlcA E
HtpERpRorEtcA (coM pRorEiNA A pARTtR

DE sOG/L) CONTENOO MICRONUTRIENTES
RELACtoNADos À crCATRtz^ÇÃo (zN.
sELÊNto. vtrA[, NAS). tsENro DE L^c'tosE. rjr]
SACAROSE E GLUTEN, PARA PACIENTE CO[,l ' ''
ULCERAS DE PRESSÃO, DÉNSIDADE
cALóRrcA ulr.rrue r.orcnuur rnnsco
IOOOIuL. SISTEI\,,tA ABERÍO, DADOS
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA

DE
od

FABRICANTE,PRAZO DE VALIOAOE, PESO
LíoutDo, REGrsrRo No MtNtsrERto DA
SAUDE,

600 NESÍLE

OO3O SUPLEI\,,IENTO ALII.4ENÍAR
NUTRICIONÀLIVENTE COMPLETÕ PARÀ
CRIANÇAS . FRÂSCO 2OOML SUPLEMENTO
ALIMENTAR NUTRICIONALMENTE COI\,IPLETO
PARA CR|ANÇAS. HTPERC^LóR|oo,
FORNECENDO ALTO APORTE DE FR
NUTRIENTES EM PEQUÉNO VOLUI\4E,
coNTÉN4 VIÍAMINAS E I\4INERAIS, MIX DE
cARorENórDES,60% DE FTBRAS solúvEts E

GLÚTEN, SABoRES VARIADOS .EI\4BALAGEM

PLÁsÍIcA - 2oo - MILILITRoS, DADoS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA

500

oô.í.1

l

OOFABRICANTE, PRAZO DE VALIDADÊ, PESO
LiQUIDo, REGISÍRo No I\,4INIsIERIo DAr

l
0032

SAUOE
SUPLEMENTO LIQUI DO PARA CICATR
OE ÚLCERAS POR PRESSÃO. FRASCO 2OOM
SUPLÉMÊNTo LIoUIDo PARA CICATR
DE ÚLCERAS PoR PRESSÂo, c
oENSTDADE cALóRrcA A PARTTR DE

E

VARIADOS,

KcAU[.i1, PRorEÍNA 3o%, SUPLÉMENTAD
DE ARGININA, ZINCO, VITAMINAS A C E E

sELÊNto

FR SÍLE00320

|DENT|F|CAÇAO DO PRODUIO. |\TARCA DO
FABRICANTF, PRAZO DF VALIOADE, PESq

cARorENótDEs.sABoREs
FRÂSCO 2OO[,4L, SISTEI\,,IAABERTO, DADOS DE

NE 19,57 626.240.AO

l

I

--l-r
40% DE FIBRAS INSoLÚVEIS, ISENTo
LACToSE E GLÚTEN,
SUPLEI\,1ENTO ALII.4ENTAR, N

LIouroo. HTPERcALóRtco OC = 1,sKCAUM
HTPERPRoTElco (coM NO t\4 INr[ro Boc/L)
FRÁSCO 2OOML SUPLEMENTO ALI
NUTRrcroNAL, Líeur

1,5KCAUI\41), HIP
[,4íNrNro BoG/L), ts FR



_@5_qa

0033

LIOUIDO,
SAÚDE,

REGISTRO NO MINISTERIO DA

SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO EM
PÓ PARA DIETA ENTEFAL E oRAL, coM
OENSIDADE ENERGÉÍICA ALTA. LATA 35OGR
SUPLEÀ-4ENTO NUTRICIONÀL COIUPLFÍO EM
PÓ PARA DIÉÍA EN]ERAL E oRAL. CoIM
DENSIDADE ENERGETICA ALTA, FONIE DE
PROTEINA, COIM ALTO TEROR DE VITAMINA]
D, CALCIO E
VITAMINA 812, ISENTA DE FIBRAS. zFRO,
LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE SACAROSE, L

BAIXO EI\4 GORDURA SATURADA, DENSIDADE
CALÔRICA DE 1,0.1,23, SEI\,4 SABOR E SABOE
BAUNILHA. ACONDICIONADA E[.I LATÀ
MINIMO 350G. ÉMBALAGET,{ coI\,,I LACRE oE
SEGURANÇ4, DADOS DE IDENÍIFICAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE, PESO LÍOUIDO, REGISTRO NO
MINISTERIÔ DA SAÚDE
S U PLE IUE N TO O RAII-OU I Lú J'RÔX TO PAM
BEBER . FRASCO DE 125I!IL SUPLEMENTO
ORAL LÍQUIDO, PRONTO PARA tsEBERI
HTpERCALÓRrCó E HTpERPROTETCO(687oj
ISOLADO DE PROTEINA úCTEA E 32%]
CONCENTRADO PROTEICO OO SORO DO
LE'TE). ENRIQUECIDO COIM EPÀ E

txcLUsrvo
MIX DE FIBRAS E CAROTENÓIDES,COI,II
BAIXO TEOR DE GORDURA SATUFTADA EiFR
EXCELENTE PERFIL LIPIDICO, DESTTNADO Â
TEITAPIA NUTRICIONAL ORAL ESPECIFICA
PARA PACIENTES ONCOLÓGICOS, ISENTO
DE LACTOSE E GLÚÍEN, SABOR
ESÉSPECIFICAMENE DESENIIADOS PARA O
PACIENTE ONCOLÓGICO E EIr,1 I\,,IENOR
VOLUI\4É FRASCO 125M1 SABORES LARANJA
- LII\,,lÀO, PÊSSEGO COI\{ GENGIBRE E
CAPPUCóINO

aLAd
soocnl

RANÍES NI

MEN]AçAO

T 2600 ETJ ON 55,07 143.182,00

5.00 22.500,00

69,00 41 400.00

250.00 55.000,00

0034

5004 NESTLE

0035 SUPLEMENTO PROÍEICO A BASE DE
DE OVO DESIDRATADA PCT
SUPLEMENTo pRorEÍco A BASE DE crÂR
DE OVO DESIDRATADA l OOO/. PURA, ISENTO PCT
OE LÂC]OSE, COLESITROL, NÃO CONTEIV
ADITIVOS, CONSERVANTES E CO

600 SÍLENE

coMPoslÇ4S PACOTE sOOGR
0036 ALII'ENTO PARA SUPLE

NUTRICIONAL NUTRIÇAO ENTERAL OU ORÀI
PARA I,ANUTENÇÁo F ÍIFCUPERAÇÃO DO
ESTÀDO NUTRICIONAL - LATA 4OOGR
ALIMENTO PARÂ SUPLEN,,IENTAÇÃO
NUTRTCToNAL NUrRtÇÁo ENTERAL ou oR L,

PARA MANUIENÇÃo E RECUPERAÇÃO Dq
ESTADO NU TRICIONAL, PROJETADi\ PAM
PESSOAS COIU DOENÇA DE CROHN, lOO À
BASÊ DECASEINA SUPLEÀ,ENTADo coI.í
NIVEIS ÓTIMoS DE LIPÍDIoS E

CARBOIDRAÍOS COI\.4 UM BAIXO N|VEL DE
OSI\,IOLALIDADE PARA BOA
ToLERÂNcIA,coMPoSTo PoR XARoPE DÉ LT
r\,{llHo. cAsErNA Do LEtrE AÇúcARl
SACAROSF, IEITF GORDURA,
TRIGLICERíDEoS DE CADEIA [,EDIA, ÔLEO
OE I\{ILHO, LECII INA DE SOJA. VITAI\,íINAS E
lúlNER IS:CITRATO DE POTASSIO. FOSTATO

220 LENEST

DE cÁLcro. crrRAro DE sôDro. cARBoNATq
DE cÁLcro, cLoRETo DE rvAGNÉsro,
HrDRôxrDo DE PorAssro cLoRETo,
AScoRBAro DE sóDro, BTTARTARATo DE
COLINA,
SULFATO FERROSO, DE DL.ALFA, ACETATq
DE TocoFERrLo,suLFATo DE zrNco. óxrDo
DE l\ilAGNESlO, NICOTINAMIDA,



'§, -b@qa

PAN'TOÍENAÍO DE CALCIO. SULÍ'AÍO DE
MANGANÊS, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA,
CLORIDRATO DE TIAIUINA, SULFATO DE
COBRE, ACETATO DE RETINOL,
RIBOFLAVINA, ÁCIDO FÓLICO, MOLIBDATO
DE SÓDIO IODIDE DE POTASSIO, CLORETd
DE CRÓNIO, PHYLLOOUINONE, SÉLÊNADO
DE SÔDIO, BIOTINA, coLEcALCIFERoL,
CIANOCOBi\LAI\,IINA

UUJ/ IUTt MULA INFANTIL PARA I}CTENIES E D

NORI\,1OCALÓRICO, CADA 1ML FORNECE FR
-,2KCAL E POSSUi UM I\4IX OE FIBRAS, COI\,4

PROTEINAS: 15, CARBOIDRÂTOS:
ss,GORDURAS: 30, FONIE OE PROTEINAS:
lOO PROTEINA ISOLADA DE SOJA. FONTE DÉ
CARBôlDRÁTOS: lOO MALTODEXTRINA. É
FONTE DE LIPiDEOS: 49 ÓLEO DE CANOLi\ 44
TCM 4 I\,,IONO E DIGLICERIDEOS E 03 LECIÍINA

L 
pE soJ^^PFt..an:1

OO39 SUPLEMENTO NUTRICIONAL

400

SEGUII,IIENTO PARA LACTENTES À BASE DE
SOJi\. LATA SOOGR FÓRMULA INFANÍIL]
PARA LACTENTES E DE SEGUII\4ENTO PARÀ
LACTENTES À BASE DE SOJA, COI\4 DHA E
ARA, NAO CONTEIU LEITE OU PRODU'IOS
úcTEoS NÃo CoNTÉIu GLÚTEN
MALTODEXTRINA,
PROTEINA ISOLADA DE SOJA', OLEIN^ DE
PAIMA, ÓIFO DF SOJA, ÓI FO DF COCO,
MINÊRAIS Í OSÊAIO DT CALCIO, CITRAIO DE
CALCIO. CLORETO DE POTASSIO, FOSFAIO
DE I\,{AGNESIO DIBASICO, CI'I RATO DE
POTASSIO, CLORETO DE SÔDIO. SULFI\TO
DT ZINCO. SULF/\TO FERROSO. SUI FATO DE
COBRE E IODETO DE POTASSIO, ÓLEO DE LT
CÂRIÀIVO, VITAIVINAS L-ASCORBATO DÉ
SÔDIO, CLOREÍO DE COLINA, ACETATO DE
DL ? .ÍOCOFERILÁ, NICOTINAI\,{IDA. Di
PANTO'T ENATO DE CALCIO. RIAOFLAVINA,
ACEÍATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA, TIAI\,,IINA IMONONITRATO, ÁCIDO
N .P TEROILL-GLUTÀMICO, FILOQUINONA, D -
BIOTINA, COLECALCIFEROL F
CIANOCOBALAI\,IINA, L .METIONINA, ÓLEO DE
. ÔLEo DE CRYPTHEcoDINIUM coHNII,
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SABOttES
CHOCOLATE

BAUNILHA, I.4ORANGO

2.998.994,10

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriÇão
2,2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Conkatada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA . DA VrcÊNCn E PRORROGAÇÁO

3.'1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 i{ozei1res,e,s, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.133/2021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do
mesm0.

3.1.1 - 0 prazo de vigência seÍá automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusulA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execuÉo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições
de conclusâ0, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçAO

5.1 - Náo será admitida a subconhatação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do

seguinte DotaÇão 0rçamentária:

l, previsto na

Ôrieo-l Unid. o!çr. l_ro-jqtgêli,vidêqg Elêmento CqgelpÊsa
06 01 10,303.0050.2.034.0000 33gqfooo

33903000Ilol- l1 ] ! q,4?:9_o!3. ?:q2Z:0900

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.'l - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 2.998.994,í0 (dois milhões novecentos e noventa e oito mil
novêcentos e noventa e quatro reais e dez centavos).
7.'1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamenlo
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta coÍente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.'1 - O pagamento será efetuado no prazo máxrmo de até 30 (trintal dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura,
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7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçáo do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissào da Nota FiscaÍFatura será precedida do recebimento deflnitívo do objeto da conkatação,
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
7.4.3 - Havendo eÍro na apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Vazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contÍatante;
7,4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas na conkatação;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçâ0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍlcação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade Ílscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 . Persistindo a irÍegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no í 23, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâ0, por meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8,1 - 0s preços inícialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
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8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniclais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

conkatante, do IPCA (Índice de PreÇos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade,
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será conlado a partir dos eÍeitos
Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8,9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado aÍavés de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser formulado durante â

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9,2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conkato;

9,3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeçoes veriflcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, coníorme Aí. 143, da Lei n" 14.'133/2021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçóes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conkato;

9.7 - Aplicar à ContÍatada as sanções prevrstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
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9.'1 'l - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconêncra
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉclMA - DAs oBRrcAçoes ol comnlrmn
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar à ContÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entregâ,
os motivos que impossíbilítem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Ílscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incoÍeÇões

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que Ílcará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relatrva à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Diskital e lVunicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10,8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocoíência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçâo do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sêndo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lercetros;

í0.10 - l\ilanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
10.1'1 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no'14.133, de 2021\;

í 0. í 2 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçâo dos empregados que preencheÍam as referidas vagas (aí. 116, parágraío único, da Lei no

14.133, de 2021\;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decoÍência do cumprimento do contrato;

10,14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, rnclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e lncertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍI. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.'16 . Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os mateÍiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 '13.709, de 14 de agosto de
20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuçâo
deste contrato;
'10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
10,19 - Submeter previamente, por escÍito, ao contratante, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças nos

métodos executívos que fujam às especlficaçoes do memoÍial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS rNFRAçÔES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

11.1 - Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o conkatado que, com dolo ou culpa:
1 1.1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

í 1.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiíicado, náo mantiveÍ a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) RecusaÍ-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amoska, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do inskumento convocatório;
11.1,3 - Náo celebrar o conkato ou náo entregar a documentação exigida para a conkataÇão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

1í.1,3.í - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando íor o caso a ata de Íegisko de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
11.1.5 - Fraudar o processo;

1í.'1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍlcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vlstas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

11 .2 - Com fulcro na Lei no 14,'133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Mulla;
1 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

í 1.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes

da puniçáo ou âté que seja promovida suâ reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

í 1.3 - Na aplicaÇão das sânções serâo considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravrdade da infração cometida;
1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
í 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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'11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
1 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de controle.
1 

'1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úters, a contar da comunicaçâo oÍicial.
11.4.1 -Paê as infraçÕes previstas nos itens 11.1.í, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,50/o a í5% do valor do
conlÍato.
11.4.2 - PaÂ as infraçoes previstas nos itens 11.1.4, 11.'1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valoÍ do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidade de multa.

1 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
1 í .7 - A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de
pena dade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente fedeÍativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'1 '1,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1 .5, 11 .1 .6,11.1 .7 e 1 1 , í .8, bem como pelas

infÍações administrativas previstas nos itens 1 
'l .1. í , 'l 1.1.2 e 1 

'l .1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei n" 14.133/2021.

1 1.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇ0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçã0, descrita no item 11.1.3.1.,

caÍacleÍizaÁ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalídades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/I/E no 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabrlidade relacronada às sançoes de impedimento de licitar e contrataÍ e de

declaraçáo de inidoneidade para IicitaÍ ou contratar demandará a instauração de processo de Íesponsabilizaçào

a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos perlencentes aos seus
quadros peímanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e
especiÍicar as provas que pretenda produzir.

1 '1.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançôes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçá0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de dêclaraçâo de

inidoneidade para licitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'1 'l ,'13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terâo eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Ílnal da autoridade competentê.
'1 1.14 - A aplicaçâo das sançóes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão de
reparaçáo integral dos danos causados.

CúUSULA oÉcIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE ExEcUçÃo
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12.1 - A contratação conta com garantia de execuçâo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12,2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
'12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item '12,6 deste contrato,
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminiskaçâ0.

12.7 - A garunlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7 .1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
'12.7, observada a legislação que rege a matéria.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correçâo monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem teÍ sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍlnido pelo Ministério competente.

12,'11 - No caso de garantia na modalidade de flança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.'12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou proÍogaçâo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÇã0.

12,13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaÇão, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
'12.14 - 0 Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislaçâo que rege a matéria,

12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao iniclo

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desdê que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
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12.15 - ExtinguiÊse-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpÍiu todas as cláusulas do contrato,

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contÍato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à conkatada.

12.18 - 0 contratado autonza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

ContÍato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

13.'1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antês

do prazo estipulâdo paÍa tanto.

13.2 - Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, â vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Adminislração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contralo.

13.2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
í 3.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no AÍ1. 137, da Lei n" 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
'15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A ContÍatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conkato.

15.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n0 í 4.133, de 202í.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÂO
'16.1 - lncumbirá ao contratânte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato e o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foÍo eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no '14.133/21 
.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e

legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Julho de 2024

Yago lvlatheus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.07.02-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.05.22.1. PaÍes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde e a cmpresa/pcssoa
fisica DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO L'|DA. Objeto: Aquisição de alirnentação
e nutrição cspecial para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 2.998.994,10
(dois milhões novecentos e noventa e oito mil novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos).
Vigência Contratu al:0210712025. Signatários: Yago Matheus Nunes Araújo e Francisco AÍ'onso Pinheiro
Torres Junior.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Julho de 2024



O4O DIÁRIO OFICIAL DO MUNIG|PIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JULHO DE 2024

AVISOS E EDITAIS

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA ML]N ICI PAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso rle Licrr;rcão - Concorrônciit n" 2024.07.04.1. O Agenrc de

Contraracào do Mu n icipicr r-le Juazeiro do Norce, Esraclo do Ceirrá,

no uso de suas rcri[Tuiçt-res lcglis, rorna público, para corrhecinrcnto

.los inrcressados, cluc cstarii realizalldo, na scde dâ Pre[eirura, atrlves

rla platlíorma elerrôlrica u'ww.bllcomprcs.conl, por inrcrrné(lio dir

Bolsa Je Licrtaçr-res do Brasil (BLL), certarne rre no.laliclrdc

Conctrrrência Eletrônica n" 2024.07.04.l, cujo objeto e a conrrârlcão

.1.'servicos a scrern prestaLlos na refcrrnra e ampliação de diversas

unidaclcs cscolares perrcncentes a recle públicr municipaltle erTsino de

Juirzerro do Norrc/CE, por inrernrédro rJa sul Secretaria tle Educação,

c()fi drta Je rcali;ircâo da scssio de di.purâ Lle preços mârcâda para

o (lii 2l de julho de 2024, com inicio às 09,00 [:t,rrrs iúai,,rc,

ilti,Írrlr..()cs r\r so,l(: rlu (lenl:rl Jc (l,rtrrl-rtrrs (lo Muni( iPi(r, stri) nl
Rrr,L lrrrerteLrtrrr'[iuncis,-o Irivrrno (.]rtrz, n" 120. 1 'an,lrrr - Ccrrrr,r

- ( lhl, ('1.(ll0-0ls pcL,rtlclonc(88)1199-(-1]6r,rrolror,irileleur8,l-10

irs l4:00 hr.rras ou aincla pelo e-matl: cpl@jnlzeiro.ce.gov.br.luazeiro

do Norre/Ceará, 04 de julho de 2024 V/ar.ls,lnJclircirasl\:rerra-
\,-. .r', .i,. t,,ryr.,r.r..r,'.{r' \1'rrrr, rt,,,.

AVISL)

Folha No

PRECÃO ELETRONICO N", O'12024 -

ESTADO DO CEARÁ - CONSOR(]I() PUBLICO DA

MICRORREGIÀO DE JUAZEIRO DO NORTE . AVISo DE

PUBLICACÃO DO PRECÃO ELETRONICO N", 05,/2024 -

CPSMJN. O Consrlrcio Publico dc Sâirde clt Microrregião tlc Jrtazcilo

do Norte - Ccirri, por mcio do Agcntc dc Contrarlçio de acluisiçr-rcs

de trens c serviços conrurls, tortranr público que se enconrm à disposiçao

,.lo' interc.s.r.lo,,, EflITAL DO PREL;Ãtr ELETRONICT\ N .052

2024-CPSMJN, quc tenr como objcto o RE(ilSTRO DE PRECOS

VISANDO EVENTUAIS E FUTURAS ('ONTRATAC(1ES IARA

AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A

MANI'TENCÀO DAS ATIVII)ADF-S I)A POLICI,iNI('A JOÁO

PEREIRA DOS SANTOS, ATRAVES D(T (.()\C'()R(.IL)

PUBI,I(JO DE SA(,'NE DA MICRORRE(;IÃ() DE JUATF IR( ) T]O

NORTE/CE. Esra licitacão esrá sujeita às clispositlics ,.lr Ler F-c.leral

i" 14.133/2021. O Eclical poderá scr ol-ri.lo nos sitc clo hrrps'/,/

www.liciràcoes.c.com.br/aop/; hrrps,,l,/

clrsnrjuÂzeir()donorte.ce.gor,.[rr/Lcicacoes c no sire hrrps:/nrunrcrpr()s-

licitacoes.rce.ce.g.,r,.br/consorcio.phly'licitacao. O rccebi nrcnro Jus

prôpostâs arraves do "LICITACOES.E" do Banco do Brasil no srte
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MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE

Você está Íecebendo sua Carta Fiança digital emitida pela L&S AÍiançadora, referência no mêrcado brasileiro de garantias.

Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as

condições contratuais da fiança.

Nossas fianças também estáo [egistradas em nosso site www.lsafiancadora.com.br ludo isso para pÍopiciar maior facilidade e

comodidade na leitura dos principais dados da sua fiança em Íormato PDF. Podendo ser consultado e veÍificado de qualquer

dispositivo.

Pode contaÍ conosco.

L&S Atiançadora

Fiança Digital No 805281

No da Fiança: 805281
Controle lnterno: 7759-7770-8405

Data de Emissão: O5lO7l2O24

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiança, a mesma poderá ser consultada sob o No 805281 no site

www.lsaÍiancadora.com.br através da aba "Consultar Fiança" paÍa saber se realmênte foi emitido por L&S Afiançâdora e a
assinatura pode ser validada no site https://validar.iti.gov.br. Caso o documento sofra alteração, o lTl (lnstituto Nacional de

Tecnologia da lnformação) invalidará a assinatura.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

!Gp n!:;1i..íli)O I ;lr-.,,Till illa '':, r)í)iJ

tsras3l
Loís €mitio Pereiro Feitoso
CPF O 44.211.234-39

Documento elekÔnico assinado digitalmente conÍorme l\,4P n" 2.200-2l2OO1 de 2410812001, que lnstituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP - Bíasil por SignatáÍios(as): LAIS EMILIA PEREIRA FEITOSA No dê Série do Certilicado: 49d8d97'l39e6da7

ü@t
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Fiança No 80528í

Frontispício da Fiança

Modalidade

PRESTADOR DE

SERVIÇOS

Limite Máximo da Fiança

(L.M.F.)

cotiilssAo DÉ, Ll0rl

Folha No b

or2r

Controle lntêrno : 77 59-77 7 o -8405

Após ê emissão desle documento, poderá scr verificado

'se o mesmo for corretamente registrado no site

www.lsafiancadora.com.bí responsável para análise e

consulla das Fianças de nossos clientes.

Atendimenlo: comercial@lsaÍlancádora.com.br

: Telefonê: (83) 99830-1 1 39

Ramo

GARANTIA LICITANTE - SETOR

PÚBLICO

tl,Li L,S.
ÍurçadÍiA

A L&S AFIANÇADORA, inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede na R Ernesto Rolim, no 37 - Sala B, Centro,

CdazeiaslPB, CEP: 58900-000, por meio desta FIANÇA, garante ao SEGURADO, MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07,974.082/0001-14, PC DIRCEU FIGUEIREDO, No: S/N, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE, CEP: 63010-147, as

obrigaçôes do TOIVIADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA CNPJ: 04.230.084/0001-00, R SAO JOSE,

N": 726, CENTRO, CEDRO, CE, CEP: 63400-000, até o valor de R$ 149.949,70 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e

\//arênta e nove rsâis e setenta centavos), na modalidade abaixo descrita.

RS '149.949,70

Descrição da Fiança
(Coberturas, Valores e Prazos previstos)

Modalidade e Cobertura Adicional lmportância Segurada
Vigência

lnício TéÍmino

PRESTADOR DE SERVTÇOS RS 149.949,70 02t07 t2024 02t07 t2025

Não se aplica Íranqula e nenhumo dâs cobeíuras contaatedas por esta Flança

Objeto da Fiança

O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as
necessidades da Secretaria Municipal dê Saúde de Juazeiro do Norte/CE, oriundo do Processo de
Dispensa Eletrônica no 2024.05.22.1.
coNTRATO No 2024.07.02-0001
Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certificação do site www.lsaÍiancadora.com.br
ESTA FIANçA NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DA FIANÇA
ANTERTORMENTE FORNECTDA pOR ESTA TNST|TU|çÃO REFERENTE AO MESMO EDTTAL EiOU
CoNTRATO OBJETO DESTA F|ANçA.
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Fiança No 80528í

Frontispício da Fiança

lmportáncia Segurada

Vrêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

r.o. F

Prêmio Total

Demonstrativo de Prêmio

Condições de Pagamento

Vencimento N'Cobrança

0510712024 805281

Folha No ()Í'a

Controle lnterno: 77 59-777 0-84os

Após a emissão deste documento, poderá ser vêíficado

se o mesmo íoi corretamente registrado no site

wwú.lsaÍiancadora.com.br responsávcl para análise e

consulta das Fianças de nossos clientes.

Atendimenlo: comercial@lsaÍlancadora.com.br

TeleÍone: (83) 99830-1139

6il t[.- nri[,,t).r

RS í 49.949.70

R$ 1.200.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 1.200,00

Parcela

1

Valor(R$)

RS 1.200,00

Caiaz€iras -PB - 0510712024

www,lsaÍiancadora,com.br
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coNDrçôEs cERArs

LAS AFIANçADORÂ pessoa jurídica de dirêito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 50.8í 2.906/000í -89, com sede na

R Ernêsto Rolim, N'37 - Cêntro - na cidade de Carazêiras/PB, CEP: 58900-000, na qualidade de Fiador (a), declara

responsabilizar-se pêlas obrigaçôes nêsta inseridas, nos termos dos aÉigos 826 a 838 dâ Lei 5.869/73 e artigos 8'l E a

829 dâ Lei n" í0.406/02, e em consonáncia com os obietivos sociais constanles no Contrato Social desta empresa,

conÍorme atos constitutivos arquivados e rogistÍados iunto a Junta Comercial do Estado da Paraíba. Esta Fiança nâo

cobre indenizações referentes às obrigações de nalurêza Trabalhista, Previdênciária e/ou Multas de qualquer

naturoza. Esta Ílança não contêmpla quaisquer obrigâçôes anteriores a sua vigência, ficando a FIADORA, exonerada

de qualquer responsabilidade contraída antes da data mencionada. A presente Fiança é concedida dê forma
proporcional ao prazo de sâi vigência, ou sêja, pêlo prazo assinalado - Pro Rata Têmporis, estando dêvidamente

contabilizada. A apresentaçáo do comprovante de pagamento do prêmio é condição imprescindível para pagamento

de eventual SinistÍo, bem como aprêsentâção do Contrâto de Contra GaÍantia - CCG, devidamente assinado pelo

AFIANÇADO de acordo com os critérios estabelecidos pela FIADORA, rêstando invalidada essa fiança, caso as
'xigências do item anterior nâo sejam devidamente cumpridas no prazo estipulado. Expirado o prazo dê validade da

Vança, essa perderá imediatamentê sua eÍicácia, ficando a FIADORA exonerada de quaisquer responsabilidades, por

descumprimento das obrigações impostas â AFIANçAOA. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação
prevista no contrato pelo (e) Afiançado (a), com expectativa de Sinistro, deverá o (â) BêneÍiciário(a) comunicar a

FIADORA por escrito no prazo máximo dê 03(três) dias após a sua ocorrência, sob pêna de perder o dirêito a

recebimento do valor da cobertura. A Fiadora, recebêndo a comunicaçáo para honrar a Garantia dentro do prazo

píevisto, efetuará o pagamento do valor devido dêntro de 48 (quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens
da Afiançada, nos têrmos do artigo 827 da Lei 10.40612002. Para total êficácia da exêcução desta carla de fiança, o
Favorecido/Beneficiário devêÍá êstar em dias com suas obÍigaçõês contratuais, em especial as financeiras.

1, DISPOSICÔES PRELIMINARES

1 .1 . A aceitação da Íiança estará sujeita à ânálise do risco

OBJETO: Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas no contrato princrpal, Ílrmado com o

Favorecido/BeneÍicrário, conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e até o valor da gaíantia Íixado nesta, e de

acordo com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s).

3.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRlATem por objetivo, baseado no contrato

VÍincipal, garantir exclusivamentê ao Favorecido/Beneficiário até o valor fixado na Carta Flança, o reembolso ou o pagamento

dos prejuízos que venha a sofrer em viíude de obrigação tÍabalhista e previdenciária de responsabilidade do AÍiançado na

ocasiâo de condenaçáo subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia ,ixada pelo juÍzo, por Íazão de sentença

transitadâ e lulgado.
4.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTASTem por objetivo a garantia do valor das multas de caráter
punitivo Íelacionadâs ao Contrato Principal. A somalória das garantias cobertas pela Íiança para um mesmo contrato não
poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valoÍ da garantia ou valor do contrato principal.

DEFTNTÇÔES:

4.1 Afiançado: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal.

4.2 Carla Fiança: Documento assinado pelo L&S AFIANÇAOORA@ que garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas
pelo AÍiançado no contrato principal, conÍorme âs condições contratadas.
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4.3 Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especiflcam as obrigações e direitos do

Favorecido/Bôneflciário e do AÍiançado.

4.4 Favorecido/Beneficiário: Favorecido das obrigações assumidas pela Aflançada no contrato principal.

4.5 Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as partes e que modiíicam os termos da

Carta Fiança.

4.6 Fiador: A sociedadê garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Afiançado

no contralo principai.

Comissão de Fiança: lmportância devida pelo Afiançâdo ao Fiador, para obtenção da cobertura da Íiança.

lnadimplemento: O inadimplemento das obrigaçóes cobertas e descritas no objeto dâ fianç4.

lndenizaçáo: O pagamento dos pre,uízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela fiança.

Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prejuízos, até o montanle máximo de garantia deíinido na Carta Fiança.

4.1 1 Proposta: lnstrumento formal de pedido de emissáo de Caía Fiança, flrmada nos termos da legislação em vigor.

4.'12 RegulaÉo de lnadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo Fiador, a procedência da reclamação

apresentada, bem como apuraçáo dos prejuízos cobertos pela Carta Fiança.

13 Termo Aditivo: lnstrumento formal, que introduz modiÍlcaçóes no contrato principal, assinado pelas partes. Valor Máximo

Yom,nal: Valor máximo que o Fiador se ÍesponsabilizaÍá peÍãnte o Favorecido/Beneficiário em Íunçâo dos prejuízos e multas

decorrentes do lnadimplemento do AÍiançado.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto.

6. ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográÍico das coberturas o local de risco definido no objeto da Carta

Fiança.

7. CONTRATAÇÃO/ACETTAÇÃOA/|cÊNCrA

7.1. A vigência da cobertura do objeto da Íiança será do prazo estâbelecido na Carta Fiança.

7.2. Quando efetuadas alteraçôes de prazos previamente estabelecidas ou nâo no contato principal, embasadas em lermo

aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modificâções, desde que solicitado e haja o respectivo aceite

pelo fiador, poÍ meio da emissão de Endosso,

7.3. A contrataçào/altêrâção do contrato da fiança somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu

rêpresentante ou por corÍetor/produtor cadastrado junto ao Fiador.

7.4. O Fiador terá 15 (quinzê) dias parâ mânifestaÍ-se sobre a proposta, contados dâ data de seu recebimento, seja para Íiança

nova ou renovação, bem como para alteraçóês que impliquem na modificaçáo do risco. A ausência de manifestação no prazo

pÍevisto poderá caêclerizaÍ a Recusa da proposta.

7.5. A solicitâçáo de documentos complêmentares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo de (15 dias), onde o Fiador
Vrndicará os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação do risco.

7.6. No caso de solicitagáo de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias flcará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçâo requisitada.

7.7. O Fiador deverá realizar â comunicaçáo formal, no caso de não acêitaçáo da propostâ.

7.8. As Cartas de Fiançâ e os endossos terão início e término de vigência às 24:00hs das datas neles indicadas.

7.9. Não havendo o pagamento da comissáo de Íiança quando do protocolo da proposta, o inÍcio de vigência da coberluÍa
deverá coincidir com a data de aceitação, ou com data distinta âcordada entre as partês.

7.10. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido Íecepcionadas com adiantamento de valor para pagamento parcial ou

total da comissão de fiança, terão início de vigência a paíir da data de recepÇâo da proposta pelo Fiador.

7.1 '1. Eventuais valores de adiantâmentos sâo devidos até a formâlização da recusa, devendo sêr restitu ídos ao AÍiançado, em

até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela Pro Rata Temporis correspondente ao período em que tiver prevalecido â
cobertura.

Página 5 de I



;üMISSÀO DE LICITAÇ',

Folha No 4 .rt['*à]i,,,o

7.12. A emissâo dâ Carta Fiança, ou do endosso. será feita em até '15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta

B. coNcoRRÊNclA DE GARANTIAS

8.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma dêlas o objeto desta fiança, o Fiador respondeíá,

proporcionalmente, com os demais participantes.

9, ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO OOS VALORES CONTRATADOS

9.1. O valor da garantia desta Carta Fiança deve seÍ entendido como valor máximo nominal por elâ garantido.

9.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no conlrato principal, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissáo de

endosso.

í0. PAGAMENTO DE COMISSÃO QE FIANÇA:

10.1. O Afiançado e o responsável pelo pagamento da comissào de Íiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobertura.

10.2. O pagamento da comissáo de fiânça deverá ser feito à vista, se outÍa forma náo foi convencionâda na Proposta. Caso a

Proposta preveja pagamento da Comissão de Íiança em parcelas, incidirá sobre as parcêlas vencidas â laxa de juros mensal

estipulada nas mesmas, sendo permitido ao AÍiançado, a qualqueÍ tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas

''encidas, com a consequente reduçâo proporcional dos juros pactuados.

\-O.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão de Íiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisquer

taxas e valores adicionais a título de custo administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma

prevista na Cláusula 9.2.

10.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá suâ vigênciâ e eficácia automâticamente quando o Afiançado não pagâr

a comissão de Íiança nas datas convencionadas.
'10.4. Se a dâtâ limite parâ o pagamento da comissáo de fiança à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o

dia em que não haja expediente bancário, o pagamento podêrá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente bancário.

10.5. O Fiador encaminhará o documento de cobÍança diretamente ao Afiançado ou seu representante indicado, ou ainda, por

expressa solicitação de qualquer um destes, ao representante comercial, observada a antecedência minima de 02 (dois) dias

úteis, em relaçáo á data do respectrvo vencimento.

1 1. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÔES DECORRENTES DO CONTRATO:

1 1 .1. O indice utilizado para atualizaçáo monelária será o IGPMi FGV - índice Geral dê Preços/Mercado da Fundação Getúlio

Vargas - ou indice que vier a substituí-lo, sendo calculâdo com base na variação positiva apurada entre o último indice

publicado antes da dala de obrigaçáo de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data dê sua eíetiva
liquidação.

\-/.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão de fianças, sujeitam-se à atualização monetária pela variaçáo do

indice estabelecido no plano, a paÍtir da data em que se tornarem exigíveis:
'1 '1 .2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitaÇão de cancelamento ou a data do

eÍetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador:

1 1.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão de fiânça: â pârtir da data de recebimento da comissáo de Íiança.
'1 

1 .2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se ultrapassado o pÍazo de 10 (dez) dias.

1 1 .3. Em caso de mora, os valores rêlativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serâo acrescidos de multa de '1% (um por

cento) ao mês ê de juros moÍatórios, além de multa pênal não compensatória de 10o/o (dez por cento), contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato.

12, EXPEoTATIVA, REcLAMAcÃo E CARACTERIzA ÇÃo oo TNADtMPLEt\,4ENTo

12.1. Expectativa: Quando o Favorecido/Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na execução do Contrato Principal

eÍetuará notiflcação extrâjudicial ao Afiançado indicando claramente os itens não cumpridos do conlrato, concedendo-lhe prazo
para regularização da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo dê comunicar e registrar
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a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a comunicação deveráo ocorrer dentro do prazo de vigôncia da

CaÍta Fiança. 12.2. Reclamação: Ao resultar infrutíÍera a notiÍicação ao Afiançâdo, o Favorecido/Bêneficiário deverá comunicar

imediatamentê ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, data em

que restará oÍlcializada a reclamação do inadimplemento.

12.3. CaÂcteÍizaçào: Se dará quando, ao íinal do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os

documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas

pela Carta Fiança,

13, INDENIzAÇÃo E LIaUIDAÇÃo DE INADIMPLEMENToS
'13.1 . Câracterizado o inadimplemento, o Fiador cumpriÍá a obrigação descrita na Carta Fiança, até o limite de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo: l. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o

Favorecido/BeneÍiciário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. ll. lndenizândo os

prejuízos causados pela inadimplência do AÍiançado, cobertos pelâ Carta Fiança.

13.2. O pagamento da indenizaçâo, ou o início do cumprimento da obdgaçáo, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trintâ)

dias, contados a parlir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à

^aÊcleizaçáo e à regulação do inadimplemento:

V.3. No caso de solicitação do documentação ê/ou informação complemêntar, com base em dúvida fundada e justificável, o

pÍazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente

atendidas as exigências.

13.4. O Fiador poderá exigir atestado ou certidóes de autoÍidades competentes, bem como o resultado de inquéritos ou
processos instaurados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuizo do pagamento da indenizaçáo no

prazo devido, Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidâo de abertura do inquérito, que porventura trver sido

instaurado.
'13.5. O não pagâmento do valor devido, nos termos do inciso ll do item dêstas condiçôes contratuais, dentro do prazo

estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso,

acarretará em: a) alualizaçào monêtária, sendo considerada como a data de obrigâçáo de pagamento, a data de ocorrência do

evêntoi e b) incidência de juros moratórios calculados pro rata TempoÍis, contados a paÍtir do primeiro dia posterior ao término

do prazo fixado.

13.6. O índice utilizâdo para atualização monetária será o IGPM/FGV - Índice Geral de Preço/i/ercado da Fundaçáo Gctúlio

Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positivâ apurada entre o último índice

publicado antes da data de obrigaçáo de pagamanto e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua afetiva

hquidaÇão.

\.3.7. Os juros moratórios, contados a partir do píimeiro dia posterior ao lérmino do prazo afixado para pagamento dâ

indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacionâ1.

'13.8. O pagamento de valores relativos à atualizaçáo monetária e juros de mora será feito independenlemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contÍato.
14. SUB - ROGAÇÁO

Paga a indenizâção ou iniciado o cumprimento das obÍigaçóes inadimplidas pelo AÍiançado, ao Fiador sub-rogar-se - á nos
direitos do Favorecido/Beneílciário contra o AÍiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causâ ao
inâdimplemento.

15, EXTINÇÃO OA GARANTIA

15.1 A gârantiâ dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na clausulâ 8, incisos e subrtens

15.2. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente realizado mediânte termo ou
declaraçáo assinada pelo Favorecido/Beneficiário ou devoluÉo da Carta Fiança:
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15.3 Ouando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;

15.4. Com o pagamento da indenizaÉo:

15.5. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando proÍrogado por meio de endosso, em caso de

alteração do prazo do contrato principal;

'15.6. Quando da ocorrência de alteraçáo das obrigâções contratuais garântidas por esta Cartâ Fiançâ, que tenham sido

acordadas entre Favorecido/Beneficiário e AÍiançado, sem prévia anuência do Fiador;

15.7. Caso o Favorecido/BeneÍlciário não aceite, Íormal e justiflcadamente, a Carta Fiança apresentada pelo Afiançado.
,16, DA RESCISÃo DO CONTRATO

16.'1 . O presente Contrato poderá ser rescindido, a quâlquer tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/Benêficiário, mediante a

anuência prévia, expressa e escrita da outra parte (Favorecidoi Beneficiário ou Fiador, conÍorme o caso). A refeÍida Íaculdade

de rescisão nâo poderá ser exercida pelo AÍiançado, sem a prévia, expressa e escrita anuência conjunta do

Favorecido/Beneficiário e do Fiador.

16.2. No caso dê rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão de flança recebida, proporcionalmente ao pÍazo de

vigência da cobertuÍa, além dos emolumentos.
í6.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneflciário ou pelo Afiançado, neste úllimo caso, com a prévia. êxpressa e

\.,ícrita anuência do Favorecido/BeneÍiciário e do Fiador, o Fiador rêterá, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de

fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura.

17, PERDA DE DIREITOS

17.1 . O Favorecido/Beneficiário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.

17.2. O Favorecido/Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, fizer

declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da comissão de fiança,

além de estar obrigado ao pagamento da comissão de Íiança vencida.

17.2.'1. Se a inexatidão ou a omissão nas dêclaraçóes a que se refere à cláusula 17.2 Acima, náo resultaÍ de má-fé do

Favorecido/Benefi ciário, o Fiador poderá:

1 - Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento: a) cancelar a fiança, retendo, da comissão de Íiança originalmente
pacluada, a parcela proporcional ao tempo decorrido: b) ou permitir a continuidade da Íiança, cobrando a diÍerença da

comissão de fiança câbivel.

2 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenizaÉo integral: a) cancelar â fiança, após o pagamento da

indenização, retendo, da comissão de fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada

proporcionalmente ao tempo decorrido: ou b) permitir a continuidade da Íiança, cobrando a diÍerênça de comissão de Íiança

cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado,

\r/- Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a fiança, após o pagamento da

rndenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissão de fiança cabível.

17.3. O Favorecido/BeneÍciário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualqueÍ fato suscetível de agravar o
risco, sob pena dê pêrda do direito à indenizaçâo, se restar comprovado que silênciou de má-fé.

17.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, o Fiador cancelar o contrato,

mediante aviso, por escrito, ao Favorecido/BeneÍciário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada,
ou ainda, êm caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferenÇ€ da comissão de fiança cabível.
17.5. O cancelamonto do contrato, nos termos da cláusula '17.6, acima, só será eflcaz 30 (trinta) djas após a notiÍicação,

devendo ser restituída a diferença da comissão de Íiança calculada propoÍcionalmente ao período a decorrer.

17.7. Sob pena de pêrdêr direito à indenização, o Favorêcido/Beneficiário, pârticipará o inadimplemento ao Fiâdor, tâo togo

tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minorar suas consequências.
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17.8. Fica estabelecido que. especiÍicamente para fins indenizatórios, nâo estaÍão cobertos pela presente carta ÍianÇa os

prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupçáo, perpetrados pelo

Aflançado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/BeneÍiciário, seus SóciosiAcionistas,

representanles, titulaÍes ou funcionários, bem como pÍejuízos e/ou demais penalidades decorÍentes de relações contrâtuais

estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em conÍormidade com a legislaçáo nacional.

18. REINTEGRAÇÃO

A critério exclusrvo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de rnadimplemento,

hipótese em que a reintegraçáo estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional inÍormado pelo Fiador ao

Favorecido/Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inâdimplêmento até o téÍmino da vigência do contrato.

19. PRESCRIÇÃO: Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei.

20. FORO: As questóes judicrais entre o Fiador e Favorecido/BeneÍlciário serão processadas em foro do domicílio deste.
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